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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROJETO DE LEI N°   019    /2008.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, CRIA E EXTINGUE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REVOGA LEIS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


Art. 1º Esta lei dispõe sobre a Organização da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cria e extingue cargos públicos de provimento em comissão.


Art. 2º A organização administrativa municipal será modulada em sistemas de desenvolvimento de excelência, como forma de facilitar a gestão pública em observância ao Princípio Constitucional da Eficiência.

Art. 3º A finalidade de implantação de sistemas de gestão pública é assegurar a concentração e articulação do esforço técnico para padronização, aumento de produtividade, uniformização, celeridade e economia, combate ao desperdício, contenção e progressiva redução dos custos operacionais.

Art. 4º A Administração será organizada nos seguintes sistemas de gestão pública:

I. Planejamento, informática e orçamento;

II. Finanças e controle interno;

III. Administração geral.


Parágrafo único. A critério do Poder Executivo,  poderão ser organizadas em sistemas, atividades desdobradas das previstas neste artigo, ou outras cuja coordenação central se demonstre conveniente.


Art. 5º A ação administrativa municipal pautar-se-á pelos preceitos contidos nesta Lei e pelos seguintes princípios de gestão:

I. Planejamento;

II. Coordenação;

III. Controle;

IV. Continuidade administrativa;

V. Modernização;

VI. Efetividade.


Art. 6º Para efeitos desta Lei, ação administrativa é o conjunto articulado de políticas, diretrizes, objetivos, metas,  órgãos e instrumentos normativos gerais que, através de processos e procedimentos, conduzam a ação governamental às suas finalidades constitucionais e especificidades de interesse público visando o desenvolvimento sócio-econômico-territorial do Município.


Art. 7º A atuação das unidades administrativas que compõem a Administração Municipal submetem-se às seguintes diretrizes:

I. Predominância das políticas públicas dirigidas à inclusão social;

II. Expansão do mercado de trabalho por meio do aumento da escolaridade e oferecimento de oportunidade de qualificação e treinamento, da melhoria da renda e das possibilidades de ocupação das pessoas;

III. Adoção do planejamento sistêmico e do orçamento participativo como método e instrumento de participação popular, integração, agilidade e racionalização das ações da Administração Municipal;

IV. Promoção da modernização permanente dos órgãos, entidades, instrumentos e procedimentos da Administração Municipal, com vistas à redução de custos e desperdícios e a impedir ações redundantes;

V. Valorização dos recursos humanos da Administração Municipal por meio da qualificação permanente, traduzida em maiores possibilidades de desenvolvimento pessoal e profissional e na adoção de processos competitivos de seleção, promoção e remuneração;

VI. Busca da melhoria na qualidade dos serviços públicos, sensibilizando o servidor para o convívio com o destinatário final de suas ações e, principalmente, resgatando a ética e o respeito ao próprio servidor público;

VII. Eliminação dos desvios e distorções da Administração Municipal tornando os atos transparentes para possibilitar a cada indivíduo o acesso às informações e ao poder de fiscalização;

VIII. Realização de investimentos públicos indispensáveis à criação das condições de infra-estrutura que proporcionem o desenvolvimento sustentável do Município;

IX. Desenvolvimento sustentável para a produção de bens e serviços e ações efetivas para o turismo, a cultura, o desporto, o ensino, a ciência e tecnologia e o ambiente; 

X. Apoio ao desenvolvimento das organizações populares, da inclusão profissional do mercado informal, das pequenas e microempresas, do cooperativismo e da capacidade empreendedora.


Parágrafo único. Entende-se por Unidades Administrativas as Secretarias Municipais, bem como aquelas criadas dentro de cada órgão, sob a responsabilidade de seu titular.

Art. 8º A organização, a estrutura e os procedimentos da Administração Direta Municipal se regem pelas seguintes normas:

I. Constituição Federal;

II. Constituição Estadual;

III. Lei Orgânica do Município;

IV. Leis Federais e estaduais;

V. Políticas, diretrizes, planos e programas da União, do Estado e do Município;

VI. Atos do Prefeito Municipal;

VII. Atos dos Secretários Municipais;

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 9º Ficam extintas as seguintes Secretarias Municipais e cargos de Secretário Municipal correspondentes, cujas atribuições, competências e áreas de atuação serão incorporadas nas Secretarias a serem criadas:

I. Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social - SMCS;

II. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SMEL;

III. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agropecuária – SMICA;

IV. Secretaria Municipal de Infra-estrutura Urbana – SMIU;

V. Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA;

VI. Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - SMPOG; 

VII. Secretaria Municipal de Turismo – SEMT;


Art. 10 Ficam criadas as seguintes Secretarias Municipais:

I. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável - SEMDES;

II. Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana – SEMPRU.


Parágrafo único. A estrutura e atribuições das secretarias criadas são as constantes dos artigos seguintes.


Art. 11 Ficam reorganizados e modificados os seguintes Órgãos e Secretarias Municipais:

I. Gabinete do Prefeito – GAB;

II. Procuradoria Geral do Município – PGM;

III. Controladoria Geral do Município - CGM;

IV. Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SEMARH, que incorpora as atribuições, competências e área de atuação de parte da extinta Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão;

V. Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

VI. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC, que incorpora as atribuições, competências e área de atuação da extinta Secretaria Municipal do Esportes e Lazer e parte da extinta Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social - SMCCS;

VII. Secretaria Municipal de Governo, Articulação Institucional e Comunicação Social – SEMGOV, que incorpora as atribuições, competências e área de atuação de parte da extinta Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social - SMCCS;

VIII. Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento – SEMFOR,  que incorpora as atribuições, competências e área de atuação de parte da extinta Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão;

IX. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – SEMOSUR, que incorpora as competências e atribuições da extinta Secretaria  Municipal de Infra-Estrutura Urbana;

X. Secretaria Municipal de Saúde – SEMS.

Art. 12 A estrutura de cada órgão compreenderá os seguintes agrupamentos:

I. Estrutura básica; 

II. Estrutura complementar.


Art. 13 A estrutura básica conterá as unidades administrativas e até 06(seis) níveis de escalonamentos hierárquicos de subordinação, correspondentes aos cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo e limitado, sendo:

I. Primeiro Nível -  Secretarias;

II. Segundo  Nível -  Sub-Secretarias;

III. Terceiro Nível -  Superintendências;

IV. Quarto Nível   -  Coordenadorias;

V. Quinto Nível   -  Gerências;

VI. Sexto Nível    -  Sub-Gerência.


Art. 14 A estrutura complementar, correspondente aos cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado que compreendem as estruturas acessórias individualizadas de cada unidade administrativa, conterá 02(dois) níveis de escalonamentos hierárquicos de subordinação:

I. Sétimo Nível - Divisões; 

II. Oitavo Nível - Seções.


Art. 15 A designação dos ocupantes e distribuição de cargos de Assessoria de Gabinete de recrutamento amplo dentro das estruturas individualizadas de cada Secretaria Municipal será realizada de acordo com as necessidades devidamente comprovadas e requeridas pelo Secretário à Chefia de Gabinete.


Art. 16 A implementação da nova estrutura organizacional constante nesta lei deverá ser normatizada por Portaria do Poder Executivo, que designará uma Comissão de Planejamento e Organização Institucional coordenada pela equipe de elaboração desta lei.


Art. 17 Nenhum outro cargo poderá ser criado para compor a estrutura organizacional criada nesta lei, sem a comprovação de necessidade, designação de atribuições, manifestação e concordância da Comissão de Planejamento e Organização Institucional e autorização do Prefeito Municipal.


Parágrafo único. Detectada a necessidade de promover, dentro das unidades administrativas, realocação de competências com o objetivo de agregar melhor eficiência aos serviços públicos, caberá à Comissão de Planejamento e Organização Institucional, realizar o levantamento dos dados necessários e encaminhar proposta ao Chefe do Poder Executivo, para devida regulamentação por ato próprio.


Art. 18 Ficam criados os seguintes cargos em comissão na estrutura organizacional da Administração Direta estruturados nos seguintes níveis de vencimento:

I. Primeiro Nível:

a) 10 (dez) cargos de Secretário;

b) 01 (um) cargo de Procurador Geral;


c) 01 (um) Cargo de Controlador Geral.

II. Segundo Nível:

a) 03 (três) cargos de Consultores Técnicos;

III. Terceiro Nível:

a) 04 (quatro) cargos de Sub-Secretários;

b) 01 (um) cargo de Sub-Procurador.

IV. Quarto Nível:

a) 07 (sete) cargos de Superintendentes Gerais.

V. Quinto Nível:

a) 04 (quatro) cargos de Coordenadores Técnicos.

VI. Sexto Nível:

a) 08 (oito) cargos de Superintendentes.

VII. Sétimo Nível:

a) 23 (vinte e três) cargos de Coordenadores;

b) 04 (quatro) cargos de Procuradores.

VIII. Oitavo Nível:

a) 02 (dois) cargos de Consultores Jurídicos.

IX. Nono Nível:

a) 11 (onze) cargos de Coordenadores Adjuntos.

X. Décimo Nível:

a) 76 (setenta e seis) cargos de Gerentes;

b) 02 (dois) cargos de Auditores;

c) 08 (oito) cargos de Assessores Jurídicos Setoriais;

d) 02 (dois) cargos de Assistentes Técnicos de Engenharia;

e) 01 (um) cargo de Corregedor.

XI. Décimo Primeiro Nível:

a) 03 (três) cargos de Assessores de Gabinete III.

XII. Décimo Segundo Nível:

a) 60 (sessenta) cargos de Sub-Gerentes;

b) 06 (seis) cargos de Assessores Jurídicos;

c) 02 (dois) cargos de Sub-Gerentes de Controladoria.

XIII. Décimo Terceiro Nível:

a) 16 (dezesseis) cargos de Assessores de Gabinete. II

XIV. Décimo Quarto Nível:

a) 30 (trinta) cargos de Assessores de Gabinete; I

b) 02 (dois) cargos de Motoristas do Gabinete.


Parágrafo único. Ficam renomeados todos os cargos de Chefia de Divisão e de Seção na nova estrutura organizacional:

I. Décimo Quinto Nível

a) 44 (quarenta e quatro) cargos de Chefes de Divisões.

II. Décimo Sexto Nível

b) 14 (quatorze) cargos de Chefes de Seções.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES COMUNS


Art. 19 Os titulares de cargos de direção de Secretário Municipal, Subsecretário, Superintendente Geral, Superintendente, Coordenador, Gerente e Sub-Gerente, cujas atribuições administrativas possuem concordância, são assim dispostas:

I.  Secretário Municipal:

a) Expedir instruções para execução das leis, decretos e regulamentos;

b) Coordenar as atividades de apoio às políticas públicas do governo municipal;

c) Coordenar as ações de organização, modernização e políticas de desenvolvimento institucional;

d) Promover a administração da secretaria sob sua responsabilidade em estrita observância das disposições legais;

e) Assessorar e despachar com o Prefeito assuntos de competência da sua Secretaria;

f) Planejar com seus subordinados programação das atividades de sua secretaria;

g) Avaliar constantemente o custo-benefício das atividades institucionais e projetos desenvolvidos pela sua secretaria;

h) Participar com seus subordinados e em articulação com a Superintendência Geral de Orçamento, Projetos e Convênios, os planos Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

i) Articular-se com suas coordenadorias e gerências, de forma a obter um fluxo contínuo de informações, facilitando a coordenação e o processo de tomada de decisões;

j) Responsabilizar pelo patrimônio e pelas despesas da secretaria que estiver sob sua coordenação;

k) Ordenar despesas em estrita observância dos dispositivos legais;

l) Submeter ao Prefeito os assuntos que excedam sua competência;

m) Delegar competências específicas do seu cargo, com conhecimento prévio do Prefeito.

II. Sub-Secretário:

a) Colaborar diretamente na condução das atividades administrativas da Secretaria;

b) Articular-se com o Secretário, Superintendentes, Coordenadores, Gerentes e Sub Gerentes para implementação das políticas concernentes às atividades da Secretaria;

c) Substituir o Secretário nos seus impedimentos legais, eventos e ocasiões que assim o exigir;

d) Coordenar e supervisionar o planejamento e as diretrizes dirigidas às coordenações;

e) Responder diretamente pela agenda do secretário municipal;

f) Coordenar  a execução orçamentária da Secretaria.

III. Superintendente Geral

a) Assessorar o Secretário na organização e no processo de tomada de decisão da área de sua competência e em articulação com outras unidades que mantiver relação de trabalho;

b) Orientar os gestores das unidades administrativas no trabalhos de planejamento, execução e controle das ações de comum competência sob sua responsabilidade;

c) Superintender, através das unidades integrantes da área, as atividades relacionadas com pessoal, serviços gerais e sistemas operacionais;

d) Exercer a liderança institucional da área de sua competência, mantendo relações e articulação com outras unidades nos diferentes níveis e âmbitos governamentais;

e) Despachar com suas gerências;

f) Despachar ou dar parecer técnico de caráter conclusivo sobre assuntos submetidos à sua decisão ou apreciação, na forma da lei;

g) Expedir atos administrativos de sua competência;

h) Determinar às unidades administrativas outras medidas que se fizerem necessárias para eficiência dos trabalhos e consecução dos objetivos propostos pelo Secretário;

i) Apresentar ao Secretário, mensalmente, relatório analítico e/ou em caráter eventual, quando solicitado, relatório analítico ou crítico da área de sua competência e responsabilidade;

j) Promover reuniões periódicas de orientação entre os níveis hierárquicos sob sua coordenação;

k) Referendar os atos e decretos assinados pelos seus superiores, pertinentes a sua área de competência, se necessário.

IV. Superintendente:

a) Assessorar o Secretário na organização e no processo de tomada de decisão da área de sua competência;

b) Superintender, através das unidades integrantes da área, as atividades relacionadas com pessoal, serviços gerais e sistemas operacionais;

c) Despachar com suas gerências;

d) Expedir atos administrativos de sua competência;

e) Determinar às unidades administrativas outras medidas que se fizerem necessárias para eficiência dos trabalhos e consecução dos objetivos propostos pelo Secretário;

f) Apresentar ao Secretário, mensalmente, relatório analítico e/ou em caráter eventual, quando solicitado, relatório analítico ou crítico da área de sua competência e responsabilidade;

g) Promover reuniões periódicas de orientação entre os níveis hierárquicos sob sua coordenação;

h) Referendar os atos e decretos assinados pelos seus superiores, pertinentes a sua área de competência se necessário.

V.  Coordenador:

a) Planejar, dirigir, orientar, coordenar e executar as atividades do serviço de sua coordenação;

b) Participar da definição política administrativa de sua área de atuação, inclusive com proposição de normas e diretrizes de execução;

c) Planejar, organizar, coordenar e controlar junto às gerências subordinadas o Plano Plurianual e a Lei de Orçamento, de acordo com as normas vigentes;

d) Estudar e aprovar adoção de novos métodos e processos operacionais;

e) Decidir, determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos da respectiva área de atuação;

f) Baixar instruções gerais e zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos pelos seus superiores;

g) Planejar, organizar, coordenar e controlar o desempenho das gerências subordinadas à sua Coordenadoria;

h) Reunir, periodicamente, com os gerentes de sua coordenação para transmitir e examinar assuntos relacionados com as atribuições de suas competências;

i) Apresentar ao seu superior relatório analítico das atividades de sua coordenadoria.

VI.  Gerente:

a) Planejar, dirigir, orientar e controlar as atividades previstas na competência de sua gerência;

b) Controlar o desempenho da sua unidade;

c) Avaliar o desempenho dos funcionários sob sua gerência;

d) Propor à chefia superior novos métodos e processos operacionais;

e) Decidir, determinar providências, estabelecer e implantar normas de atuação de controle de sua respectiva área de atuação;

f) Auxiliar na elaboração de instruções gerais visando a legalidade;

g) Exercer liderança junto aos seus colaboradores;

h) Emitir relatórios gerenciais de controle da atividade governamental de sua atuação;

i) Colaborar com a chefia imediata para o planejamento, controle e avaliação das ações governamentais sob sua gerência.

VII. Sub-Gerente:

a) Executar atividades segundo programa operacional de sua chefia imediata;

b) Exercer liderança junto aos seus colaboradores;

c) Buscar desenvolver melhor operacionalidade das atividades segundo sua competência;

d) Viabilizar o atendimento imediato das necessidades de equipamentos e materiais necessários;

e) Zelar pelo patrimônio público à sua disposição;

f) Planejar em articulação com sua gerência previsão do custo de sua área de atuação;

g) Emitir relatório mensal das atividades desenvolvidas e apresentar à sua Gerência.


Art. 20 São competências comuns dos titulares dos cargos de Chefia de Divisão e Chefia de Seção:

I. O planejamento, a coordenação, orientação, organização, controle, fiscalização e direção das  atividades dos respectivos órgãos;

II. Assegurar condições de pessoal, material e equipamento para eficiente desempenho das atribuições, além de delegar atribuições e competências afins com o desempenho de cada função ou cargo.

Art. 21 São atribuições do titular do cargo de Chefe de Divisão, as seguintes:

I. Dirigir, supervisionar, acompanhar e controlar as ações e atividades da Divisão;

II. Promover meios ou medidas administrativas necessárias ao pleno funcionamento e à completa realização das atividades;

III. Propor normas de procedimento administrativo, visando melhor o desempenho do serviços sob sua coordenação;

IV. Elaborar o ponto dos funcionários e emitir relatório para sua sub-gerência;

V. Analisar os pedidos de materiais de consumo solicitados pelos servidores da divisão e pelos Chefes de Seção;

VI. Colaborar com a Sub-Gerência em estudos da área de atuação correspondente, de forma a buscar melhor custo-benefício das ações planejadas;

VII. Verificar diariamente as condições de uso dos equipamentos e das instalações de infra-estrutura sob sua responsabilidade;

VIII. Controlar o consumo de materiais;

IX. Emitir relatórios das atividades realizada, mensalmente, para sua sub-gerência;

X. Garantir a eficiência e efetividades das atividades sob sua coordenação;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela chefia imediata.


Art. 22 São atribuições do titular do cargo de Chefe de Seção, as seguintes:

I. Coordenar as atividades delegadas à sua Seção;

II. Coordenar o ponto dos funcionários e emitir relatório para sua Chefia de Divisão;

III. Analisar os pedidos de materiais de consumo necessários à execução dos serviços;

IV. Colaborar em estudos da área de atuação correspondente, de forma a buscar melhor custo-benefício das ações planejadas;

V. Verificar diariamente as condições de uso dos equipamentos e das instalações de infra-estrutura sob sua responsabilidade;

VI. Controlar o consumo de materiais;

VII. Emitir relatórios das atividades realizada, mensalmente, para sua sua chefia imediata;

VIII. Garantir a eficiência e efetividades das atividades sob sua coordenação;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela chefia imediata.

SEÇÃO I

DAS REMUNERAÇÕES


Art. 23 As remunerações correspondentes aos cargos criados nesta lei, excluídos os cargos de Chefe de Divisão e de Seção, terão os seguintes níveis salariais:

I. Primeiro Nível – R$5.161,85 (cinco mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos);

II. Segundo Nível – R$4.181,52(quatro mil, cento e oitenta e um reais e cinqüenta e dois centavos);

III. Terceiro Nível – R$3.800,00(três mil e oitocentos reais);

IV. Quarto Nível – R$3.650,00(três mil, seiscentos e cinqüenta reais);

V. Quinto Nível – R$3.400,00(três mil e quatrocentos reais);

VI. Sexto Nível -  R$3.000,00(três mil reais);

VII. Sétimo Nível – R$2.500,00(dois mil e quinhentos reais);

VIII. Oitavo Nível – R$2.200,00(dois mil e duzentos reais);

IX. Nono Nível – R$1.850,00(hum mil, oitocentos e cinquenta reais);

X. Décimo Nível– R$1.550,00 (hum mil, quinhentos e cinquenta reais);

XI. Décimo Primeiro Nível – R$1.250,00(hum mil, duzentos e cinquenta reais);

XII. Décimo Segundo Nível – R$1.150,00(hum mil, cento e cinqüenta reais);

XIII. Décimo Terceiro Nível – R$800,00(oitocentos reais);

XIV. Décimo Quarto Nível - R$527,25(quinhentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS


Art. 24 A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas será distribuída de acordo com a estrutura individual de cada Unidade Administrativa.

Seção 1

GABINETE DO PREFEITO


Art. 25 A estrutura organizacional hierárquica do Gabinete do Prefeito será a seguinte:

I. Gabinete do Prefeito – GAP;

a) Chefia de Gabinete;

b) Consultoria Técnica;

c) Assessoria de Gabinete I;

d) Assessoria de Gabinete II;

e) Assessoria de Gabinete III;

f) Sub-Gerência de Apoio Administrativo;

g) Motorista do Gabinete.


Art. 26 O Gabinete do Prefeito, tem por objetivo garantir a governabilidade da cidade, coordenando políticas públicas com ética, eficiência, eficácia e de forma empreendedora, objetivando a inclusão social, geração de renda e o desenvolvimento sustentável do município.


Art. 27 São competências da chefia de Gabinete e atribuições do titular do cargo, que irá coordenar o Gabinete do Prefeito, o seguinte:

I. Promover a integração das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

II. Prestar assistência direta ao Chefe do Poder Executivo e ao Vice-Prefeito, em suas relações político-administrativas com os munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas e associações de classe; 

III. Agendar os compromissos do Prefeito e do Vice-Prefeito;

IV. Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Prefeito e Vice-Prefeito e manter sob sua responsabilidade os originais de leis, decretos, portarias e outros atos normativos de competência do Executivo Municipal encaminhados para assinatura;

V. Coordenar e controlar os prazos de pronunciamento do Poder Executivo em relação ao Poder Legislativo e outros;

VI. Preparar, redigir e expedir as correspondências do Prefeito e do Vice-Prefeito;

VII. Fazer cumprir a jornada de trabalho diária dos servidores e contratados alocados junto à unidade administrativa, encaminhando para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos as informações pertinentes; 

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir a formação de nível médio.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

CONSULTORIA TÉCNICA


Art. 28 São competências das Consultorias Técnicas e atribuições dos titulares dos cargos, o seguinte:

I. Elaborar pareceres técnicos consubstanciados na legislação vigente para atendimento de solicitações dos órgãos municipais;

II. elaborar estudos que objetivem a eficiência, eficácia e efetividade das ações e atividades de governo;

III. Propor ações modernizadoras na gestão pública;

IV. Articular com os demais órgãos da administração visando a celeridade das informações e respostas às consultas técnicas formuladas;

V. fazer cumprir todos os prazos, datas e compromissos legais em que o município seja parte;

VI. Assessorar o Prefeito nos assuntos de competência da Consultoria.

VII. Emitir parecer conclusivo sobre assuntos de sua competência e quando solicitado;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior de acordo com a especificidade e natureza da função ou área de atuação;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE I



Art. 29 São competências da Assessoria de Gabinete I e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Prestar assessoramento direto à chefia imediata, cumprindo com as determinações que lhe forem designadas;

II. Redigir e digitar correspondências, ofícios e expedientes de rotina, preencher guias, requisições e outros impressos padronizados;

III. Selecionar, classificar e arquivar documentos;

IV. Auxiliar na conferência dos serviços executados na unidade de acordo com a determinação superior;

V. Cumprir com as determinações superiores e com as normas que forem editadas para cada unidade administrativa;

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes  qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção III

ASSESSORIA DE GABINETE II



Art. 30 São competências da Assessoria de Gabinete II e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Prestar assessoramento direto, preparando e encaminhando o expediente, organizando a agenda e mantendo a chefia imediata ciente de seus compromissos;

II. Redigir e digitar correspondências, ofícios e expedientes de rotina, atas de reuniões, preencher guias, requisições e outros impressos padronizados;

III. Coordenar o fluxo de informações e as relações públicas de interesse da unidade administrativa;

IV. Preparar despachos em processos, organizando o fluxo de documentos em tramitação interna, selecionando, classificando e arquivando documentos;

V. Atender autoridades, servidores e público, marcando audiência quando for necessário, ou designando o assunto ao setor competente;

VI. Auxiliar e supervisionar os serviços executados na unidade elaborando mensalmente relatório gerencial das atividades desenvolvidas;

VII. Cumprir com as determinações superiores e com as normas que forem editadas para cada unidade administrativa;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

ASSESSORIA DE GABINETE III


Art. 31 São competência da Assessoria de Gabinete III e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Prestar assessoramento direto à Chefia imediata;

II. Redigir e digitar correspondências, ofícios e expedientes de rotina, preencher guias, requisições e outros impressos padronizados;

III. Selecionar, classificar e arquivar documentos;

IV. Auxiliar na conferência dos serviços executados na unidade de acordo com a determinação superior;

V. Assessorar o Secretário sempre que solicitado e executar serviços de apoio administrativos, como relatórios, requisições e controle orçamentário.

VI. Cumprir com as determinações superiores e com as normas que forem editadas para cada unidade administrativa;

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

III. Formação de nível médio;

IV. Ter conhecimento de informática.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

SUB-GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO


Art. 32 São competências da Sub-Gerência de Apoio Administrativo e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Prestar assistência direta ao Gabinete do Prefeito;

II. Elaborar informações e ofícios de interesse do Gabinete;

III. Revisar expedientes oriundos dos serviços internos da Chefia de Gabinete;

IV. Organizar o arquivo, ordenando os documentos oficiais e de interesse do Prefeito;

V. Coordenar e processar a distribuição do encaminhamento das correspondências internas e externas;

VI. Elaborar a agenda do Prefeito de acordo com as determinações da Chefia de Gabinete; 

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática.

III. Ter experiência prática profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

MOTORISTA DO GABINETE


Art. 33 É competência do Motorista do Gabinete e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Dirigir veículos automotores que lhe forem confiados;

II. Obedecer a legislação de trânsito;

III. Inspecionar os veículos, verificando os níveis de combustível, óleo, água, estado de funcionamento geral e condições dos pneus;

IV. Manter o veículo abastecido e em condições de trânsito;

V. Comunicar à chefia imediata sobre qualquer defeito ou problema detectado, solicitando o conserto e reparos necessários;

VI. Ter conhecimento básico de mecânica para realização de reparos de emergência;

VII. Estar disponível ao Prefeito sempre que solicitado, salvo casos devidamente justificados;

VIII. Zelar pelo patrimônio público; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ser habilitado na categoria B ou categoria superior;

III. Ter experiência prática profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção II

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL


Art. 34 A estrutura organizacional hierárquica da Procuradoria Geral do Município é a seguinte:

I. Procuradoria Geral do Município – PGM;

a) Sub-Procuradoria;

1.Assessoria de Gabinete;

b) Procuradoria de Execução Fiscal:

1.Gerência de Atendimento e Acordos Administrativos;

2.Gerência de Feitos Judiciais:

2.1. Assessoria Jurídica.

c) Procuradoria Jurídica:

1.Gerência de Convênios e Contratos;

2. Assessoria Jurídica Setorial:

2.1. Assessoria Jurídica.

d) Procuradoria Administrativa:

1. Gerência de Registros Públicos e Assuntos Fundiários;

2. Gerência de Redação e Legislação:

2.1.Assessoria Jurídica.

e) Procuradoria do Contencioso:

1. Assessoria Jurídica.


Art. 35 A Procuradoria Geral do Município tem por objetivo representar e defender judicialmente e extrajudicialmente o município, bem como, assessorar juridicamente todos os órgãos da Administração Direta, primando pela excelência dos serviços públicos e zelando pela probidade administrativa. 


Parágrafo único. Também é seu objetivo assegurar a prevalência do interesse público, a diminuição da evasão fiscal, a recuperação da dívida ativa e a legalidade dos atos públicos.


Art. 36 São competências da Procuradoria Geral do Município e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Representar, judicialmente e extrajudicialmente o Município, defendendo seus direitos e interesses;

II. Assessorar e prestar consultoria jurídica aos órgãos da Administração Direta Municipal;

III. Orientar o Prefeito, no controle da constitucionalidade e legalidade dos atos praticados pelo Executivo;

IV. Supervisionar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal;

V. Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos;

VI. Examinar e opinar os processos de matéria de sua competência;

VII. Manter o acervo de obras doutrinárias e jurisprudenciais e coletânea de normas jurídicas;

VIII. Promover e manter o arquivo de autógrafos de Leis e Decretos;

IX. Preparar a defesa do Prefeito Municipal em Mandados de Segurança, redigindo as informações necessárias, impetrado em razão de ato praticado no exercício da função.

X. Defender os direitos e interesses da Fazenda Pública Municipal em juízo e em procedimentos administrativos, relacionados com matéria tributária, promovendo inclusive a cobrança da dívida ativa e dos demais créditos do município, desde que cobráveis por executivo fiscal;

XI. Executar, amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de alinhamento;

XII. Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a autorização, permissão ou concessões de serviços públicos municipais;

XIII. Planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem como, ante-projetos de instruções, Resoluções, Portarias, Decretos e Leis, quando solicitado;

XIV. Acompanhar e processar as questões que se referirem à documentação final de permuta, doação, hasta pública e leilões de bens públicos municipais;


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

SUB-PROCURADORIA


Art. 37 São competências da Sub-Procuradoria e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Receber expedientes emanados do Procurador Geral do Município, distribuí-los entre o serviço Administrativo e os Departamentos da Procuradoria Geral do Município, assessorando e supervisionando sua execução;

II. Devolver ao Procurador Geral do Município todos os expedientes, após cumpridos pelos diversos setores da Unidade;

III. Coordenar a atualização dos fichários, arquivos e pastas de documentação relativos aos feitos forenses;

IV. Acompanhar as publicações nos órgãos oficias, relativos às ações em andamento e matérias de interesses do Município;

V. Orientar e promover o arquivamento de pareceres e trabalhos jurídicos de interesse da Procuradoria;

VI. Manter organizados e fichados todos os trabalhos executados pelos advogados do Quadro da Procuradoria;

VII. Orientar na redação de ofícios ou outros documentos quem envolvam aspectos jurídicos;

VIII. Coordenar a atividade de elaboração de pareceres sobre consultas ou dúvidas suscitadas na tramitação de expedientes dos órgãos da Administração Direta Municipal;

IX. Auxiliar e orientar nos diversos setores de trabalho na interpretação das leis municipais, estaduais ou federais;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 38 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Procuradoria Geral do Município, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção III

PROCURADORIA DE EXECUÇÃO FISCAL


Art. 39 São competências da Procuradoria de Execução Fiscal e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Representar o setor perante terceiros, autoridades públicas e judiciárias em reuniões e audiências, quando solicitado pelo Procurador Geral;

II. Promover a cobrança judicial da dívida ativa;

III. Praticar todos os atos de natureza judicial e extra-judicial de sua alçada, inclusive selecionar e ordenar toda a legislação, atos oficiais, decisões, pareceres e outros informes que possam apresentar interesse ao trabalho do setor;

IV. Promover o acompanhamento das ações executivas fiscais, bem como as demandas a essas correlatas;

V. Viabilizar as transferências dos valores depositados pelos devedores em juízo para os cofres públicos;

VI. Acompanhar a relação dos devedores inscritos e dívida ativa para cobrança judicial, junto a empresa de processamento de dados e à gerência de atendimento e acordos administrativos;

VII. Informar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de débito, os processos ajuizados;

VIII. Defender o Município nos embargos à execução fiscal e nas exceções de pré-executividade,  apresentando as impugnações e recursos necessários;

IX. Atender aos contribuintes cujos débitos estejam em fase de cobrança judicial;

X. Analisar os pareceres da gerências quanto aos requerimentos de parcelamentos e acordos judiciais;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E ACORDOS ADMINISTRATIVOS


Art. 40 São competências da Gerência de Atendimento e Acordos Administrativos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Orientar e promover o atendimento aos contribuintes;

II. Coordenar a elaboração de pareceres e providenciar o respectivo fichamento, em sua área de atuação;

III. Acompanhar o processamento da Dívida Ativa, junto ao órgão de Processamento de Dados;

IV. Gerenciar o parcelamento dos débitos em fase de cobrança judicial;

V. Analisar  e emitir parecer quanto aos requerimentos de parcelamentos e acordos, quando necessário, e submetê-lo à apreciação do Procurador de Execução Fiscal;

VI. Gerenciar a organização dos trabalhos e dos servidores da Procuradoria de Execução Fiscal sob a supervisão do respectivo Procurador;

VII. Emitir relatório mensal das atividades do setor e submetê-lo à Chefia Imediata;

VIII. Monitorar o gasto de materiais de consumo e programar as requisições de compras;

IX. Propor, programar e organizar, sempre que necessário e com autorização superior, Plantões Fiscais de Atendimento a Contribuintes, além do expediente habitual do setor;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata;

XI. Emitir relatório mensal das atividades realizadas e encaminhá-lo a chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

GERÊNCIA DE FEITOS JUDICIAIS


Art. 41 São competências da Gerência de Feitos Judiciais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerenciar o ajuizamento e acompanhamento das execuções fiscais do Município;

II. Gerenciar a apresentação das manifestações e recursos necessários ao andamento da Ação nos prazos estabelecidos em lei;

III. Promover meios para transferir os valores depositados pelos devedores em juízo para os cofres públicos;

IV. Defender o Município nos embargos à execução fiscal e nas exceções de pré-executividade, apresentando as impugnações e recursos necessários;

V. Acompanhar todos os atos judiciários relativos a processos que envolvam a Fazenda Pública do Município;

VI. Gerenciar a escala de trabalho dos procuradores e assessores vinculados à Gerência;

VII. Emitir pareceres e relatórios relativos à atribuições de sua competência quando solicitado; 

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter tenha experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

ASSESSORIA JURÍDICA


Art. 42 As atribuições específicas da Assessoria Jurídica a ser designada para atendimento junto à Procuradoria de Execução Fiscal, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção VII

PROCURADORIA JURÍDICA


Art. 43 São competências da Procuradoria Jurídica e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Examinar e emitir pareceres em processos relativos a matéria de sua competência, particularmente quanto à aplicação e interpretação de normas jurídicas e quanto à formalização de instrumentos jurídicos;

II. Compilar a legislação federal e estadual de interesse do Município;

III. Opinar e orientar a gerência de convênios e contratos nos expedientes a ela atribuídos;

IV. Emitir relatórios mensais das atividades e submetê-lo à apreciação superior.

V. Manter e organizar o acervo de obras doutrinárias e jurisprudenciais e a coletânea de normas jurídicas;

VI. Realizar pesquisas bibliográficas e sugerir a aquisição de obras doutrinárias e jurisprudenciais de interesse da Procuradoria Geral do Município;

VII. Organizar a implementação das atividades das assessorias jurídicas setoriais e nelas intervir sempre que for necessário ao bom andamento dos trabalhos ou por solicitação da Secretaria por ela atendida;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VIII

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS


Art. 44 São competências da Gerência de Convênios e Contratos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar minutas de termos de convênios, acordos de cooperação técnica e/ou financeira, protocolos de intenções, instruções e outros documentos de natureza jurídico-administrativas;

II. Supervisionar a organização e manutenção dos arquivos de atos oficiais, convênios, acordos, termos e documentos similares;

III. Analisar termos de convênios, acordo, protocolo, normas, instruções e outros documentos de natureza jurídico-administrativas previamente às assinaturas;

IV. Emitir parecer prévio acerca de convênios, acordo, protocolo, normas, instruções e outros documentos de natureza jurídico-administrativas;

V. Emitir pareceres sobre os contratos de operações de crédito ou financiamentos realizados pelo Município ou em processo de celebração;

VI. Organizar e fiscalizar a publicação dos extratos dos instrumentos celebrados, de acordo com os prazos legais; 

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IX

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 45 São competências da Assessoria Jurídica Setorial e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Atender juridicamente o Secretário da pasta;

II. Emitir parecer técnico-jurídico e submetê-lo à apreciação da Procuradoria Jurídica;

III. Colaborar com a elaboração de minutas de projetos de lei, contratos, convênios, portarias e demais atos normativos;

IV. Manter articulação com a Procuradoria Jurídica para assuntos de interesse da pasta na qual estiver assessorando;

V. Patrocinar ações jurídicas aos interesses do Secretário e titulares dos cargos de direção da pasta, sob a supervisão da Procuradoria Jurídica;

VI. Acompanhar a tramitação de processos administrativos e/ou jurídicos tanto na Procuradoria Geral como em outros órgãos da administração;

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção X

ASSESSORIA JURÍDICA


Art. 46 As atribuições específicas da Assessoria Jurídica a ser designada para atendimento junto à Procuradoria Jurídica, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção XI

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA


Art. 47 São competências da Procuradoria Administrativa e atribuições do titular do cargo, as seguintes:

I. Assessoramento técnico abrangente ao Procurador Geral do Município, e às demais unidades da Procuradoria, sob a forma de estudos, pesquisas, investigações, pareceres, avaliações, exposições de motivos, análises, interpretações de atos normativos;

II. Registro e acompanhamento de dados, informações e decisões relativas à programação e desempenho das unidades da Procuradoria, especialmente no controle, fiscalização e acompanhamento dos resultados na execução da programação técnica, estudos e pesquisas sobre alterações na estrutura da Procuradoria Geral e nas respectivas atribuições, revisões de pareceres.

III. Participar de encontros administrativos e dar-lhe a orientação jurídica conveniente;

IV. Coordenar as atividades da Gerência de Registros Públicos e Assuntos Fundiários especialmente quanto aos processos de infração às leis, código de obras, lei de uso e ocupação do solo, Plano Diretor e posturas municipais, bem como as interpelações e notificações necessárias;

V. Manter em arquivo constantemente atualizada a legislação federal, estadual e municipal, cientificando o Procurador Geral do que se referir aos interesses do Município.

VI. Responsabilizar-se pelo controle orçamentário da Procuradoria Geral;

VII. Promover debates sobre os anteprojetos elaborados e em debate junto à administração;

VIII. Coordenar as atividades da Gerência da Redação e Legislação e promover a articulação entre a Procuradoria do Executivo e do Legislativo.

IX. Supervisionar e orientar os serviços de protocolo e setorial;

X. Levantar as necessidades de material e serviços e providenciar o suprimento e/ou a execução dos serviços;

XI. Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração, as solicitações de atestado funcional, auxílio natalidade, certidão de tempo de serviço, etc., dos servidores da Procuradoria Geral;

XII. Manter em funcionamento, os equipamentos e o mobiliário da  Procuradoria Geral, providenciando a sua manutenção;

XIII. Responder pela parte do Patrimônio Mobiliário da Procuradoria Geral;

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XII

GERÊNCIA DE REGISTROS PÚBLICOS E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS


Art. 48 São competências da Gerência de Registros Públicos e Assuntos Fundiários e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Executar as transferências por doações, desapropriações, alienações ou outros instrumentos de variação patrimonial;

II. Acompanhar os leilões e processos de alienações promovidos pela municipalidade;

III. Emitir pareceres jurídicos em todos os processos que envolvam terras públicas no âmbito do Município;

IV. Examinar e opinar quanto ao aspecto legal dos processos de desapropriação;

V. Promover escrituração, registro e averbação de desapropriação, bem como, manter o seu arquivo atualizado;

XV. Analisar, gerenciar, manifestar e emitir parecer quanto aos processos de infração às leis, código de obras, lei de uso e ocupação do solo, Plano Diretor e posturas municipais, bem como as interpelações e notificações necessárias;

VI. Zelar pela execução de todos os convênios firmados com Órgãos Públicos, ligados a processos de terras e desapropriações, verificando as suas situações;

VII. Promover e manter atualizadas a coletânea das normas pertinentes às desapropriações e terras públicas;

VIII. Elaborar atos relativos a desapropriações e a alienações de bens públicos;

IX. Manter registro e arquivo das escrituras entregues aos munícipes;

X. Ajuizar ações de desapropriação no interesse ou necessidade do Município, quando esgotados os meios amigáveis e administrativos;

XI. Ajuizar ações reivindicatórias, de reintegração de posse e congêneres para a defesa do patrimônio público imobiliário;

XII. Acompanhar e promover o andamento relativo a todos os atos processuais dessas ações;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIII

GERÊNCIA DE REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO


Art. 49 São competências da Gerência de Redação e Legislação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Redigir os textos legais conforme decisão do Prefeito Municipal, submetendo-os à apreciação do Procurador Geral do Município, encaminhando-os posteriormente aos setores competentes e por fim à Câmara Municipal para apreciação, no caso de projetos de lei;

II. Elaborar minutas de Projetos de Leis e respectivas mensagens, de Decretos, Portarias, Regulamentos e outros atos administrativos relacionados com atividades municipais;

III. Examinar, emitir pareceres e adaptar às normas jurídicas e à técnica legislativa as minutas de projetos de Leis, Decretos e outros atos elaborados pelos demais órgãos da Administração Municipal;

IV. Acompanhar o processo legislativo, mantendo os órgãos municipais interessados informados da tramitação;

V. Examinar Projetos de Leis encaminhados ao Prefeito emitindo pareceres quanto a sua constitucionalidade e legalidade e elaborando minutas de razões de veto, quando aplicável;

VI. Elaborar os vetos aos projetos de lei;

VII. Receber da Câmara Municipal as redações finais dos projetos de lei, encaminhando-os ao Procurador Administrativo para apreciação e posterior encaminhamento ao Prefeito Municipal;

VIII. Redigir o texto final dos projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal, providenciando a assinatura nas leis, e distribuição às secretarias competentes;

IX. Encaminhar os textos legais ao setor competente para publicação, acompanhando as publicações realizadas nos órgãos oficiais, bem como o arquivamento das mesmas;

X. Examinar e emitir pareceres em processos relativos a matéria de sua competência, particularmente quanto à aplicação e interpretação de normas jurídicas e técnica legislativa;

XI. Manter arquivada toda a legislação do Município e prestar informações acerca da mesma aos setores interessados;

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

ASSESSORIA JURÍDICA


Art. 50 As atribuições específicas da Assessoria Jurídica a ser designada para atendimento junto à Procuradoria Administrativa, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção XV

PROCURADORIA DO CONTENCIOSO


Art. 51 São competências da Procuradoria do Contencioso e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Coordenar a distribuição de expedientes atribuídos ao setor dos Assessores Jurídicos e Procuradores Municipais, relativos ao contencioso judicial e zelar pela harmonia nas manifestações processuais;

II. Representar o Município, ativa e passivamente, perante os tribunais e juízos, em qualquer instância;

III. Atuar em mandados de segurança, habeas data, habeas corpus e mandado de injunção;

IV. Coordenar a elaboração de petições iniciais, contestações, impugnações, exceções, manifestações, recursos, bem como os demais necessários à defesa dos interesses do Município;

V. Agendar e coordenar a atuação em audiências e sessões de julgamentos que envolvam o Município;

VI. Acompanhar e promover o andamento de todas as Ações que envolvam o Município;

VII. Elaborar relatório mensal das atividades executadas e submetê-las à apreciação do superior

VIII. Realizar acordos judiciais, quando determinados pela Chefia imediata;

IX. Emitir pareceres, do ponto de vista jurídico, em processos que lhe forem submetidos; 

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

ASSESSORIA JURÍDICA 


Art. 52 São competências comuns da Assessoria Jurídica  e atribuições dos titulares dos cargos, as seguintes:

I. Emitir pareceres, do ponto de vista jurídico, em expedientes e processos que lhe forem submetidos;

II. Compilar a legislação federal e estadual de interesse do Município;

III. Realizar pesquisas bibliográficas e sugerir a aquisição de obras doutrinárias e jurisprudenciais de interesse da Procuradoria Geral do Município;

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata;

V. Atuar nas ações judiciárias de interesse do Município que lhes forem determinadas;

VI. Participar de reuniões determinadas por sua chefia;

VII. Elaborar minutas de instrumentos jurídicos e de normas;

VIII. Comparecer a audiências, sessões de julgamento, sessões de votação, seminários e conferências, por determinação de sua chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro de advogado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento da legislação municipal e demais áreas do direito;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(anos) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção III

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO


Art. 53 A estrutura organizacional hierárquica da Controladoria Geral do Município é a seguinte:

I – Controladoria Geral do Município:

a) Assessoria de Gabinete;

b) Superintendência Geral de Análise e Controle de Metas de Governo; 

c) Sub-Gerência de Análise Contábil:

1. Sub-Gerência de Avaliação de Resultados.

d) Superintendência Geral de Auditoria:

1. Auditoria.

e) Superintendência Geral Jurídica:

1. Consultoria Jurídica.

f) Coordenadoria de Ouvidoria.



Art. 54 A Controladoria Geral do Município tem por objetivo aprimorar a gestão dos recursos públicos mediante o aperfeiçoamento dos processos de planejamento, execução e controle dos gastos governamentais, bem como a guarda dos bens da municipalidade e apoio o controle externo no exercício de sua função institucional.


Art. 55 São competências da Controladoria Geral do Município e atribuições do titular do cargo:

I. Coordenar e executar a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

II. Coordenar e executar a comprovação da legalidade e a avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III. Coordenar e executar o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV. Apoiar o controle externo na busca de seus objetivos;

V. Coordenar e executar o controle interno, visando a exercer a fiscalização do cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

VI. Coordenar e executar as fiscalizações aos serviços prestados por terceiros ao Município oriundos de processos licitatórios, instaurando os procedimentos necessários;

VII. Instaurar e processar as tomadas de contas especiais na forma da legislação em vigor, bem como designar as respectivas comissões especiais;

VIII. Coordenar e executar as atividades administrativas e financeiras relacionadas às suas dotações orçamentárias;

IX. Coordenar e executar a auditoria interna preventiva e de controle dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município;

X. Coordenar e executar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária da Administração Direta do Município e a sua consolidação com a contabilidade da Administração Indireta e do Poder Legislativo Municipal;

XI. Coordenar e executar as atividades relativas à disciplina de servidores e empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Município;

XII. Coordenar e executar as atividades de atendimento, recepção, encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo cidadão, relacionadas à sua área de atuação, junto aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município;

XIII. Planejar e supervisionar as atividades setoriais de informática;

XIV. Administrar a rede de computadores da Controladoria e promover a integração de informações com outros órgãos Municipais;

XV. Supervisionar e executar os procedimentos relacionados com as normas de finanças relativas à gestão fiscal;

XVI. Adotar medidas necessárias à implementação e ao funcionamento integrado do sistema de controle interno;

XVII. Prestar assessoramento ao Prefeito nas matérias de suas competências.

XVIII. Expedir os atos contendo instruções sobre rotinas, procedimentos e responsabilidades funcionais para as Superintendências Gerais e para as Unidades de Apoio Técnico Administrativas, limitadas, hierarquicamente, às Leis Municipais, ao seu Regimento Interno e aos Decretos do Poder Executivo;

XIX. Avaliar e assinar os Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução Orçamentária;

XX. Orientar os gestores da administração no desempenho de suas funções e responsabilidades;

XXI. Zelar pela qualidade e pela autonomia do sistema de controle interno;

XXII. Elaborar a programação de inspeções e auditorias internas, inclusive com a possibilidade de solicitação de auditorias externas, com base nas sugestões da Superintendência Geral de Auditoria;

XXIII. Submeter a programação de inspeções e auditorias , até o décimo dia útil do mês de maio de cada ano, ao conhecimento do Prefeito Municipal, que terá 10 (dez) dias para emitir despacho.;

XXIV. Realizar, de forma independente, inspeções e auditorias para verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e avaliar os resultados;

XXV. Despachar às Superintendências Gerais, para avaliação e providências necessárias ao fiel cumprimento da legislação, as informações, os questionamentos, denúncias, falhas, irregularidades e qualquer documentos ou informação recebida;

XXVI. Cientificar o Prefeito Municipal, em caso de ilegalidade ou irregularidade constatadas, propondo medidas corretivas;

XXVII. Exercer as atividades do controle interno prévia, concomitante e posteriormente aos atos controlados, conforme a sua natureza; 

XXVIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, Economia, Administração ou Contabilidade, com registro no respectivo Conselho de Classe;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção I

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 56 As atribuições da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Controladoria Geral do Município serão normatizadas pelo Controlador Geral, ficando  excetuado que o ocupante do cargo em questão deverá ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo.

Subseção II

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE ANÁLISE E CONTROLE DAS METAS DE GOVERNO


Art. 57 São competências da Superintendência Geral de Análise e Controle das Metas de Governo e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar a movimentação dos recursos financeiros gerados pela máquina administrativa, bem como a verificação das disponibilidades financeiras e aplicação das mesmas de acordo com o Plano Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e Lei Orçamentária Anual - LOA;

II. Analisar os balancetes e demonstrativos contábeis dos órgãos setoriais, emitindo relatórios circunstanciados sobre a execução contábil e orçamentária, atendendo rotinas estabelecidas;

III. Supervisionar e executar a orientação e a avaliação das atividades relacionadas aos procedimentos financeiros contábeis, e diretrizes adotadas no Município;

IV. Analisar e relatar os principais aspectos das demonstrações contábeis previstas na Lei 4.320/64: Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, assim como a Demonstração das Variações Patrimoniais, que compõem a prestação de Contas do Governo;

V. Emitir relatórios circunstanciados sobre a execução contábil (financeira e orçamentária);

VI. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

VII. Avaliar os resultados fiscais de acordo com o a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e Lei Orçamentária Anual - LOA;

VIII. Observar os diagnósticos setoriais e avaliar os resultados mensais e anuais da execução do orçamento informando ao Controlador o cumprimento e eficiência dos programas de governo;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade ou Economia, ou que esteja concluindo a graduação no ano de sua nomeação;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção III

SUB-GERÊNCIA DE ANÁLISE CONTÁBIL


Art. 58 São competências da Sub-Gerência de Análise Contábil e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Supervisionar, analisar, e emitir direcionamentos para a  contabilidade financeira, patrimonial e orçamentária da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, bem como das entidades da Administração Direta e Indireta;

II. Supervisionar e executar as atividades relacionadas com a consolidação da contabilidade do Município, nos termos da legislação em vigor;

III. Supervisionar e executar a orientação e a avaliação das atividades relacionadas aos procedimentos contábeis adotados no Município;

IV. Conferir e analisar a execução dos registros contábeis da Administração Pública com vista à consolidação dos anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

V. Emitir relatórios mensais resumidos e circunstanciados e encaminhar à chefia imediata;

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Administração ou Contabilidade;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção IV

SUB-GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

 
Art. 59 São competências da Sub-Gerência de Avaliação de Resultados e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar as execuções orçamentárias da receita e da despesa, visando evidenciar as exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal;

II. Elaborar e analisar os relatórios resumidos da execução orçamentária e Gestão Fiscal;

III. Acompanhar o cumprimento dos prazos bem como dos limites previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV. Coordenar, orientar e acompanhar os assuntos relativos à execução orçamentária, observando o registro de todas as alterações ocorridas no orçamento durante o exercício financeiro, quanto aos créditos adicionais;

V. Coordenar, analisar e conferir as execuções orçamentárias, financeiras e patrimoniais, visando evidenciar as exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e a elaboração dos respectivos anexos;

VI. Analisar os procedimentos adotados pelo órgão de contabilidade, no que se refere ao registro dos atos e fatos administrativos, bem como, avaliar o reflexo dos dados submetidos ao registro;

VII. Acompanhar e verificar a execução orçamentária das receitas e despesas, quanto à classificação das rubricas, elementos e fontes;

VIII. Analisar e disponibilizar os relatórios gerenciais necessários aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual;

IX. Emitir relatórios mensais resumidos e circunstanciados referentes à execução orçamentária, bem como as demais contabilizações cujos registros referem-se a fatos relevantes e encaminhar à chefia imediata;

X. Analisar os relatórios finais anuais, objetivando a verificação das metas de governo; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Administração ou Contabilidade;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.



§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção V

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE AUDITORIA


Art. 60 São competências da Superintendência Geral de Auditoria e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Supervisionar e executar a auditoria interna preventiva e de controle dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município;

II. Elaborar e submeter ao Controlador Geral, a programação de inspeções e auditorias internas, inclusive com a possibilidade de solicitação de auditorias externas; e

III. Supervisionar e executar os serviços de auditoria nas áreas administrativa, contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e de custos dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município;

IV. Supervisionar e executar a fiscalização de atos e procedimentos relacionados com o processamento da despesa municipal;

V. Elaborar e submeter ao Controlador Geral, a programação de inspeções e auditorias internas, inclusive com a possibilidade de solicitação de auditorias externas.

VI. Avaliar a gestão e controles financeiro, patrimonial, contábil e operacional no âmbito do Município;

VII. Verificar e comprovar o cumprimento de normas legais, regimentais e técnicas no processo de gestão e prestação de contas dos responsáveis pela utilização, arrecadação, guarda e gerência de dinheiro, bens e valores públicos próprios ou sob a guarda da Administração Municipal;

VIII. Verificar a autenticidade dos documentos instrutivos ou comprobatórios da receita e despesa, quanto aos requisitos legais e fiscais, e analisar os balanços;

IX. Realizar auditorias especiais determinadas por autoridade competente;

X. Inspecionar a tomada de contas dos ordenadores de despesa responsáveis por valores e bens públicos municipais, na forma da lei;

XI. Realizar auditorias, fiscalizar e emitir relatório e pareceres sobre gestão dos administradores públicos;

XII. Elaborar o relatório anual de Controle Interno, que acompanha a prestação de contas anuais;

XIII. Desenvolver estudos, normas e rotinas de acompanhamento e controle da aplicação dos recursos públicos;

XIV. Receber, acompanhar, analisar e responder as notificações mensais do Tribunal de Contas;

XV. Levantar e identificar as reincidências mais comuns apontadas pelo Tribunal de Contas, visando a sua correção;

XVI. Elaborar relatório final das inspeções e auditorias procedidas, encaminhando-o as autoridades competentes;

XVII. Analisar em conjunto com a contabilidade, o parecer anual do Tribunal de Contas com vistas a sua reposta;

XVIII. Estabelecer rotinas para o controle e o acompanhamento das prestações de Contas de convênios com ações federais e estaduais;

XIX. Emitir relatórios mensais resumidos e circunstanciados e encaminhar à chefia imediata;

XX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VI

AUDITORIA


Art. 61 São competências da Auditoria e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Dar suporte ao Superintendente Geral, cumprindo com as determinações e designações encaminhadas;

II. Realizar visitas técnicas junto aos órgãos, conforme programação ou determinação;

III. Emitir mensalmente relatórios sobre os processos ou ocorrências em andamento;

IV. Cientificar os agentes e servidores públicos sobre o andamento das inspeções, de acordo com a autorização da chefia imediata; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Administração ou Contabilidade;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VII

SUPERINTENDÊNCIA GERAL JURÍDICA


Art. 62 São competências da Superintendência Geral Jurídica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Realizar análise e acompanhamento de contratos e processos que gerem custos para a Controladoria Geral do Município, assegurando assim a otimização do resultado;

II. Desenvolver propostas de novos procedimentos e métodos com o objetivo de adequar as ações às normas procedimentais, buscando a eficácia geral e o cumprimento das determinações legais.

III. Informar ao Controlador Geral a adoção das providências necessárias para propositura de ações judiciais objetivando à indisponibilidade e à recuperação de bens, visando à proteção do patrimônio público;

IV. Realizar estudos gerais e específicos;

V. Executar outras atividades inerentes à sua área de competência, sempre orientando os dirigentes do órgão sobre as implicações de ordem jurídica ou legal de suas decisões.

VI. Emitir pareceres sobre assuntos pertinentes e afetos ao desenvolvimento das atividades relacionadas; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VIII

CONSULTORIA JURÍDICA


Art. 63 São competências da Consultoria Jurídica e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Emitir pareceres em processos em trâmite junto à Controladoria Geral do Município ou não;

II. Propor ações que objetivem o ressarcimento do erário público, que tiver como autor a Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional do Município em articulação com a Procuradoria do Contencioso;

III. Assistir tecnicamente ao órgão emitindo pareceres de acordo com as normas legais e subsidiárias quando solicitado;

IV. Desistir, transigir, acordar, e firmar compromissos nos procedimentos de interesse do Município, nos termos da legislação, quando estabelecido pela chefia imediata;

V. Assessorar na elaboração de ante-projeto de Lei, Decretos e demais atos normativos, de iniciativa do Executivo, desde que conexos com as atividades internas;

VI. Emitir parecer em todos os processos que lhe forem designados, com observância dos preceitos legais e das determinações específicas da Controladoria Geral constantes nesta lei;

VII. Fixar a interpretação da Constituição, das Leis, das normas administrativas e demais atos normativos a serem uniformemente seguidos pelos órgãos e entidade da administração municipal;

VIII. Unificar e garantir a correta aplicação das Leis, prevenir e dirimir as controvérsias que porventura venham a surgir; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção IX

COORDENADORIA DE OUVIDORIA


Art. 64 São competências da Coordenadoria de Ouvidoria e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias dos cidadãos relativos às atividades do Município, dando encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução dos problemas suscitados, com retorno aos interessados;

II. Transformar as demandas em processos internos com número de identificação, encaminhando aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município;

III. Encaminhar às Unidades Administrativas essas manifestações dos cidadãos e acompanhar as providências adotadas e garantir o retorno aos interessados, sem interferência da Coordenadoria, exceto quando houver solicitação explícita da Unidade Administrativa;

IV. Organizar e interpretar o conjunto das manifestações recebidas dos cidadãos, monitorar, a partir delas, o desempenho das unidade administrativas no cumprimento de suas finalidades (de seus objetivos) e elaborar pesquisas de satisfação do usuário;

V. Apoiar tecnicamente e atuar com as Unidades administrativas visando a solução dos problemas apontados pelos cidadãos;

VI. Produzir relatórios que expressem expectativas, demandas e nível de satisfação da sociedade e sugerir mudanças, tanto gerenciais como procedimentais, a partir da análise e interpretação das manifestações recebidas; 

VII. Recomendar a instauração de procedimentos administrativos para exame técnico das questões e a adoção de medidas necessárias para a adequada prestação de serviço público, quando for o caso; 

VIII. Contribuir para a disseminação de formas de participação popular no acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços públicos do Município; 

IX. Encaminhar aos setores competentes pela sua apuração todas as denúncias, tão logo sejam recebidas; 

X. Aconselhar o interessado a dirigir-se à autoridade competente quando for o caso; 

XI. Guardar sigilo referente a informações levadas ao seu conhecimento, no exercício de suas funções; 

XII. Divulgar, através dos diversos canais de comunicação do Município, o trabalho realizado pela Ouvidoria, assim como informações e orientações que considerar necessárias ao desenvolvimento de suas ações.

XIII. Disponibilizar meio ou recurso para acompanhamento pelas partes, do andamento dos processos internos formalizados através do web site do Município; e Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ser servidor público municipal efetivo e estar no quadro ativo;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.



Art. 65 As atividades inerentes à Controladoria Geral, serão exercidas em todos os níveis hierárquicos dos  Poderes Executivo, bem como das entidades da administração indireta do município, por servidores efetivos municipais, ocupantes de cargos públicos do quadro ativo permanente do órgão ou entidade, não sendo passíveis de delegação por se tratar de atividades próprias do Município.


Parágrafo único. Os cargos criados que compõem a estrutura da Controladoria Geral somente poderão ser ocupados por servidores efetivos que possuírem qualificação exigida de acordo com o disposto nesta lei.


Art. 66 É expressamente proibida, sob qualquer pretexto ou hipótese, a terceirização das atividades e atribuições das  Superintendências Gerais, cujo exercício será de exclusiva competência do órgão que as instituiu, destacando que as atividades e ocupações de todos os cargos deverão ser exclusivamente exercidas por servidores efetivos do próprio Poder Executivo Municipal.


Art. 67 A Controladoria Geral do Município não poderá ser alocada a unidade a criar ou já existente na estrutura do órgão municipal que seja, ou venha a ser,  responsável por qualquer outro tipo de atividade que não as especificadas nesta Lei.


Art. 68 Ao ocupante da função de Controlador e aos servidores lotados no órgão da Controladoria fica garantido:

I. independência para o desempenho das atividades que lhes são atribuídas junto a administração;

II. acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e necessários aos exercício das funções de controle interno;

III. considerando a natureza, as responsabilidades e obrigações impostas, fica assegurada a impossibilidade de destituição da função, até o fim do exercício do último ano do mandato do gestor, salvo por sentença em processo administrativo, transitada em julgado.


Art. 69 O Controlador poderá requisitar outros servidores efetivos, para exercer atividades conexas e de apoio, ficando concedida gratificação de empenho fixada em 80%(oitenta por cento) sobre salário base.

Seção IV

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL


Art. 70 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Governo, Articulação Institucional e Comunicação Social é a seguinte:

I. Secretaria Municipal de Governo, Articulação Institucional e Comunicação Social:

a) Assessoria de Gabinete.

b) Coordenadoria de Comunicação Social:

1. Gerência de Relações Públicas e Cerimonial;

2. Gerência de Jornalismo e Publicidade.

2.1. Sub-Gerência de Assessoria Governamental.


Art. 71 A Secretaria de Governo, Articulação institucional e comunicação social tem por objetivo assessorar o Poder Executivo Municipal na sua representação junto às autoridades, comunidade e demais esferas; articular as ações governamentais de forma integrada, compartilhada e articulada para a garantia do Plano Estratégico do Governo.


Art. 72 São competências da Secretaria de Governo, Articulação Institucional e Comunicação Social e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Promover a representação social e política do Prefeito, sob sua orientação direta;

II. Promover a comunicação social e institucional da Prefeitura;

III. Divulgar dos atos oficiais do município;

IV. Prestar assistência direta e imediata ao Prefeito em suas relações com os Poderes Legislativo e demais representações, organismos internacionais e organizações não-governamentais;

V. Promover a articulação entre os órgãos integrantes da estrutura básica da Administração do Município; 

VI. Preparar o relatório anual das atividades da Prefeitura;

VII. Coordenar, acompanhar e avaliar a ação governamental; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento da legislação municipal específica e de informática; e

III. Experiência de no mínimo 02(dois) anos no serviço público.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 73 As atribuições da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Governo, Articulação Institucional e Comunicação Social serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção II

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL


Art. 74 São competências da Coordenadoria de Comunicação Social e atribuições do titular do cargo, além da comuns, as seguintes:

I. Coordenar, supervisionar e controlar a publicidade institucional dos órgãos e das entidades da administração municipal direta, indireta e fundacional; 

II. Definir e implantar a política municipal de comunicação social; 

III. Promover e divulgar as realizações governamentais, dando publicidade dos atos oficiais; 

IV. Promover o relacionamento entre os órgãos do Governo Municipal e a imprensa; 

V. Coordenar a implantação de programas informativos;

VI. Coordenar a divulgação e promoção de eventos, ações e projetos realizados em parceria com a Prefeitura de Sete Lagoas em toda a mídia televisiva, impressa e eletrônica; 

VII. Articular com todas as secretarias e órgãos municipais, captando informações de interesse da população e divulgando-as; 

VIII. Organizar meios rápidos e práticos de acesso e controle da informação; 

IX. Manter um Portal de Informações atualizado e que corresponda aos interesses do município. 

X. Assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal no desempenho de suas atribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio da divulgação de seus atos e sobre os temas que lhe forem determinados;

XI. Promover o esclarecimento dos programas e políticas de governo contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do Prefeito Municipal, por determinação deste, em todas as comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa;

XII. Promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e prestar apoio às unidades administrativas; e

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Comunicação Social, Publicidade, Jornalismo ou Relações Públicas;

II. Ter conhecimento de informática; 

III. Experiência de no mínimo 02(dois) anos no serviço público.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção III

GERÊNCIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL


Art. 75 São competências da Gerência de Relações Públicas e Cerimonial e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Executar a função administrativa transmitindo e interpretando as informações produzidas pela Administração para seus diferentes públicos;

II. Buscar informações junto ao público, para que a administração possa ajustar-se às demandas e interesses coletivos, como um todo;

III. Formular, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades de relações públicas do Governo;

IV. Assessorar o Chefe do Poder Executivo e os demais órgãos integrantes da Governadoria, nos assuntos de sua competência;

V. Supervisionar e coordenar a comunicação direta, por meio de  correspondência postal, telefone ou contato pessoal;

VI. Programar e executar todas as solenidades e eventos em que compareçam o Governador do Estado, a Primeira Dama e, em casos  excepcionais, o Vice-Governador; 

VII. Recepcionar e assessorar Governadores de Estado, autoridades federais e Embaixadores, quando em missões diplomáticas no Município;

VIII. Promover a análise de políticas públicas e de temas de interesse da Governadoria;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio com experiência em relações públicas;

II. Ter conhecimento de informática; 

III. Experiência de no mínimo 02(dois) anos no serviço público.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

GERÊNCIA DE JORNALISMO E PUBLICIDADE


Art. 76 São competências da Gerência de Jornalismo e Publicidade e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Fazer a cobertura diária, jornalística e fotográfica das atividades e compromissos externos do Chefe do Poder Executivo, visando a divulgação interna e externa;

II. Produzir, regularmente, material de divulgação das atividades da Administração Pública do Município para as diversas mídias;

III. Acompanhar as notícias relacionadas ao Município, visando subsidiar ações de comunicação que possam divulgar a posição da Administração Pública do Município de Contagem;

IV. Assessorar e acompanhar a cobertura jornalística sobre o Município;

V. Gerenciar os serviços de fotografia, vídeo e rádio.

VI. Aprimorar a comunicação com a cidade, de forma a dar visibilidade a todas as ações realizadas pelos órgãos públicos, fortalecendo a imagem da Administração Pública do Município de Sete Lagoas como gestora de políticas coerentes com as expectativas da população;

VII. Gerenciar e intermediar os contatos com as agências de publicidade, acompanhando todas as fases do desenvolvimento das campanhas institucionais e publicitárias da Administração Pública do Município;

VIII. Controlar todos os investimentos em publicidade, conferindo todas as estimativas de custos e autorizações de mídias emitidas pela agência de publicidade;

IX. Atender, analisar e encaminhar todas as propostas e solicitações de mídia efetuadas pelos veículos de comunicação ou empresas promotoras de eventos;

X. Promover a integração com os diversos setores da Administração Pública do Município através de ações de comunicação;

XI. Coordenar e acompanhar eventos promovidos pela Administração Pública do Município, buscando fortalecer sua imagem e unidade;

XII. Coordenar, analisar e planejar a publicação de atos normativos, legislativos e outros no Diário Oficial;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Comunicação Social, Publicidade, Jornalismo ou Relações Públicas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Experiência de no mínimo 02(dois) anos no serviço público.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

SUB-GERÊNCIA DE ASSESSORIA GOVERNAMENTAL


Art. 77 São competências da Sub-Gerência de Assessoria Governamental e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formatar documentos em estilo oficial e com ordenamento para arquivo e controle;

II. Manter arquivo da Secretaria;

III. Gerenciar as atividades de recepção de autoridades, cidadãos e servidores;

IV. Organizar agendas e eventos que estiverem sob coordenação da Secretaria;

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática; 

III. Experiência de no mínimo 02(dois) anos no serviço público.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção V

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS


Art. 78 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos será a seguinte:

I. Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

a) Assessoria Jurídica Setorial;

b) Assessoria de Gabinete;

c) Coordenadoria Administrativa:

1. Gerência de Recursos Humanos:

1.1 Sub-Gerência de Recursos Humanos;

1.2 Sub-Gerência de Saúde Ocupacional:

1.2.1 Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT

1.3 Sub-Gerência de Pessoal.

d) Gerência de Modernização Administrativa:

e)Gerência de Administração e Guarda do Patrimônio:

1.1 Sub-Gerência de Administração e Controle do Patrimônio;

1.2 Sub-Gerência de Vigilância e Guarda Municipal.

f) Gerência de Administração:

1. Sub-Gerência de Arquivo e Informações;

2.Sub-Gerência de Controle Orçamentário.

g) Corregedoria Administrativa.

h) Coordenadoria de Materiais e Licitações:

i) Gerência de Editais e Padronização:

1. Sub-Gerência de Cadastro e Registro de Preços;

j) Gerência de Julgamento e Contratos;

k) Gerência de Compras;

1. Sub-Gerência de Almoxarifado.


Art. 79 A Secretaria de Administração e Recursos Humanos tem como objetivo coordenar, planejar, normatizar e executar os sistemas de administração da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 

Parágrafo único. Cabe, entre estas funções, outras inerentes e necessárias  à modernização, organização e funcionamento das atividades de apoio à concretização das diretrizes e políticas de Governo.


Art. 80 São competências da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e atribuições do titular do cargo de Secretário, além das comuns, as seguintes:

I. Contribuir, coordenar e cumprir o plano de ação do Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes  à Secretaria;

II. Promover a modernização da estrutura organizacional e dos métodos de trabalho;

III. Coordenar as atividades da Corregedoria Municipal referente ao cumprimento dos deveres disciplinares e obrigações de conduta ética por parte dos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;

IV. Administrar os recursos humanos, formulando políticas de aprimoramento, bem como coordenação e benefícios do servidor municipal;

V. Gerir o plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores da Administração Direta  do Poder Executivo;

VI. Coordenar os programas e atividades de incorporação, manutenção e desenvolvimento de recursos humanos;

VII. Coordenar o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT;

VIII. Aperfeiçoar as relações de trabalho e coordenar as relações sindicais;

IX. Expedir atos administrativos em matéria de pessoal da Administração Direta do Poder Executivo;

X. Implantar normas e procedimentos para o processamento de licitações destinadas a efetivar compra de materiais e contratação de serviços;

XI. Definir políticas para Administração Direta, relativas a suprimentos  e estocagem de materiais;

XII. Normatizar os procedimentos de controle e gestão na área de suprimentos;

XIII. Elaborar e implantar normas e controles referentes à administração de material e patrimônio;

XIV. Coordenar o sistema de gerenciamento do patrimônio da administração direta do Poder Executivo;

XV. Desenvolver a política de vigilância dos próprios municipais;

XVI. Controlar o patrimônio mobiliário e administrar os cemitérios municipais;

XVII. Coordenar as atividades de serviços gerais da Administração Direta do Poder Executivo, inclusive as de arquivo, gráfica, conservação e limpeza; e

XVIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 81 As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 82 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção III

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA


Art. 83 São competências da Coordenadoria Administrativa e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes: 

I. Assessorar tecnicamente a Secretaria, sobre a forma de estudos, pareceres, pesquisas, levantamentos, análises e exposições de motivos;

II. Preparar expedientes, relatórios e outros documentos de interesse geral da Secretaria;

III. Despachar diretamente com o Secretário;

IV. Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam sua competência;

V. Zelar pelo cumprimento da legislação da reforma e organização administrativa, no tocante a estruturação dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo;

VI. Responsabilizar-se pela atualização permanente do sistema de informações gerenciais, visando ao acompanhamento, a monitorização e a avaliação das ações governamentais de competência da Secretaria;

VII. Articular-se com os demais órgãos da Administração Direta visando aperfeiçoar as relações de trabalho dos funcionários e coordenar as relações sindicais;

VIII. Supervisionar as gerências sob sua coordenação;

IX. Participar da elaboração do programa de capacitação da Secretaria, de forma que os técnicos possam desenvolver, com competência, o exercício de suas funções;

X. Assessorar o Secretário na promoção de concursos públicos; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS


Art. 84 São competências da Gerência de Administração de Recursos Humanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular uma política de integração e cooperação dos órgãos da Administração pública municipal, no desenvolvimento de um quadro de servidores públicos adequado à prestação de serviços de excelência;

II. Atuar no desenvolvimento do processo de gestão de pessoas para que haja valorização, satisfação e comprometimento dos servidores;

III. Gerenciar os programas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

IV. Gerenciar os expedientes de nomeação e exoneração de pessoal, bem como sua movimentação interna;

V. Gerenciar o desenvolvimento de recursos humanos da Prefeitura Municipal;

VI. Gerenciar a avaliação de desempenho dos servidores da administração direta;

VII. Gerenciar a cessão dos servidores aos Convênios autorizados por lei, movimentação e lotação de pessoal;

VIII. Gerenciar a confecção da folha de pagamento dos servidores municipais da Administração Direta, incluindo proventos, vantagens, descontos e consignações, de acordo com o Estatuto do Servidor Público e com o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos;

IX. Gerenciar, de forma articulada com outros órgãos, a progressão por merecimento dos servidores municipais da Administração Direta;

X. Estabelecer e implementar políticas de desenvolvimento gerencial e capacitação profissional dos servidores municipais;

XI. Acompanhar as rotinas de admissão, cadastramento e desligamento de servidores municipais, mantendo os dados cadastrais atualizados;

XII. Apresentar, mensalmente, à Coordenadoria Administrativa, relatório sobre as atividades exercidas pelas sub gerências sobre sua responsabilidade;

XIII. Implementar a política de treinamento, desenvolvimento e aprimoramento da capacitação dos recursos humanos;

XIV. Auxiliar e/ou recrutar e selecionar pessoal temporário; e

XV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas com especialização em recursos humanos;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção V

SUB-GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS


Art. 85 São competências da Sub-Gerência de Recursos Humanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

IV. Promover a integração de novos servidores;

V. Acompanhar e avaliar o desempenho de servidores em estágio probatório;

VI. Realizar procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores;

VII. Administrar e manter o plano de cargos, carreiras e vencimentos;

VIII. Elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise da chefia imediata relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

IX. Realizar outras atividades de natureza organizacional, inclusive podendo elaborar estudos, pesquisas e projetos complementares relativos ao campo funcional da Secretaria, e

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

SUB-GERÊNCIA DE SAÚDE OCUPACIONAL


Art. 86 São competências da Sub-Gerência de Saúde Ocupacional e atribuições do titular do cargo, além das comuns, o seguinte;

I. Prestar assistência ocupacional aos servidores, promovendo melhoria nas relações interpessoais, nas condições de vida e trabalho e na segurança do ambiente de trabalho; 

II. Coordenar e normatizar a implantação das atividades de segurança e saúde do servidor;

III. Coordenar a implementação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA na Prefeitura, visando a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais;

IV. Coordenar a implementação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO na Prefeitura, com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos servidores municipais;

V. Coordenar a implantação das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPAs, viabilizando a participação dos servidores;

VI. Promover ações integradas com a Secretaria Municipal de Saúde e áreas correlatas, com vistas a coordenar o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho e ações de Saúde Ocupacional;

VII. Gerenciar, supervisionar e fiscalizar o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho;

VIII. Coordenar, planejar e organizar as atividades e ações da perícia médica;

IX. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais de retorno ao trabalho e de readaptação profissional através do SESMT;

X. Realizar outras atividades de natureza organizacional, inclusive podendo elaborar estudos, pesquisas e projetos complementares relativos ao campo funcional do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I - Formação de nível médio;

II - Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VII

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO – SESMT


Art. 87 As competências e atribuições do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT serão regulamentados em lei própria.

Subseção VIII

SUB-GERÊNCIA DE PESSOAL


Art. 88 São competências da Sub-Gerência de Pessoal e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Administrar todas as atividades relacionadas com os direitos e deveres dos servidores, registro funcional, escala de férias, controle numérico e nominal dos quadros de pessoal;

II. Controlar a freqüência e preparar as folhas de pagamento, bem como promover o controle das despesas de custeio de pessoal;

III. Aplicar a legislação relativa a remuneração e outros direitos pecuniários;

IV. Preparar o recolhimento dos encargos sociais;

V. Emitir expedientes de nomeação e exoneração de pessoal; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção IX

GERÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA


Art. 89 São competências da Gerência de Modernização Administrativa e atribuições do titular do cargo, além das comuns o seguinte:

I. Planejar e coordenar as atividades de organização, modernização e desenvolvimento institucional da Administração Direta do Poder Executivo;

II. Coordenar as atividades de desenvolvimento institucional de forma a manter a estrutura funcional e organizacional ágil e flexível, capaz de atender ao caráter dinâmico das demandas do meio interno e externo;

III. Orientar, coordenar, supervisionar e controlar a implementação da reforma e a modernização das atividades dos órgãos e entidades da Administração, através de processo contínuo de avaliação;

IV. Colaborar tecnicamente com os órgãos e entidades da Administração Indireta nos assuntos referentes à modernização organizacional;

V. Manter contatos permanentes para agregar as atividades de modernização e instituições técnico-científicas que possam contribuir na condução e gerenciamento dos projetos de modernização;

VI. Avaliar os recursos de informação disponíveis, implantados na Prefeitura, visando otimizar a sua eficácia, produtividade, compatibilidade, conectividade e modularidade dos equipamentos, sistemas e processos;

VII. Estabelecer parceria constante com o departamento de tecnologia da informação para viabilizar o desenvolvimento tecnológico na estrutura organizacional;

VIII. Elaborar projetos, juntamente com a gerencia de planejamento organizacional buscando a viabilização da modernização da estrutura física;

IX. Descrever processos e normatizações relativas aos serviços públicos internos;

X. Planejar e coordenar a implantação de programas para melhoria da qualidade e eficiência na prestação de serviços públicos municipais;

XI. Realizar outras atividades de natureza organizacional, inclusive podendo elaborar estudos, pesquisas e projetos complementares relativos ao campo funcional da Secretaria; e

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção X

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GUARDA DO PATRIMÔNIO


Art. 90 São competências da Gerência de Administração e Guarda do Patrimônio e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar, normatizar, implantar, coordenar, avaliar e conservar o sistema de gerenciamento do patrimônio da Administração Direta do Poder Executivo;

II. Coordenar a Guarda Municipal de forma a garantir-lhe a consecução de seus fins;

III. Zelar pelo fiel cumprimento das normas legais e administrativas relativas à Guarda Municipal;

IV. Elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

V. Garantir a vigilância interna e externa sobre os próprios municipais;

VI. Promover a elaboração do inventário anual de bens móveis e imóveis da administração direta do Poder Executivo;

VII. Gerir os cemitérios municipais;

VIII. Realizar outras atividades de natureza organizacional, inclusive podendo elaborar estudos, pesquisas e projetos complementares relativos ao campo funcional da Secretaria; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

IX. Supervisionar e orientar os serviços de protocolo e setorial;

X. Levantar as necessidades de material e serviços e providenciar o suprimento e/ou a execução dos serviços;

XI. Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração, as solicitações de atestado funcional, auxílio natalidade, certidão de tempo de serviço, etc., dos servidores da sua Procuradoria;

XII. Manter em funcionamento, os equipamentos e o mobiliário da sua Procuradoria, providenciando a sua manutenção;

XIII. Responder pela parte do Patrimônio Mobiliário da sua Procuradoria;

XIV. Proceder o inventário anual de bens móveis e imóveis do Município.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

SUB-GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DO PATRIMÔNIO


Art. 91 São competências da Sub-Gerência de Administração e Controle do Patrimônio e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Ordenar, executar, orientar e controlar as atividades de aquisição de bens referente ao seu armazenamento, distribuição e gestão, em conformidade com a legislação vigente;

II. Executar gestão do arquivo administrativo e técnico do bens imóveis;

III. Executar, em articulação com os demais órgãos da administração e em apoio a sua gerência o inventário anual dos bens móveis e imóveis da Administração Direta do Poder Executivo;

IV. Zelar pela qualidade e eficiência dos serviços prestados;

V. Coordenar as ações de manutenção e conservação dos cemitérios municipais; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XII

SUB-GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA E GUARDA MUNICIPAL


Art. 92 São competências da Sub-Gerência de Vigilância e Guarda Municipal e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Exercer a vigilância interna e externa sobre os próprios municipais, parques, jardins, teatros, museus, bibliotecas, cemitérios, mercados, feiras-livres, Paço Municipal, Câmara Municipal, aqueles tombados pelo valor histórico, cultural e arquitetônico, protegendo-os dos crimes contra o patrimônio;

II. Orientar o público e o trânsito de veículos;

III. Prevenir a ocorrência interna de qualquer ilícito penal;

IV. Prevenir sinistros, atos de vandalismo e danos ao patrimônio;

V. Garantir os serviços responsabilidade do município, sua ação fiscalizadora no desempenho da atividade de polícia administrativa como educação, saúde pública, transporte coletivo, tributária, departamento de urbanismo e meio ambiente;

VI. Colaborar, quando solicitado, com tarefas atribuídas a Defesa Civil do Município na ocorrência de calamidades públicas ou grandes sinistros e/ou em auxílio à polícia militar;

VII. Responsabilizar-se pelos uniformes;

VIII. Manter a estrita observância da disciplina;

IX. Zelar pelo uso e guarda dos equipamentos da Guarda Municipal; e

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIII

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO


Art. 93 São competências da Gerência de Administração e atribuições do titular do cargo, além das comuns, o seguinte;

I. Gerir os trabalhos de expediente e arquivo geral, comunicação, reprodução e trâmite de papéis e documentos, transporte de pessoas e materiais, segurança e higiene;

II. Programar as despesas de manutenção e os investimentos da Secretaria;

III. Organizar e acompanhar as atividades de serviços gerais e de apoio;

IV. Propor e implementar rotinas de trabalho no âmbito Administrativo;

V. Assessorar o Secretário na definição de políticas para Administração Direta de normas e procedimentos administrativos;

VI. Planejar, organizar e coordenar a documentação, publicação de atos oficiais e reprografia;

VII. Coordenar os gastos administrativos e zeladoria, a padronização e uniformização dos serviços;

VIII. Elaborar normas e promover atividades relativas ao recebimento, distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e documentos em geral;

IX. Assessorar o Secretário em assuntos administrativos referentes a pessoal, arquivo, patrimônio e comunicações administrativas;

X. Prover a Secretaria e suas diretorias com serviços de secretariado e telefonia;

XI. Acompanhar a execução orçamentária da Secretaria;

XII. Coordenar a execução de serviços de suporte à Secretaria, sejam estes realizados pela própria administração ou por terceiros;

XIII. Realizar outras atividades de natureza organizacional, inclusive podendo elaborar estudos, pesquisas e projetos complementares relativos ao campo funcional da Secretaria; e

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

SUB-GERÊNCIA DE ARQUIVO E INFORMAÇÕES


Art. 94 São competências da Sub-Gerência de Arquivo e Informações e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Receber, guardar, conservar, recuperar, reorganizar e controlar todos os documentos que lhe forem encaminhados;

II. Prestar informações em processos quando solicitado;

III. Implementar ações e técnicas que visem à melhor guarda, conservação e localização dos documentos arquivados;

IV. Elaborar relatórios de atividades; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XV

SUB-GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO


Art. 95 São competências da Sub-Gerência de Controle Orçamentário e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar, avaliar e monitorar a gestão orçamentária do órgão de competência;

II. Aplicar as normas orçamentárias de acordo com as legislações pertinentes;

III. Confeccionar solicitações de compras de material e serviços setoriais;

IV. Acompanhar a elaboração e controlar os contratos e convênios firmados pelo órgão de sua competência;

V. Controlar saldo orçamentário para assessorar tomadas de decisões;

VI. Planejar gastos setoriais;

VII. Elaborar, juntamente à sua gerência, projeção de despesas para estimativa das proposições de leis orçamentárias; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XVI

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA


Art. 96 São competências da Corregedoria Administrativa e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Assessorar o Secretário, bem como os titulares das entidades vinculadas, nas decisões pertinentes aos procedimentos administrativos disciplinares;

II. Realizar investigações preliminares, propor a instauração de sindicâncias e processos administrativos disciplinares ex-ofício, ou mediante determinação do Secretário, ou por solicitação dos titulares das entidades vinculadas;

III. Requisitar e capacitar servidores para compor comissões disciplinares;

IV. Proceder a averiguação das denúncias, organizando, quando as provas forem suficientes, o competente processo sindicante, garantindo, como prescreve a Lei, amplo direito de defesa;

V. Dar pronta resposta ao(s) denunciante(s) e denunciado(s) do resultado da averiguação e do encaminhamento dado ao processo;

VI. Propor medidas que objetivem conscientizar, evitar e diminuir a prática de irregularidades funcionais cometidas por servidores no âmbito de sua competência;

VII. Avocar e propor a declaração de nulidade a qualquer tempo, nos procedimentos administrativos e disciplinares no âmbito de sua competência em razão de: inexistência de condições objetivas para sua realização nas entidades vinculadas; complexidade e relevância na matéria; questão jurídica relevante; e autoridade envolvida;

VIII. Manter um registro de informações e arquivo das averiguações, vedado acesso público, no intuito de proteger denunciante(s) e denunciado(s) enquanto se processa o rito administrativo;

IX. Encaminhar relatório sistemático ao Secretário da Administração e o resultado das sindicâncias e inquéritos administrativos, para as medidas disciplinares e administrativas cabíveis;

X. Definir, padronizar e normatizar, mediante a edição de instruções, os procedimentos atinentes às atividades de correição, observadas as normas e decisões emanadas pelo órgão competente; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro junto a Ordem dos Advogados do Brasil;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVII

COORDENADORIA DE MATERIAIS E LICITAÇÕES


Art. 97 São competências da Coordenadoria de Materiais e Licitações e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Proceder à elaboração de editais de licitação, bem como divulgá-los nos veículos de comunicação, conforme cada processo;

II. Solicitar aos setores competentes, pareceres técnicos para auxiliar no julgamento dos processos licitatórios, quando for o caso;

III. Encaminhar os processos devidamente instruídos à autoridade competente, para apreciação e decisão, quando for o caso;

IV. Elaborar normas de procedimento, padronização ou regulamentação, referentes a compras e licitações, a serem cumpridas na administração direta;

V. Orientar os órgãos da administração direta no cumprimento da legislação pertinente, esclarecendo dúvidas e oferecendo sugestões;

VI. Acompanhar o andamento dos processos licitatórios de interesse dos diversos órgãos da administração direta;

VII. Propor a realização e conduzir atividades, cursos e treinamentos de usuários e de servidores, em preparação e ou capacitação para melhor operacionalizar o sistema;

VIII. Formular diretrizes e divulgar informações sobre a preparação e acompanhamento da habilitação, da participação, das obrigações, das penalidades e do desempenho de empresas fornecedoras junto aos órgãos e entidades da administração direta;

IX. Definir regras para divulgação e possibilidade de acesso ao Cadastro Geral de Fornecedores;

X. Implantar, coordenar e fazer manter atualizado com as devidas informações o Cadastro Geral de Materiais;

XI. Estruturar e coordenar o almoxarifado central da administração direta, estabelecendo interface entre a coordenação e aos órgãos solicitados;

XII. Promover meios ou medidas administrativas necessárias ao pleno funcionamento e à completa realização das atividades do órgão;

XIII. Supervisionar, orientar e controlar os procedimentos referentes às atividades de compras, estoques e controle de contratos; e

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas com registro no respectivo conselho de classe;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVIII

GERÊNCIA DE EDITAIS E PADRONIZAÇÃO


Art. 98 São competências da Gerência de Editais e Padronização e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar os editais de licitação, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal nº 8.666/93;

II. Emitir pareceres e despachos nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação ou quando solicitado pelo Presidente ou Vice Presidente da comissão em matéria referente a licitação;

III. Colaborar, quando solicitado, com o Presidente ou com o Vice Presidente e, ainda, demais membros da comissão, em suas atividades técnicas;

IV. Emitir pareceres em processos de cadastro e, quando determinado, em processos de outra natureza;

V. Supervisionar, organizar e controlar o cadastro de fornecedores e registro de preços; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo .

Subseção XIX

SUB-GERÊNCIA DE CADASTRO E REGISTRO DE PREÇOS


Art. 99 São competências da Sub-Gerência de Cadastro e Registro de Preços e atribuições do titular do cargo, além das comuns, o seguinte;

I. Gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do sistema de registro de preços;

II. Convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades da Administração Pública para participarem do registro de preços;

III. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

IV. Promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

V. Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados; 

VI. Confirmar, junto aos órgãos participantes, a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;

VII. Realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participante;

VIII. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

IX. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

X. Realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados; 

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XX

GERÊNCIA DE JULGAMENTO E CONTRATOS


Art. 100 São competências da Gerência de Julgamento e Contratos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, o seguinte;

I - Executar as atividades relativas ao processo e julgamento das licitações, conforme Seção V – Do Procedimento Em Julgamentos, que compreende os artigos 38 ao 53 da Lei federal n 8.666/93;

II - Executar as atividades relativas ao processo e julgamento das licitações de interesse dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações do poder Executivo, com observância da legislação federal específica;

III - Exercer o poder decisório sobre pedidos de inscrição no registro cadastral, bem como alterações ou cancelamento;

IV - Fornecer informações sobre pedidos de levantamento ou de restituição de caução provisório, quando for o caso;

V - Autorizar a expedição de certificados ou atestados requeridas por empresas inscritas no registro cadastral;

VI - Instaurar processos com vistas à apuração de infrações cometidas no curso da licitação, para apuração da responsabilidade administrativa e aplicação da penalidade cabível;

VII - Criar subcomissões internas para atender necessidades específicas das Secretarias e entidades da Administração Indireta;

VIII - Receber requisições pertinentes, processos e julgamento das licitações, no âmbito do Poder Executivo, compreendidos os órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, relativas a compras, locações, alienações, obras e serviços, nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Pregão, Convite, Concurso e Leilão;

IX - Conduzir procedimentos de Concessões e Permissões, nos termos da legislação federal aplicável;

X - Aprovar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas,  minutas de portaria de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, ressalvados os casos de dispensa de licitação fundamentados nos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, que prescindem de audiência  prévia da Comissão Geral de Licitação;

XI - Executar atividades pertinentes à sua natureza, nos termos da legislação pertinente;

XII - Executar as demais ações e atividades determinadas pelo Chefe do Poder Executivo;

XIII - Promover a execução dos contratos e convênios firmados pela Prefeitura de acordo com a legislação em vigor e instruções do Tribunal de Contas do Estado;

XIV - Providenciar aditamentos e prorrogações de prazos de contratos e convênios mediante solicitação e interesse das Secretarias;

XV - Efetuar pedidos de reserva orçamentária e pedido de empenho, quando necessários, para complementação de saldo contratual ou aditamentos;

XVI - Emitir pareceres quando solicitado;

XVII - Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro junto a Ordem dos Advogados do Brasil;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXI

GERÊNCIA DE COMPRAS


Art. 101 São competências da Gerência de Compras e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerenciar os procedimentos utilizados para compras diretas, orientando as tarefas de forma a atender à legislação em vigor;

II. Supervisionar a real aplicação do cadastro de fornecedores e materiais;

III. Controlar a qualidade dos materiais e serviços adquiridos;

IV. Estabelecer interface com o almoxarifado com o objetivo de suprir as necessidades de materiais e serviços da Prefeitura; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXII

SUB-GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO


Art. 102 São competências da Sub-Gerência de Almoxarifado e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Orientar na conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perda;

II. Proceder ao registro dos materiais e das atividades realizadas, para  facilitar consultas e a elaboração dos inventários e relatórios;

III. Coordenar e orientar no levantamento dos materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os registros e outros dados pertinentes, para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado;

IV. Proceder ao levantamento físico e financeiro;

V. Coordenar, orientar e fiscalizar o atendimento das requisições de materiais e equipamentos;

VI. Coordenar, executar e fiscalizar os serviços de recebimentos e conferência dos materiais, confrontando os dados da nota com o pedido e verificando a qualidade e quantidade dos mesmos;

VII. Classificar, especificar e padronizar os materiais e equipamentos;

VIII. Fiscalizar a entrada e saída de materiais do almoxarifado;

IX. Proceder a reposição dos materiais de acordo com os limites de estoques máximos e mínimos;

X. Realizar cálculos simples a fim de obter o preço médio dos materiais, visando atualização do saldo financeiro das fichas de estoque;

XI. Organizar o armazenamento de materiais e produtos, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; e

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Seção VI

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


Art. 103 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento é a seguinte:

I. Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

a) Assessoria Jurídica Setorial

b) Assessoria de Gabinete

c) Superintendência Geral de Receitas

1.Coordenadoria de Arrecadação e Crédito Tributário

1.1 Gerência de Cadastro Técnico e Lançamento

1.1.2 Gerência de Fiscalização Tributária

1.1.3 Gerência Inteligência Fiscal e Dívida Ativa

2. Coordenadoria de Tesouraria

2.1 Gerência de Movimentação Bancária e da Dívida Pública

2.1.1 Sub-Gerência de Execução Financeira

d) Superintendência Geral de Orçamento, Projetos e Convênios

1. Coordenadoria de Orçamento, Projetos e Convênios

1.1 Gerência de  Gestão Orçamentária

1.1.1 Sub-Gerência de Elaboração de Projetos e Convênios

1.2 Gerência de Tecnologia e Informação - TI

e) Superintendência Geral de Contadoria

1. Coordenadoria de Análise e Registro Contábil

1.1 Gerência de Análise e Registro Contábil

1.1.1 Sub-Gerência de Tomada de Contas

1.1.2 Sub-Gerência de Fundos Especiais


Art. 104 A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento tem por objetivo planejar e coordenar a política fazendária municipal, estabelecendo programas, projetos e atividades relacionadas com as áreas financeira, orçamentária, contábil, fiscal e tributária.


Art. 105 São competências da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular e propor ao Prefeito, as políticas fiscais e financeiras do Município;

II. Exercer a administração financeira e tributária do Município;

III. Acompanhar e fiscalizar a arrecadação das transferências inter-governamentais no âmbito do Município;

IV. Elaborar, acompanhar e rever a programação financeira;

V. Receber, movimentar e guardar valores;

VI. Fiscalizar a regularidade das despesas, preparar ordens de pagamento e expedi-las, com autorização do Prefeito;

VII. Fazer a contabilidade da Administração Pública Municipal;

VIII. Preparar os balanços, balancetes e prestações de contas do Governo Municipal;

IX. Fiscalizar o emprego do dinheiro público e providenciar a tomada de contas dos agentes responsáveis pela guarda e movimentação de dinheiro, de títulos e valores pertencentes ao erário público municipal;

X. Prestar assessoria técnica ao Prefeito em matérias tributária, orçamentária, contábil e financeira;

XI. Administrar as dívidas públicas;

XII. Manter atualizado o cadastro dos contribuintes municipais;

XIII. Coordenar o planejamento, a execução e o controle das leis orçamentárias do município; e

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia, com devido registro no respectivo órgão de classe;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 106 As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 107 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção III

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE RECEITA


Art. 108 São competências da Superintendente Geral de Receita e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Executar, através das unidades integrantes da área, as atividades relacionadas com serviços de operações financeiras e arrecadação de receitas orçamentárias e extra-orçamentárias;

II. Articular com as demais unidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, políticas fiscais e creditícias relativas do Tesouro Municipal;

III. Elaborar estudos de impacto financeiro sobre questões envolvidas com isenção, remissão de débitos, anistia, redução de base de cálculo, perdão e quaisquer ações de redução tributária;

IV. Acompanhar a evolução do Valor Adicional Fiscal, propondo intervenções junto aos setores econômicos e entidades de classe;

V. Promover a análise de relatórios envolvendo programas e planos de trabalho propostos pelas suas coordenadorias;

VI. Elaborar estudos junto com suas coordenadorias, conjunto de ações de cobrança da dívida ativa do município;

VII. Coordenar junto com o Secretário da pasta a programação de arrecadação mensal e anual tributária do município;

VIII. Planejar e propor meio de crescimento da arrecadação municipal com vistas à suas independência financeira;

IX. Praticar atos administrativos relacionados com o sistema financeiro em articulação com os respectivos responsáveis;

X. Programar, organizar, orientar e coordenar as atividades financeiras e administrativas de sua competência;

XI. Planejar e propor ao seu Secretário políticas de recuperação de crédito junto às instituições previdenciárias e pecuniárias;

XII. Manter a Planta Mobiliária Cadastral atualizada, em articulação com a Coordenadoria de Arrecadação e Crédito Tributário e a Coordenadoria de Geo-Processamento;

XIII. Manter atualizado o Código Tributário Municipal atualizado, em articulação com a Coordenadoria de Arrecadação e Crédito Tributário e a Assessoria Jurídica Setorial;

XIV. Emitir relatório analítico da arrecadação municipal diariamente, mensalmente e anualmente;

XV. Despachar diretamente com o Secretário;

XVI. Manter junto com a Superintendência Geral de Orçamento, Projetos e Convênios ações de planejamento, execução e controle das receitas municipais; e

XVII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO


Art. 109 São competências da Coordenadoria de Arrecadação e Crédito Tributário e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar o Superintendente de Receitas no planejamento da tributação mobiliária e sob a propriedade imobiliária;

II. Emitir e controlar documentos relativos às receitas mobiliárias e imobiliárias;

III. Manter a fiscalização direta e externa;

IV. Propor alterações de normas legais vigentes;

V. Elaborar estudos e propor novos métodos de operacionalidade dos processos de sua área de atuação;

VI. Manter o cadastro mobiliário e imobiliário atualizados em articulação com a Coordenadoria de Geo-processamento;

VII. Emitir e dar conhecimento à Chefia imediata de relatórios diários, mensais e anuais das atividades de sua área; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio com comprovada experiência na área pública de finanças de pelo menos 02 (dois);

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção V

GERÊNCIA DE CADASTRO TÉCNICO E LANÇAMENTO


Art. 110 São competências da Gerência de Cadastro Técnico e Lançamento e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Manter atualizado o Cadastro Fiscal Imobiliário;

II. Propor alteração das normas legais;

III. Manter atualizado o Cadastro Mobiliário;

IV. Elaborar o enquadramento de contribuintes para fins de lançamento;

V. Emitir documentos cadastrais, quando solicitado;

VI. Emitir relatório analítico das atividades da área de atuação para a sua gerência;

VII. Emitir e controlar documentos relativos às receitas mobiliária e imobiliárias do município;

VIII. Exercer ação fiscalizadora dos registros e lançamentos; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I - Formação de nível médio com comprovada experiência na área pública de finanças de pelo menos 02 (dois);

II - Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VI

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA


Art. 111 São competências da Gerência de Fiscalização Tributária e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a fiscalização direta e externa, prevenindo e reprimindo fraudes tributárias;

II. Fornecer esclarecimentos, informações e orientações relativos a assuntos de sua competência;

III. Comunicar à sua Coordenadoria para as devidas providências, as sonegações de quaisquer naturezas;

IV. Responsabilizar-se pelos autos de infração, notificações, representações, e avisos relativos aos serviços e funções de sua competência;

V. Propor alterações de normas legais; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio com comprovada experiência na área pública de finanças de pelo menos 02 (dois);

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VII

GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA FISCAL E DÍVIDA ATIVA


Art. 112 São competências da Gerência de Fiscalização Tributária e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular políticas de fomento à legislação e arrecadação tributária do município em consonância com as diretrizes do governo e legislação pertinente;

II. Preparar junto com sua Coordenadoria estudos e projetos para incentivo à modernização tributária-administrativa;

III. Promover e disponibilizar dados estatísticos e informações para subsidiar o planejamento, a elaboração de estudos e pesquisas para o desenvolvimento institucional da receita municipal;

IV. Promover cobrança amigável/administrativa da dívida ativa em articulação com a Assessoria Jurídica Setorial; 

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio com comprovada experiência na área pública de finanças de pelo menos 02 (dois);

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VIII

COORDENADORIA DE TESOURARIA


Art. 113 São competências da Coordenadoria de Tesouraria e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar sua Superintendência na programação das atividades financeiras do município;

II. Coordenar as atividades de elaboração das demonstrações financeiras;

III. Orientar sua Superintendência na prática de atos administrativos relacionados com o sistema financeiro;

IV. Representar o município, em conjunto e quando solicitado pela Superintendência aos Agentes Financeiros;

V. Receber e guardar os valores da Prefeitura, ou de terceiros caucionando, promovendo sua devolução;

VI. Realizar pagamentos e receber quitações;

VII. Elaborar diariamente as demonstrações financeiras: minuta diária da receita orçamentária, com base nos avisos bancários;

VIII. Elaborar minuta diária da receita extra-orçamentária;

IX. Demonstrar diariamente os saldos bancários, boletim diário da tesouraria e caixa e bancos;

X. Emitir relação de cheques emitidos e não entregues ao beneficiário;

XI. Informar diariamente as responsabilidades do Tesouro e o comportamento financeiro;

XII. Elaborar fluxo de caixa juntamente com a Superintendência de Receitas, controlando a sua execução;

XIII. Efetuar lançamentos das receitas creditadas;

XIV. Programar junto com o Superintendente de Receitas, pagamento de fornecedores e servidores;

XV. Calcular e depositar tempestivamente os recursos da educação e saúde;

XVI. Promover as retenções de Imposto de Renda na Fonte, de acordo com a legislação vigente;

XVII. Conferir a adimplência dos fornecedores junto ao fisco municipal;

XVIII. Coordenar a movimentação dos fundos; e

XIX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Administração, Contabilidade ou Economia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IX

GERÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA E DA DÍVIDA PÚBLICA


Art. 114 São competências da Gerência de Movimentação Bancária e da Dívida Pública e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Registrar e controlar a arrecadação orçamentária e extra-orçamentária;

II. Efetuar os pagamentos devidos pelo Tesouro;

III. Efetuar movimentações bancárias e conciliação bancária;

IV. Programar e acompanhar os desembolsos financeiros relativos aos processos licitatórios;

V. Gerenciar as disponibilidades financeiras;

VI. Preparar e auxiliar a sua Coordenadoria na administração do fluxo de caixa;

VII. Emitir relatórios diários e específicos sobre a disponibilidade financeira, bem como arrecadação e repasse as outras unidades da administração indireta do Poder Executivo;

VIII. Gerenciar e manter as contas dos fundos municipais e sob sua responsabilidade;

IX. Desempenhar outras tarefas correlatas e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção X

SUB-GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA


Art. 115 São competências da Sub-Gerência de Execução Financeira e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar sua gerência nas atividades de controle e acompanhamento do fluxo de caixa;

II. Coordenar as rotinas de lançamentos e registros das arrecadações municipais;

III. Emitir documentos relativos à movimentação bancária e pagamentos de compromissos da administração direta do Poder Executivo;

IV. Emitir relatórios diários para a gerência sobre as arrecadações e pagamentos realizados; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE ORÇAMENTO, PROJETOS E CONVÊNIOS


Art. 116 São competências da Superintendência Geral de Orçamento, Projetos e Convênios e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar o Secretário tecnicamente com assuntos relativos à sua competência;

II. Superintender, através das unidades integrantes da área, as atividades relacionadas com serviços de operações financeiras e arrecadação de receitas orçamentárias e extra-orçamentárias;

III. Desenvolver atividades de assessoramento especializado, estudo, pesquisas, execução, orientação, supervisão e controle das atividades da gestão orçamentária a todas unidades da administração direta e indireta o Poder Executivo;

IV. Desenvolver as atividades de direção e coordenação da proposta orçamentária, orientando e compatibilizando a elaboração das propostas parciais;

V. Formular o calendário das atividades de elaboração das propostas parciais;

VI. Promover o treinamento dos serviços lotados nas diversas unidades que participarão do processo de elaboração do orçamento do município;

VII. Orientar todas as unidades quando da classificação de despesas previstas no orçamento;

VIII. Promover as reuniões com todas as unidades representativas dos vários segmentos da sociedade, técnicos do executivo e legislativo, no sentido de levantar e discutir as necessidades e aspirações de toda a comunidade para elaboração da proposta orçamentária;

IX. Coordenar a elaboração das propostas de leis orçamentárias (PPA – LDO – LOA);

X. Promover análise, revisão e atualização do PPA;

XI. Promover a coordenação, distribuição e controle das cotas orçamentárias, juntamente com o Secretário de Finanças e Orçamento;

XII. Coordenar o planejamento, execução e controle de novos projetos/convênios de captação de recursos junto a outros entes governamentais;

XIII. Coordenar o levantamento e a sistematização,bem como o controle integrado de contratos, convênios e demais ajustes firmados entre o município, seja pela administração direta ou indireta com terceiros;

XIV. Promover junto com gestores de outras unidades do Poder Executivo a análise de custo-benefício dos projetos de contratos, convênios e/ou outros ajustes;

XV. Propor parâmetros caracterizadores de gestão, racionalização administrativa e otimização operacional em conjunto com a Secretaria de Administração e Recursos Humanos;

XVI. Participar em colaboração com a Secretaria de Administração e Recursos Humanos e a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável novas tecnologias de gestão; e

XVII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade ou Economia com registro no respectivo conselho de classe ;

II. Ter curso específico na área de orçamento público;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 03(três) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XII

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO, PROJETOS E CONVÊNIOS


Art. 117 São competências da Coordenadoria de Orçamento, Projetos e Convênios e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar sua Superintendência nos assuntos pertinentes à sua competência;

II. Elaborar junto com a Superintendência todo o processo de planejamento do calendário das leis orçamentárias;

III. Coordenar o planejamento das consolidações das propostas de leis para o PPA – LDO e LOA;

IV. Executar todos os controles pertinentes à execução do orçamento;

V. Controlar a execução e coletar dados para avaliação e revisão mensal das metas físicas de cada unidade orçamentária;

VI. Auxiliar a Superintendência na definição de cotas orçamentárias/financeiras;

VII. Coordenar a equipe de projetos na busca de novas possibilidades de parceria e financiamento das ações de governo;

VIII. Propor normas e regulamentos relativos à assinatura de contratos e convênios com outros entes da federação;

IX. Incentivar a participação de representantes das unidades na elaboração de novos projetos de captação de recursos;

X. Coordenar a execução e controle de contratos e convênios em todas as unidades da administração direta e indireta do Poder Executivo;

XI. Coordenar a captação e negociação de recursos e prestar assistência técnica necessária a outros órgãos da Prefeitura Municipal, no desenvolvimento de projetos junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais;

XII. Analisar os processos de requerimento para celebração de convênios de repasses de recursos municipais, orientar sobre os procedimentos a serem adotados quanto ao preenchimento do plano de trabalho e documentação exigida;

XIII. Acompanhar, junto aos órgãos repassadores de recursos (Federais, Estaduais e Agentes Financeiros nacionais e internacionais), o andamento dos processos que darão origem aos convênios e contratos de financiamento; 

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior ou em formação;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência comprovada na área pública.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIII

GERÊNCIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA


Art. 118 São competências da Gerência de Gestão Orçamentária e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar sua Coordenadoria nos assuntos pertinentes à sua competência;

II. Participar da elaboração das leis orçamentárias;

III. Controlar as transposições de créditos adicionais;

IV. Controlar abertura de créditos adicionais;

V. Elaborar Decretos e Projeto de Lei para créditos adicionais especiais;

VI. Acompanhar sistematicamente a evolução da receita, informando a Coordenadoria as suas variações;

VII. Acompanhar e avaliar a liquidação da despesa dentro do cronograma de desembolso proposto;

VIII. Colaborar com a Coordenadoria de Tesouraria nas informações para a elaboração do fluxo de caixa;

IX. Elaborar estimativa de impacto financeiro e orçamentário em casos em que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal;

X. Controlar e emitir relatórios sobre as despesas do município;

XI. Monitorar os indicadores das metas físicas e financeiras do município de acordo com a LDO;

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência comprovada na área pública.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

SUB-GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CONVÊNIOS


Art. 119 São competências da Sub-Gerência de Elaboração de Projetos e Convênios e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar sua Gerência nos assuntos pertinentes à sua competência;

II. Acompanhar o processo de regularidade cadastral do Município;

III. Elaborar em parceria com as unidades interessadas os planos de trabalho, com subsídio, quando for o caso, para solicitação de verbas governamentais;

IV. Acompanhar o andamento os convênios assinados;

V. Assessorar, acompanhar e controlar os convênios com ingresso de recursos no Município e os contratos de financiamento firmados pelo Executivo;

VI. Coordenar o acompanhamento, através de relatórios periódicos a execução de convênios e contratos de financiamento;

VII. Acompanhar e avaliar a execução físico financeira dos convênios e contratos de financiamento;

VIII. Acompanhar, junto ao agente executor, os projetos em andamento e financiados através de operação de crédito;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência comprovada na área pública.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XV

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TI


Art. 120 São competências da Gerência de Tecnologia da Informação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Executar suas atividades sob coordenação do Consultor Técnico lotado no Gabinete do Prefeito;

II. Promover o atendimento técnico do sistema de TI no âmbito da Secretaria sob sua responsabilidade;

III. Elaborar e gerenciar o plano de metas de informatização da Secretaria;

IV. Assessorar tecnicamente as área que compõem a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento;

V. Responsabilizar-se pela rede tecnológica, bem como o sistema de informação da Secretaria em articulação com a Coordenadoria de Rede e Tecnologia da Informação;

VI. Prestar assistência técnica nos equipamentos de informativa, seja, permitido ou concedido;

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CONTADORIA


Art. 121 São competências da Superintendência Geral de Contadoria e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Controlar a execução do orçamento, dos atos e fatos contábeis consolidados, do patrimônio público e suas variações;

II. Promover audiência pública até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, para demonstrar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre;

III. Fornecer à administração informações atualizadas e exatas para subsidiar as tomadas de decisões; aos órgãos de controle interno e externo para o cumprimento da legislação;

IV. Elaborar os balanços e demonstrativos contábeis, orçamentários, financeiros e patrimoniais, obedecendo às normas gerais estatuídas pela Lei nº 4.320, de 17.03.64;

V. Emitir relatórios que visem à redução de custos;

VI. Promover maior compreensão do conteúdo orçamentário por parte do Executivo, do Legislativo e do Público, através de relatórios de gráficos;

VII. Informar sistematicamente ao Chefe do Executivo os percentuais de gasto com pessoal, dívida pública, educação, saúde e a execução orçamentária;

VIII. Expedir instruções sobre a utilização do Plano de Contas, bem como sobre procedimentos contábeis, através de “Normas Operacionais Contábeis”;

IX. Emitir relatórios para subsidiar a limitação de empenhos, conforme estabelecido na LDO; analisar as “Despesas de Exercícios Anteriores”;

X. Informar ao Secretário de Finanças e Orçamento a real situação de adiantamentos e diárias de viagem, propondo aprovação ou impugnação;

XI. Publicar os relatórios contábeis, bem como os relatórios inerentes à Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII. Disponibilizar as informações contábeis, com segurança, a todos os usuários do sistema;

XIII. Acompanhar e controlar a execução orçamentária; analisar e interpretar os resultados econômicos e financeiros;

XIV. Acompanhar o resultado aumentativo e diminutivo do patrimônio;

XV. Acompanhar e orientar a execução orçamentária e financeira dos convênios; 

XVI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade ou Economia com o registro no respectivo conselho de classe;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XVII

COORDENADORIA DE ANÁLISE E REGISTRO CONTÁBIL


Art. 122 São competências da Coordenadoria de Análise e Registro Contábil e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Registrar a previsão da receita e a fixação da despesa estabelecidas no orçamento aprovado para o exercício;

II. Escriturar, de forma analítica e sintética, a execução orçamentária da receita e da despesa;

III. Criar, extinguir, especificar, desdobrar, detalhar e codificar contas, promovendo os ajustes necessários à utilização;

IV. Fazer a comparação entre a previsão e a realização das receitas e despesas;

V. Fazer o controle contábil das contas bancárias, pelo menos uma vez por mês;

VI. Controlar as operações de crédito, a dívida ativa, os valores, os créditos e obrigações;

VII. Registrar contabilmente os bens patrimoniais do Município, acompanhando as variações patrimoniais ocorridas;

VIII. Aplicar o princípio de competência para as despesas e de caixa para as receitas;

IX. Registrar e conferir mensalmente os saldos da operações extra-orçamentárias;

X. Classificar as receitas e despesas, segundo as fontes econômicas (Lei nº 4.320/64, e Portaria STN/SOF 163/01;

XI. Acompanhar a correta classificação de despesa por funções (Portaria STN/SOF Nº42/99);

XII. Emitir Empenhos Ordinário, Global e por Estimativa;

XIII. Efetuar a liquidação da despesa;

XIV. Processar anulação de despesa previamente autorizada;

XV. Efetuar a inscrição, controle e cancelamento de Restos a Pagar;

XVI. Examinar, conferir e instruir os processos de adiantamento de despesas e diárias de viagem;

XVII. Elaborar os Relatórios Resumido da Execução Orçamentária e Gestão Fiscal para atender ao TCE e à STN;

XVIII. Elaborar todas as prestações de contas previstas na Legislação;

XIX. Efetuar a consolidação e conferência dos balanços do Poder Legislativo e da Administração Indireta;

XX. Emitir e encadernar livros auxiliares;

XXI. Manter os documentos arquivados dentro das normas de arquivamento;

XXII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Contabilidade;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVIII

GERÊNCIA DE ANÁLISE E REGISTRO CONTÁBIL


Art. 123 São competências da Gerência de Análise e Registro Contábil e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar o Coordenador em assuntos de sua competência;

II. Acompanhar a correta classificação de despesa por funções (Portaria STN/SOF Nº42/99);

III. Emitir Empenhos Ordinário, Global e por Estimativa;

IV. Efetuar a liquidação da despesa;

V. Processar anulação de despesa previamente autorizada;

VI. Examinar, conferir e instruir os processos de adiantamento de despesas e diárias de viagem;

VII. Empenhar as folhas de pagamento de acordo com a Secretaria Municipal de Administração d Recursos Humanos;

VIII. Propor às unidades administrativas, abertura de créditos adicionais, quando assim for preciso;

IX. Conferir e se necessário, solicitar às unidades requisitantes a correção e/ou complementação da documentação necessária à classificação e empenho da despesa;

X. Proceder Bloqueio orçamentário com vistas aos processos licitatórios;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Contabilidade;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIX

SUB-GERÊNCIA DE TOMADA DE CONTAS


Art. 124 São competências da Sub-Gerência de Tomada de Contas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Proceder a fase de liquidação;

II. Responsabilizar-se pela organização contábil para fins de prestação de contas junto aos órgãos de Governo e ao Tribunal de Contas;

III. Tomar contas dos agentes políticos, servidores efetivos e comissionados, de adiantamentos realizados;

IV. manter em ordem para uso e manuseio de toda a documentação contábil;

V. Organizar a documentação contábil em pastas para atendimento às exigências legais;

VI. Enviar balancetes mensais de receita, despesas e relatórios de execução orçamentária aos órgãos fiscalizadores, nos prazos legais;

VII. Sistematizar políticas de guarda, segurança  e proteção de toda documentação contábil;

VIII. preparar balancetes, relatórios de execução orçamentária, relatórios de prestação de contas, nos prazos legais;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XX

SUB-GERÊNCIA DE FUNDOS ESPECIAIS


Art. 125 São competências da Sub-Gerência de Fundos Especiais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Organizar a contabilidade dos fundos especiais;

II. Prestar contas aos conselhos setoriais de políticas públicas;

III. Manter estrutura de segregação contábil por contas e registros de cada fundo municipal instituído;

IV. Publicar os atos e prestações de contas dos fundos municipais;

V. Desempenhar outras tarefas correlatas e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção VII

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO URBANA


Art. 126 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana será a seguinte: 

I- Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana

a) Assessoria de Gabinete

b) Coordenadoria de Planejamento e Participação Social

1. Gerência de Planejamento Urbano

1.1. Sub-Gerência de Oficina e Discussão Popular

2.Gerência de Licenciamento de Obras e Projetos

2.1. Sub-Gerência de Fiscalização de Obras


Art. 127 A Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana tem por objetivo regulamentar e aplicar as diretrizes do Plano Diretor do Município, controlar a ocupação e o uso do solo, orientando a população, participando do planejamento urbano, na formulação de leis e fiscalizando o seu cumprimento, objetivando  um desenvolvimento ordenado que proporcione melhor infra-estrutura e qualidade de vida à população. 


Art. 128 São competências da Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana e atribuições do titular do cargo, além comuns, as seguintes:

I. Estudar, interpretar e propor, anualmente, modificações e atualização da legislação urbana municipal observando as diretrizes gerais constantes do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município;

II. Desenvolver os planos locais de gestão urbana;

III. Atender às solicitações de estudos e análises técnicas oriundas da Comissão de Uso do Solo;

IV. Providenciar análise e aprovação de projetos de parcelamentos, de drenagem urbana e de regularização de parcelamento;

V. Normatizar a interpretação das leis urbanísticas quanto à análise e aprovação de projetos, fiscalização e aceitação de obras;

VI. Normatizar e regulamentar procedimentos de fiscalização de posturas e obras particulares;

VII. Conceder licenças e certidões das atividades urbanas de sua competência;

VIII. Realizar vistoria para aprovação de parcelamentos;

IX. Emitir diretrizes urbanísticas para a elaboração dos projetos de parcelamento urbano;

X. Manter e disponibilizar projetos aprovados e elaborados na âmbito da Gerência de Fiscalização de Obras;

XI. Elaborar em consonância com a sociedade civil organizada, os programas estratégicos, táticos e operacionais para a Gestão de Plano Diretor, bem como para as diretrizes das políticas de governo;

XII. Elaborar o sistema de indicadores para os programas estratégicos, táticos e operacionais da Secretaria , em consonância com os padrões estabelecidos pelos setores competentes;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Exatas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 129 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção II

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL


Art. 130 São competências da Coordenadoria de Planejamento e Participação Social e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar, desenvolver, implantar planos, programas e projetos de planejamento urbano e normas de uso e ocupação do solo e criar projetos e mecanismos que operacionalizem a gestão democrática do governo;

II. Garantir, de forma específica, a participação da sociedade na elaboração, implantação e acompanhamento do planejamento participativo;

III. Promover plenárias regionais e temáticas e acompanhar as reuniões intermediárias referentes ao ciclo do orçamento participativo;

IV. Apoiar as atividades dos movimentos e entidades sociais para fortalecer a participação popular nas definições das políticas públicas;

V. Capacitar os delegados e conselheiros do orçamento participativo;

VI. Elaborar e realizar estudos e pesquisas referentes à participação social na definição e acompanhamento das políticas públicas no município;

VII. Promover intercâmbio com outras prefeituras e fóruns sociais;

VIII. Articular-se com a Superintendência de Orçamento em assuntos de competência comum;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Exatas;

II. Ter experiência na elaboração de Plano Diretor;

III. Ter conhecimento de informática;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção III

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO URBANO


Art. 131 São competências da Gerência de Planejamento Urbano e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar o Secretário em assuntos pertinentes á sua área de competência;

II. Elaborar Planos, programas e projetos, tendo em foco a definição global de metropolização do município em assessoria ao Secretário;

III. Administrar a política de planejamento e regulação urbana atinente ao parcelamento, uso e ocupação do solo;

IV. Responsabilizar-se pela aprovação de projetos e licenciamento de obras;

V. Rever e fazer cumprir toda legislação urbana referente ao zoneamento, ocupação e uso do solo, posturas e obras, concessão de serviços públicos;

VI. Contribuir, tecnicamente, com a Procuradoria Geral do Município, na elaboração de projetos de lei de regulação urbana;

VII. Desempenhar outras tarefas correlatas e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

SUB-GERÊNCIA DE OFICINA DE DISCUSSÃO POPULAR


Art. 132 São competências da Sub-Gerência de Oficina Discussão Popular e atribuições do titular do cargo, o seguinte:

I. Coordenar e promover plenárias regionais e temáticas para discussão pública;

II. Organizar, em articulação com delegados e conselheiros, as plenárias regionais e temáticas;

III. Atualizar o sistema de informações e demandas relativas aos indicadores sociais;

IV. Produzir material informativo e de divulgação das discussões públicas;

V. Emitir relatórios resultantes das plenárias regionais e temáticas;

VI. Manter articulação com demais unidades da administração para garantir os instrumentos de participação social no planejamento das prioridades da gestão pública;

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Exatas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E PROJETOS


Art. 133 São competências da Gerência de Licenciamento de Obras e Projetos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Analisar todos os projetos de obras dos munícipes, quanto a aplicação do código de obras, postura, uso e ocupação do solo;

II. Aprovar os projetos de obras a serem edificadas no Município;

III. Responsabilizar-se pela manutenção do cadastro técnico imobiliário;

IV. Apresentar melhorias e adequações à legislação urbana;

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

SUB-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Art. 134 São competências da Sub-Gerência de Fiscalização de Obras e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a fiscalização de obras à luz da legislação urbana do Município;

II. Acompanhar as alterações da legislação urbana, quanto ao código de obras;

III. Divulgar, amplamente, as principais exigências do código de obras;

IV. Promover capacitação do servidor público para o cumprimento e fiscalização de obras;

V. Garantir a efetiva fiscalização, bem como o cumprimento à legislação urbana do Município; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Seção VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL


Art. 135 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável será a seguinte:

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

a) Sub-Secretaria

b) Assessoria Jurídica Setorial

c) Assessoria de Gabinete

d) Superintendência de Desenvolvimento

1. Coordenadoria de Fomento ao Turismo

1.1 Sub-Gerência de Planejamento Turístico

2. Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

2.1 - Gerência de Fiscalização de Posturas e Fomento Econômico

2.2  Sub-Gerência de Orientação de Feiras

2.3 Sub-Gerência de Hortas Comunitárias

3. Coordenadoria do PROCON

3.1 Gerência Administração e Finanças

4.Coordenadoria de Geo-Processamento e Informações

4.1. Gerência de Geografia e Cartografia

e)  Superintendência de Administração de Rede e Tecnologia da Informação - TI

1. Gerência de Manutenção de Equipamentos de Hardwares e Softwares

1.1. Sub-Gerência de Solução de Web

2. Gerência de Análise de Negócios

i) Superintendência de Políticas Ambientais

1. Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

1.1. Sub-Gerência Executiva dos Órgãos Colegiados

2. Coordenadoria de Projetos Ambientais

2.1. Sub-Gerência de Educação Ambiental

3. Coordenadoria de Saneamento Ambiental

3.1. Gerência de Fiscalização Ambiental


Art. 136 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo coordenar e executar programas, projetos e atividades visando à proteção do meio ambiente, ao desenvolvimento turístico, tecnológico e econômico de Sete Lagoas.


Art. 137 São competências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar, coordenar e executar as políticas de desenvolvimento ambiental, tecnológico da indústria, do comércio e do agronegócio, os programas e atividades para o desenvolvimento econômico do Município de Sete Lagoas.

II. Incentivar a implantação de programas de qualidade e produtividade na indústria e serviços e também promover políticas públicas de geração de emprego e renda, cooperativismo e de economia solidária. 

III. Elaborar, coordenar, executar e monitorar estudos e projetos visando o desenvolvimento sustentável do Município;

IV. Proteger o meio ambiente, examinando toda iniciativa pública ou particular que interfira no mesmo. 

V. Coordenar a elaboração de planos, programas, pesquisas, projetos e atividades para implementação da política ambiental;

VI. Coordenar e executar as atividades de gestão da política de meio ambiente no Município, abrangendo controle e fiscalização ambiental, estudos e projetos, educação ambiental, áreas verdes e desenvolvimento ambiental;

VII. Normatizar, monitorar e avaliar a qualidade ambiental do Município;

VIII. Coordenar a elaboração da proposta de legislação ambiental, da legislação de posturas e de saneamento do Município;

IX. Normatizar as atividades de gestão da política de saneamento ambiental no Município;

X. Coordenar as atividades de controle ambiental, gerenciando o licenciamento ambiental, a fiscalização e a avaliação dos empreendimentos de impacto;

XI. Executar programas de fomento ao turismo, gerindo a infra-estrutura e garantindo proteção ao patrimônio turístico e ambiental;

XII. Coordenar as atividades de todos os níveis hierárquicos da Secretaria; 

XIII. Prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, ao Conselho Municipal do Turismo e a outros conselhos que vierem ser criados no âmbito de sua competência;

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Biológicas, Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

SUB-SECRETARIA


Art. 138 São competências da Sub-Secretaria e atribuições exclusivas do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Auxiliar o Secretário no processo de tomada de decisão para a gestão da unidade e dos diversos níveis.

II. Auxiliar diretamente as diretorias, supervisões e gerencias nas tomadas de decisão de acordo com as determinações superiores.

III. Emitir parecer conclusivo da área de sua competência quando solicitado;

IV. Acompanhar as reuniões do CODEMA, cientificando o Secretário das deliberações quando o substituir;

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação técnica de acordo com as competências exigidas para o cargo;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção II

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 139 As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção III

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 140 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção IV

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO


Art. 141 São competências da Superintendência de Desenvolvimento e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Implementar a elaboração de planos, programas, pesquisas, projetos e atividades para implementação da política de desenvolvimento econômico do município;

II. Coordenar junto ao Conselho de Desenvolvimento Econômico a formação da Agência de Desenvolvimento Econômico de Sete Lagoas;

III. Executar as atividades de gestão da política de desenvolvimento econômico, abrangendo controle e fiscalização de posturas, estudos e projetos, educação ambiental, áreas verdes e desenvolvimento ambiental;

IV. Manter atualizado o banco de dados dos sistemas de informação de fiscalização relativos à sua competência;

V. Executar e monitorar estudos e projetos de desenvolvimento econômico;

VI. Coordenar a elaboração da proposta de legislação da postura do Município;

VII. Normatizar, monitorar e avaliar a fiscalização de controle da postura no Município; 

VIII. Apresentar relatório técnico mensal ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, sobre o andamento das atividades;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

COORDENADORIA DE FOMENTO DO TURISMO


Art. 142 São Competências da Coordenadoria de Fomento do Turismo e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular, desenvolver, acompanhar e avaliar a operação das políticas públicas de turismo no âmbito do Executivo Municipal;

II. Coordenar a elaboração do Programa Municipal de Turismo;

III. Fomentar e operar planos, programas, projetos e ações voltados ao desenvolvimento das atividades de turismo em Sete Lagoas;

IV. Desenvolver estudos e pesquisas, visando a ampliar e a qualificar a área de turismo em Sete Lagoas;

V. Implementar ações para o fortalecimento e organização do receptivo turístico da cidade;

VI. Propor e implantar novos produtos e projetos turísticos para a cidade, vinculados ao Programa Municipal de Turismo;

VII. Promover a capacitação dos agentes locais de turismo;

VIII. Coordenar, articular e planejar ações que auxiliem no desenvolvimento do turismo;

IX. Criar, alimentar e acompanhar os indicadores turísticos da cidade de Sete Lagoas;

X. Pesquisar e analisar a oferta de atrativos da cidade;

XI. Articular e planejar ações voltadas ao desenvolvimento do turismo no Município;

XII. Promover e organizar seminários, cursos, congressos, fóruns e outros eventos periódicos, com o objetivo de discutir e incrementar a política e as ações específicas na área de turismo e outros assuntos de interesse desse segmento, em parceria com entidades representativas da sociedade civil, organizações não-governamentais e órgãos públicos nas esferas municipal, estadual e federal;

XIII. Estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover projetos de interesse do segmento turístico em Sete Lagoas

XIV. Fortalecer e apoiar ações voltadas ao incremento do fluxo de turistas em Sete Lagoas consolidando a imagem do Município como um destino turístico qualificado, seguro, democrático e multicultural;

XV. Garantir a participação da sociedade civil na montagem e na operação da política de turismo municipal;

XVI. Desencadear processo de sensibilização da comunidade para o turismo, como fenômeno humano e econômico, e das potencialidades de Sete Lagoas;

XVII. Reconhecer, receber e valorizar os turistas, buscando ampliar e diversificar os motivos para visitarem o Município;

XVIII. Ampliar e aprofundar as parcerias, nos setores público e privado da sociedade, que busquem desenvolver produtos e serviços turísticos a partir de uma concepção global dos interesses do Município, por meio do aporte de conhecimento e tecnologia existentes no mercado, para seu maior profissionalismo e rentabilidade; 

XIX. Desenvolver outras atividades e ações que lhe forem delegadas, desde que guardem relação técnica com a área de turismo;

XX. Apresentar relatório técnico mensal ao Superintendente de Desenvolvimento, sobre o andamento das atividades;

XXI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Turismo;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

SUB-GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO TURÍSTICO


Art. 143 São competências da Supervisão de Planejamento do Turismo e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar, articular e operar ações, em parceria com os demais órgãos do Executivo Municipal, voltadas ao incremento da atividade turística no Município, enquanto geradora de trocas culturais, lazer e renda;

II. Planejar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da legislação pertinente ao turismo municipal;

III. Planejar e desenvolver o Programa Municipal de Turismo (PMT), composto por ações e projetos que visem ao desenvolvimento da atividade social e econômica de turismo;

IV. Planejar e estimular ações públicas e privadas, visando a aproveitar e a desenvolver o potencial turístico de Sete Lagoas;

V. Apresentar relatório técnico mensal ao Gerente de Fomento do Turismo, sobre o andamento das atividades.

VI. Planejar, executar, acompanhar e avaliar pesquisas e projetos de interesse turístico; 

VII. Prospectar, viabilizar, levantar espaços e serviços necessários para realização de eventos de pequeno, médio e grande porte na cidade de Sete Lagoas;

VIII. Articular, facilitar, acompanhar a produção, a operação e efetuar a avaliação de eventos na área de turismo;

IX. Identificar e propor parcerias com setores da sociedade com potencial para geração e captação de eventos;

X. Promover a integração dos órgãos públicos de forma a facilitar a realização de eventos;

XI. Captar parcerias para participação em feiras e eventos regionais, nacionais e internacionais;

XII. Reunir entidades ligadas ao setor de turismo para a construção e divulgação do Calendário de Eventos de Sete Lagoas;

XIII. Elaborar e aplicar pesquisas de satisfação nos eventos e feiras municipais;

XIV. Propor parcerias, com entidades de classe e da iniciativa privada, para viabilizar ações e mobilizar o setor turístico nos eventos permanentes e datas comemorativas;

XV. Garantir a perfeita tramitação de documentos dos eventos junto aos órgãos envolvidos;

XVI. Construir e fortalecer o relacionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável com o “trade” do Turismo e demais público-alvo;

XVII. Fortalecer a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável pela expansão e desenvolvimento de novos produtos e serviços de turismo local, tornando-os conhecidos na comunidade e no mercado;

XVIII. Desenvolver peças de divulgação publicitária dos produtos, serviços e projetos de turismo municipal;

XIX. Estabelecer contatos e parcerias, internos e externos, para desenvolver novos produtos e serviços turísticos, criando condições de viabilidade à execução;

XX. Fornecer informações atualizadas a respeito das ações do turismo municipal aos canais de divulgação internos e externos;

XXI. Identificar os públicos, atuais e potenciais, para os produtos e serviços de turismo, estabelecer escala de interesse e prioridade na divulgação das notícias;

XXII. Angariar fundos para a produção e custeio do material de divulgação dos eventos e demais ações do turismo municipal;

XXIII. Estabelecer parcerias, com a iniciativa privada ou outros órgãos de turismo governamentais, para garantir recursos financeiros para as ações, projetos e eventos do turismo municipal;

XXIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Turismo;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VII

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


Art. 144 São Competências da Coordenadoria de Planejamento do Desenvolvimento Econômico e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular, desenvolver, acompanhar e avaliar a operação das políticas públicas de desenvolvimento econômico no âmbito do Executivo Municipal;

II. Captar Recursos públicos e privados para o financiamento de projetos e programas de desenvolvimento de interesse do Município;

III. Desenvolver projetos e atividades voltadas à geração de empregos e rendas;

IV. Coordenar a elaboração de políticas de desenvolvimento econômico sustentável;

V. Elaborar um sistema de informações que auxilie os munícipes na legalização de atividades geradoras de empregos e rendas;

VI. Coordenar e articular as ações de planejamento do desenvolvimento econômico do Município, de modo os projetos de desenvolvimento sustentável;

VII. Promover pesquisas e estudos sobre a dinâmica da atividade econômica no Município e seu impacto social, visando orientar ações do Poder Público e de particulares;

VIII. Elaborar indicadores de avaliação da eficiência e eficácia da política de desenvolvimento econômico do Município;

IX. Desenvolver e/ou apoiar espaços públicos de discussão da política de desenvolvimento econômico, de modo a criar legitimidade social ao seu enfoque e prioridades;

X. Identificar, cadastrar e estabelecer relacionamento com fontes nacionais e/ou internacionais financiadoras de projetos, buscando novas alternativas de captação de recursos para as políticas de apoio e fomento ao desenvolvimento econômico;

XI. Estabelecer parcerias com entidades empresariais, universidades, centros de pesquisa e outras organizações não governamentais para a elaboração de projetos, troca de informações, consultoria e assessoria na atração de novos empreendimentos para o município;

XII. Promover e facilitar a inter-setorialidade das políticas de desenvolvimento econômico com as políticas sociais e urbanas;

XIII. Apresentar relatório técnico mensal ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, sobre o andamento das atividades;

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VIII

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E FOMENTO ECONÔMICO


Art. 145 São competências da Gerência de Fiscalização e Fomento Econômico e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerir a política de fiscalização e controle da postura Municipal;

II. Coordenar as atividades de gestão da política de posturas do Município, na área de fiscalização e controle das atividades do comércio ambulante;

III. Coordenar e executar as atividades de controle, fiscalização e avaliação de atividades econômicas de repercussão postural negativa e não sujeitas a alvará específico, emitindo parecer para fins de licença de funcionamento;

IV. Prestar suporte nas ações de fiscalização de posturas aos demais órgãos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável;

V. Elaborar normas, padrões e procedimentos de controle da postura do Município;

VI. Participar da elaboração de proposta de legislação de postura do Município, no tocante à sua área de atuação, em articulação com as demais gerências e órgãos envolvidos;

VII. Estabelecer, monitorar e avaliar procedimentos corretivos e de controle da postura no Município, na sua área de atuação;

VIII. Coordenar e executar a análise da documentação processual dos pedidos de Alvará de Localização e Funcionamento;

IX. Executar a fiscalização e avaliar a situação da postura para fins de liberação de parecer para Alvará de Localização e Funcionamento;

X. Emitir parecer sobre a postura para fins de liberação de Alvará de Localização e Funcionamento;

XI. Monitorar planos, programas, projetos, normas, padrões e procedimentos de controle e fiscalização da postura municipal;

XII. Implantar e/ou monitorar planos, programas, projetos, normas, padrões e procedimentos de controle e fiscalização das atividades econômicas do Município;

XIII. Avaliar novas tecnologias de equipamentos e produtos para melhor desenvolvimento das atividades concernentes à sua área de atuação;

XIV. Apresentar relatório técnico mensal ao Gerente de Planejamento do Desenvolvimento Econômico sobre o andamento das atividades;

XV. Coordenar o Programa de Hortas Comunitárias do Município;

XVI. Elaborar projetos de apoio e fomento ao desenvolvimento econômico;

XVII. Elaborar relatórios técnicos de acompanhamento dos projetos em execução de apoio e fomento ao desenvolvimento econômico;

XVIII. Assessorar na identificação e cadastramento de fontes nacionais e/ou internacionais e/ou alternativas financiadoras de projetos;

XIX. Receber, organizar e sistematizar toda a documentação e correspondência relativa às ações e projetos de desenvolvimento econômico;

XX. Apresentar relatório técnico mensal ao Superintendente de Desenvolvimento, sobre o andamento das atividades;

XXI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção IX

SUB-GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO DE FEIRAS


Art. 146 São competências da Sub-Gerência de Orientação de Feiras e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Fiscalizar o comércio ambulante e localização de postos de venda, evitando invasões dentro do espaço reservado para a realização da feira; 

II. Fiscalizar barracas nas feiras livres, determinando localizações e espaços a serem ocupados;

III. Disciplinar a circulação de carrinhos de fretes nas feiras livres;

IV. Fiscalização de balanças;

V. Determinar o cumprimento do regulamento próprio;

VI. Lavrar autos de infração contra comerciantes de feiras livres que venham a descumprir as determinações do Poder Público Municipal;

VII. Zelar e fazer cumprir as determinações da Secretaria Municipal a qual está subordinado;

VIII. Efetivar fiscalizações nas localidades apontadas pela chefia superior;

IX. Emitir relatórios semanais sobre as ocorrências; 

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção X

SUB-GERÊNCIA DE HORTAS COMUNITÁRIAS


Art. 147 São competências da Sub-Gerência de Hortas comunitárias e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Realizar o levantamento de dados e informações necessárias junto aos produtores;

II. Acompanhar e fiscalizar o sistema de plantio e técnicas utilizadas;

III. Coordenar o plantio e as colheitas de produtos dos “canteiros escolas” distribuindo o resultado tanto para as escolas, quanto para a Secretaria de Assistência Social, quando for o caso;

IV. Assessorar as diretorias das associações na medida de sua competência;

V. Fiscalizar a produção de mudas e dos compostos orgânicos, conforme as recomendações técnicas indicadas pela Chefia imediata e pela EMATER;

VI. Manter atualizado o cadastro dos produtores urbanos;

VII. Zelar pelo cumprimento do regulamento para o funcionamento de hortas;

VIII. Coletar dados objetivando a melhoria técnica dos programas implantados;

IX. Relatar os casos de abandono por parte dos produtores, providenciando a substituição dos mesmos;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

COORDENADORIA DO PROCON


Art. 148 O cargo de Coordenador do Procon, previsto no art. 2º da Lei nº 4.777/93, terá o nível salarial de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) correspondente ao sétimo nível salarial criado nesta Lei.



§ 1º Fica revogado o nível salarial previsto no art. 2º da Lei nº 4.777/93, bem como os anexos da Lei Municipal nº7.075/05, ficando mantidas as atribuições e competências especificas.


§ 2º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito com registro junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 3º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XII

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS


Art. 149 São Competências da Gerência de Administração e Finanças e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formatar o orçamento anual e plurianual de investimentos e custeio da Secretaria, conforme a programação anual e plurianual estabelecida;

II. Analisar e preparar e acompanhar o cumprimento da programação financeira;

III. Registrar e acompanhar a execução da programação anual e plurianual, sugerindo alterações quando necessário;

IV. Subsidiar na consolidação do balancete e balanços da Secretaria junto à Secretaria Municipal de Fazenda;

V. Administrar os serviços internos, o pessoal, o material de consumo, os veículos e o patrimônio móvel;

VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições aplicáveis aos servidores;

VII. Coordenar as atividades relativas ao preparo da folha de pagamento;

VIII. Coordenar a implantação das atividades relacionadas com segurança do trabalho, segundo diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Administração;

IX. Coordenar o processo de informatização administrativa da Secretaria.

X. Apresentar relatório técnico mensal ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, sobre o andamento das atividades;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia ou em formação;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIII

COORDENADORIA DE GEO-PROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES


Art. 150 São competências da Coordenadoria de Geo-Processamento e Informações e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Realizar pesquisas e trabalhos relativos a Geografia, de interesse para o desenvolvimento do Município; 

II. Estudar questões sobre limites municipais, divisas intermunicipais e distritais, bem como executar a necessária demarcação, implantação e conservação dos marcos divisórios; 

III. Responsabilizar-se pela execução da carta geral do Município, das cartas temáticas especiais e das folhas topográficas; 

IV. Elaborar produtos cartográficos, com a edição de manuais técnicos contendo as especificações e características de cada produto elaborado; 

V. Prestar assistência técnica, na sua área de atuação, aos demais órgãos da Administração; 

VI. Acompanhar a produção cartográfica do Município, zelando por sua qualidade e propriedade técnico-operacional; 

VII. Manter em caráter permanente a documentação cartográfica do Município, constituída de aerofotografias, plantas, mapas sistemáticos, temáticos e municipais;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas, Ciências Exatas, Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

GERÊNCIA DE GEOGRAFIA E CARTOGRAFIA


Art. 151 São competências da Gerência de Geografia e Cartografia e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Responsabilizar-se, em caráter permanente, pela execução das atividades de cartografia no território do Estado; 

II. Controlar a divulgação dos produtos cartográficos de sua responsabilidade; 

III. Executar atividades fundamentais à cartografia de base; 

IV. Instalar e conservar os marcos geodésicos; 

V. Acompanhar o desenvolvimento tecnológico e proceder a pesquisas de campo; 

VI. Atender, orientar e informar sobre os levantamentos, quando solicitado; 

VII. Manter intercâmbio com organizações encarregadas de rastreamento de satélites e sensoramento remoto, objetivando a obtenção de imagens aerofotogramétricas, radargráficas e similares; 

VIII. Proceder a estudos e pesquisas com vista ao aproveitamento das diferentes imagens no mapeamento e na atualização dos mapas existentes; 

IX. Planejar as plantas do sistema cartográfico do Município; 

X. Responsabilizar-se pela execução do sistema cartográfico; 

XI. Fiscalizar a produção das plantas cartográficas, observadas as normas atinentes à espécie; 

XII. Conceituar, definir, estabelecer e controlar as linhas de produção das cartas temáticas dos atlas; 

XIII. Definir a expressão gráfica de todos os fenômenos que ocorram na superfície da terra e sejam indispensáveis ao equacionamento dos problemas de planejamento e desenvolvimento do Município; 

XIV. Pesquisar e estudar as bacias hidrográficas sob os aspectos geomorfológico, morfométrico, hidrológico e hidroclimático; 

XV. Pesquisar e estudar as condições climáticas, as distribuições espaciais e os fenômenos climáticos, sua hierarquia e aspectos locais refletidos no clima urbano; 

XVI. Pesquisar e estudar a biogeografia, procedendo à diagnose da paisagem; 

XVII. Pesquisar e estudar a urbanização e os processos integrantes; 

XVIII. Supervisionar a confecção de mapas municipais, distritais e sub-distritais; 

XIX. Manter cadastro atualizado dos limites, divisas e demarcações; 

XX. Elaborar e organizar mapas municipais, distritais e sub-distritais; 

XXI. Proceder à revisão periódica e atualização dos mapas elaborados sob sua responsabilidade; 

XXII. Realizar estudos específicos com vista à divisão administrativa e territorial; 

XXIII. Produzir trabalhos relacionados com a divisão territorial; 

XXIV. Proceder à descrição das divisas municipais, distritais e sub-distritais, subsidiando a elaboração de lei ou decreto; 

XXV. Proceder à demarcação de divisas e limites dos bairros; 

XXVI. Proceder ao cálculo de área, atendendo a estudos de revisão administrativa e territorial; 

XXVII. Efetuar vistorias, esclarecendo a localização de elementos geográficos, divisas e glebas; 

XXVIII. Fornecer certidões de limites, divisas e demarcações;

XXIX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Geografia;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XV

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE REDE E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – TI


Art. 152 São competências da Superintendência de Administração de Rede e Tecnologia da Informação – TI e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Exercer as atividades sob orientação e coordenação do Consultor Técnico responsável pela Tecnologia da Informação do Município.

II. Gerenciamento da rede local e metropolitana de toda a Administração direta e indireta do Município, bem como dos recursos computacionais à ela conectados direta ou indiretamente;

III. Elaborar projetos para instalação/ampliação da rede local e metropolitano;

IV. Acompanhar a especificação e orientar o processo de compra de materiais necessários, mantendo contato com os fornecedores, de acordo com as orientações do Consultor Técnico;

V. Verificar a instalação/configuração do roteador/gateway de acordo com as normas de segurança vigente;

VI. Orientar e/ou auxiliar os administradores das sub-redes nas tarefas relativas à administração das mesmas;

VII. Seguir as recomendações de segurança estabelecidas por normas e portarias que vierem a ser editadas, bem como garantir a integridade e confidencialidade dos recursos e das informações sob seu gerenciamento;

VIII. Manter comunicação efetiva com os demais setores, respondendo a questionamentos e participando de reuniões convocadas;

IX. Manter em funcionamento a rede local, sub-redes e rede remota, disponibilizando e otimizando os recursos computacionais disponíveis, oferecendo suporte a sistemas operacionais de sua competência;

X. Monitorar a rede, verificando ocorrências de infrações e/ou segurança, garantindo a integridade das informações;

XI. Realizar abertura, controle e fechamento de contas nas máquinas principais do domínio local, conforme normas estabelecidas pela Administração e Coordenação do Setor;

XII. Promover a utilização de conexão segura entre os usuários do seu domínio e interface remota com outras unidades;

XIII. Realizar backup diário, semanal e mensal das informações da administração direta e indireta, especificamente dos seus servidores de arquivos e dados, responsabilizando-se pela guarda das informações;

XIV. Acompanhar o andamento dos trabalhos relativos ao Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicação, com vista a, em especial:

a) Garantir o cumprimento das diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Consultor Técnico;

b) Avaliar o processo de informatização dos órgãos e entidades a que se refere o artigo anterior;

c) Promover os ajustamentos que se fizerem necessários, a cada momento;

XV. Apresentar relatórios periódicos sobre o andamento dos trabalhos relativos ao Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicação, para apreciação pelo Consultor Técnico;

XVI. Interagir com entidades públicas nacionais, internacionais e privadas, visando o intercâmbio técnico-cultural em tecnologia da informação e comunicação;

XVII. Promover a coordenação geral dos recursos de tecnologia da informação e comunicação de acordo com orientações do Consultor Técnico;

XVIII. Coordenar os esforços dos órgãos e entidades da administração direta e indireta para a execução de ações integradas de tecnologia da informação e comunicação;

XIX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação; 

II. Estar familiarizado com os equipamentos e softwares com os quais trabalha, sendo que a administração da rede deve ser sua principal atividade, superior em importância a qualquer outra que porventura exerça;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE HARDWARES E SOFTWARES


Art. 153 São competências da Gerência de Manutenção de Equipamentos de Hardwares e Softwares e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Promover a Instalação e Configuração de Hardware e Software, Outsourcing, Projetos, Implantação, Administração, Suporte, Segurança e Serviços de Redes TCP/IP, plataforma Microsoft, incluindo soluções de cluster, Linux;

II. Dar suporte em Intranet, Internet e seus serviços, Suíte de Aplicativos Office e Soluções Antivírus.

III. Analisar um sistema informatizado indicando soluções de hardware e software mais adequados para cada caso;

IV. Identificar e executar ações de treinamento e de suporte técnico;

V. Instalar componentes básicos de software e hardware;

VI. Identificar a origem de falhas no funcionamento de computadores e seus principais acessórios e programas;

VII. Conhecer arquitetura básica de redes e seus principais componentes;

VIII. Responsabilizar-se diretamente pelo laboratório de manutenção de equipamentos de tecnologia e comunicação da administração direta e indireta, bem como, zelar por todo o patrimônio tecnológico;

IX. Exercer suas atividades junto a toda administração direta e indireta; 

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação ou curso equivalente ou em formação;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVII

SUB-GERÊNCIA DE SOLUÇÃO DE WEB


Art. 154 São competências da Sub-Gerência de Solução de Web e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Projetar e criar sites, hotsites e portais, bem como a direção de arte para Internet e Web Design, apresentações eletrônicas, newsletters, banners e manutenção de sites;

II. Desenvolver aplicativos como notícias e áreas restritas;

III. Apresentar soluções completas em Intranet e sistemas para Internet;

IV. Criar portais para cada unidade administrativa;

V. Coordenar, gerenciar e executar todas as ações referentes às publicações na Web pela Administração Pública Municipal;

VI. Responsabilizar-se pela manutenção dos serviços de caixa postal eletrônica da Administração Pública Municipal;

VII. Coordenar, gerenciar e executar as ações referentes à criação e manutenção da publicação do portal interno – INTRANET’s da Administração Pública Municipal;

VIII. Acompanhar a manutenção de aplicativos Web do Município, gerenciando os contratos das empresas prestadoras deste tipo de serviço;

IX. Apresentar relatório técnico mensal à Chefia superior sobre o andamento das atividades;

X. Exercer suas atividades junto a toda administração direta e indireta;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVIII

GERÊNCIA DE ANÁLISE DE NEGÓCIOS


Art. 155 São competências da Gerência de Análise de Negócios e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Levantar e interpretar as regras de negócios para desenvolvimento e implantação de sistemas a serem utilizados pela Administração Pública Municipal;

II. Acompanhar todos os relatórios de desempenho de hardware e software definindo pontos críticos;

III. Responsável pelo levantamento de requisitos para desenvolvimento e implantação de sistemas;

IV. Acompanhar a implantação de sistemas no Município, gerenciando os contratos das empresas prestadoras deste tipo de serviço e garantir o atendimento das regras de negócio;

V. Projetar e desenvolver sistemas para ambientes intranet e internet;

VI. Conhecer técnicas de modelagem de dados;

VII. Interpretar e avaliar projetos de sistemas;

VIII. Implementar as estruturas modeladas usando uma banco de dados;

IX. Desenvolver aplicativos utilizando metodologias orientadas a objetos e orientada a eventos;

X. Analisar as propostas relativas a contratos, bem como, verificar os prazos e vencimento, solicitando o aditamento, quando for o caso;

XI. Manter atualizado o cadastro de preços de máquinas e equipamentos de informática;

XII. Apresentar relatório técnico mensal ao Superintendente de Tecnologia da Informação, sobre o andamento das atividades;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas, Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIX

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS AMBIENTAIS


Art. 156 São Competências da Superintendência de Políticas Ambientais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Implementar a elaboração de planos, programas, pesquisas, projetos e atividades para implementação da política ambiental;

II. Executar as atividades de gestão da política de meio ambiente no Município, abrangendo controle e fiscalização ambiental, estudos e projetos, educação ambiental, áreas verdes e desenvolvimento ambiental;

III. Coordenar as atividades de controle ambiental, gerenciando o licenciamento ambiental, a fiscalização e a avaliação dos empreendimentos de impacto, com colaboração dos demais órgãos municipais;

IV. Executar e monitorar a política de educação ambiental do Município;

V. Executar e monitorar estudos e projetos de desenvolvimento ambiental;

VI. Normatizar, monitorar e avaliar a qualidade ambiental do Município;

VII. Normatizar e monitorar a política de áreas verdes e de arborização do Município e desenvolver estudos e projetos sobre a matéria; 

VIII. Coordenar a elaboração da proposta de legislação ambiental do Município;

IX. Normatizar, monitorar e avaliar a fiscalização de controle ambiental no Município; 

X. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

XI. Apresentar relatório técnico mensal ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, sobre o andamento das atividades; 

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Biológicas, Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XX

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL


Art. 157 São Competências da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerir a política de licenciamento ambiental do Município;

II. Coordenar as atividades de execução da política de meio ambiente do Município, abrangendo o licenciamento e controle ambiental das atividades caracterizadas como de impacto;

III. Coordenar as atividades de controle ambiental, gerenciando o licenciamento ambiental e a avaliação dos empreendimentos de impacto, com a colaboração das demais Secretarias Municipais;

IV. Elaborar normas, padrões e procedimentos de licenciamento ambiental do Município;

V. Coordenar, monitorar e avaliar procedimentos de licenciamento ambiental do Município em conformidade com as normas e padrões estabelecidos;

VI. Participar da elaboração de proposta de legislação ambiental do Município, no tocante à sua área de atuação, em articulação com as demais gerências e órgãos envolvidos;

VII. Elaborar, coordenar e executar estudos, pesquisas e projetos relativos à sua área de atuação;

VIII. Prestar suporte e supervisionar as ações de licenciamento ambiental do Município;

IX. Prestar suporte técnico às ações da Supervisão de Fiscalização Ambiental, bem como, ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, no tocante às suas áreas de atuação;

X. Apresentar relatório técnico mensal ao Superintendente de Políticas Ambientais, sobre o andamento das atividades;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Biológicas, Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXI

SUB-GERÊNCIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS


Art. 158 São competências da Sub-Gerência Executiva dos Órgãos Colegiados e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar e prestar suporte técnico-operacional ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA e ao Conselho de Desenvolvimento Econômico, assim como às Audiências Públicas, incluindo a elaboração e divulgação de pautas e atas de reuniões, o controle de livros de registros, o assessoramento aos membros dos Conselhos e das Câmaras e a distribuição dos processos a serem analisados, entre outras atividades;

II. Revisar e supervisionar a emissão de Licenças Ambientais com suas condicionantes, de acordo com as deliberações da plenária do CODEMA;

III. Coordenar os contatos com os demais órgãos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável para acompanhamento de processos em licenciamento;

IV. Coordenar a pesquisa da legislação e acompanhar o desenvolvimento da normatização junto aos demais órgãos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e dos membros do CODEMA, do COMTUR e do CDE  e de suas Câmaras Técnicas Especializadas;

V. Elaborar normas, padrões e procedimentos relacionados ao planejamento e suporte técnico-operacional do CODEMA, do COMTUR e do CDE;

VI. Emitir formulários específicos de orientação e de caracterização de empreendimentos para o licenciamento ambiental;

VII. Apresentar relatório técnico mensal ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável sobre o andamento das atividades;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XXII

COORDENADORIA DE PROJETOS AMBIENTAIS


Art. 159 São competências da Coordenadoria de Projetos Ambientais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Supervisionar e avaliar a execução das atividades de gestão da política de meio ambiente no Município, abrangendo questões relativas à educação ambiental, à preservação e aprimoramento da vegetação urbana, da fauna, dos recursos hídricos e das áreas verdes e demais espaços de especial interesse ambiental;

II. Coordenar, desenvolver e/ou avaliar pesquisas, estudos, projetos, planos e programas relativos à educação ambiental, à vegetação urbana, à fauna, aos recursos hídricos, às áreas verdes e demais espaços de especial interesse ambiental;

III. Propor normas relativas à execução da política de meio ambiente do Município, à educação ambiental, à preservação e ao aprimoramento da vegetação urbana, da fauna, dos recursos hídricos e das áreas verdes e demais espaços de especial interesse ambiental;

IV. Fornecer subsídios ao licenciamento ambiental para possibilitar a análise dos estudos de impacto ambiental dos programas e projetos de recuperação ambiental;

V. Coordenar, acompanhar, prestar suporte técnico e avaliar as ações concernentes à consecução de seus objetivos executadas pelos demais órgãos do Município;

VI. Prestar suporte técnico ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, nas questões concernentes à sua área de atuação;

VII. Coordenar a avaliação técnica e acompanhamento da execução dos projetos desenvolvidos com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente;

VIII. Apresentar relatório técnico mensal ao Superintendente de Políticas Ambientais sobre o andamento das atividades;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Biológicas, Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIII

SUB-GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL


Art. 160 São competências da Sub-Gerência de Educação Ambiental e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Articular-se com os demais setores da administração direta e indireta do Município e a outras entidades para a promoção da educação ambiental formal e não formal no processo contínuo de busca da qualidade ambiental do Município;

II. Consolidar a execução de ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre questões ambientais de âmbitos globais e locais;

III. Promover a Educação Ambiental não formal através da criação, manutenção e implementação de programas de Educação Ambiental integrados;

IV. Captar parcerias e convênios de cooperação técnica e/ou financeira e dar suporte às ações da Secretaria vinculadas à implementação de programas da Agenda 21;

V. Elaborar, subsidiar, implantar e coordenar estudos, projetos, planos e programas, assim como propor normas relativas à execução da política de meio ambiente do Município, no tocante à educação ambiental;

VI. Capacitar, aperfeiçoar e estimular a formação de educadores e agentes ambientais, para desenvolverem, em âmbito local, atividades de educação ambiental;

VII. Participar na organização de cursos e treinamentos em sua área de atuação, seminários e outros eventos;

VIII. Promover intercâmbios com centros de documentação, assegurando o livre e amplo acesso às informações ambientais básicas, divulgando-as sistematicamente;

IX. Supervisionar, acompanhar, prestar suporte técnico e avaliar as ações de educação ambiental desenvolvidas pelos demais órgãos Municipais.

X. Apresentar relatório técnico mensal ao Gerente de Projetos Ambientais sobre o andamento das atividades;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Técnico Ambiental ou superior em Ciências Biológicas, Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIV

COORDENADORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL


Art. 161 São competências da Coordenadoria de Saneamento Ambiental e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a elaboração e normatização das políticas, programas, planos e projetos de saneamento ambiental de acordo com a Lei de Saneamento Básico (Lei 11.445/07) no Município, em articulação com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, órgão municipal executor da política de saneamento;

II. Assessorar o Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável nas matérias de sua competência;

III. Desenvolver e/ou avaliar pesquisas, estudos, projetos, planos e programas de recuperação e desenvolvimento ambiental de bacias hidrográficas;

IV. Controlar resultados das atividades que coordena ou executa, garantindo o cumprimento dos objetivos institucionais e das metas dos planos, programas e projetos de governo relacionados com a recuperação de bacias hidrográficas;

V. Gerenciar a implementação de Programas específicos de planejamento e recuperação ambiental;

VI. Participar em conjunto com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do planejamento das ações de saneamento do município e propor diretrizes para o equacionamento dos problemas de saneamento, em conformidade com a Lei nº 11.445/07 (Lei de Saneamento Básico) e com política de meio ambiente do Município;

VII. Coordenar a elaboração de proposta de enquadramento dos corpos d'água;

VIII. Elaborar programas relativos à proteção e recuperação dos recursos hídricos em consonância com o enquadramento dos corpos d'água;

IX. Fornecer subsídios ao licenciamento ambiental, para possibilitar a análise dos estudos de impacto ambiental das ações e empreendimentos que afetem os recursos hídricos;

X. Prestar suporte técnico ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA e ao Conselho de Desenvolvimento Econômico, assim como a outros órgãos e entidades, nos assuntos compatíveis com a natureza de suas atribuições;

XI. Apresentar relatório técnico mensal ao Superintendente de Políticas Ambientais sobre o andamento das atividades;

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Biológicas, Exatas ou Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXV

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL


Art. 162 São competências da Gerência de Fiscalização Ambiental e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerir a política de fiscalização e controle ambiental do Município;

II. Coordenar as atividades de gestão da política de meio ambiente do Município, na área de fiscalização e controle ambiental;

III. Coordenar e executar as atividades de controle, fiscalização e avaliação de atividades econômicas de repercussão ambiental negativa e não sujeitas a licenciamento ambiental específico, emitindo parecer para fins de licença de funcionamento;

IV. Prestar suporte nas ações de fiscalização ambiental aos demais órgãos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável;

V. Elaborar normas, padrões e procedimentos de controle ambiental do Município;

VI. Participar da elaboração de proposta de legislação ambiental do Município, no tocante à sua área de atuação, em articulação com as demais gerências e órgãos envolvidos;

VII. Estabelecer, monitorar e avaliar procedimentos corretivos e de controle ambiental no Município, na sua área de atuação;

VIII. Coordenar e executar a análise da documentação processual dos pedidos de Alvará de Localização e Funcionamento;

IX. Executar a fiscalização e avaliar a situação ambiental para fins de liberação de parecer ambiental para Alvará de Localização e Funcionamento;

X. Emitir parecer ambiental para fins de liberação de Alvará de Localização e Funcionamento;

XI. Monitorar planos, programas, projetos, normas, padrões e procedimentos de controle e fiscalização das fontes fixas e móveis de poluição sonora;

XII. Elaborar, em conjunto com os demais órgãos afins, os planos, programas, projetos, normas, padrões e procedimentos de controle e fiscalização das fontes de poluição sonora, fixas e móveis, no Município;

XIII. Executar o controle e a fiscalização das fontes de poluição veicular no Município;

XIV. Implantar e/ou monitorar planos, programas, projetos, normas, padrões e procedimentos de controle e fiscalização das fontes de poluição veicular;

XV. Avaliar novas tecnologias de equipamentos e produtos para melhor desenvolvimento das atividades concernentes à sua área de atuação;

XVI. Desenvolver o programa de Inspeção Veicular no Município;

XVII. Apresentar relatório técnico mensal ao Gerente de Saneamento Ambiental sobre o andamento das atividades;

XVIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio técnico ambiental;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.


Art. 163 À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, vinculam-se as seguintes entidades da Administração Indireta:

I. Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL;

II. Companhia de Habitação S/A - COHASA;

III. Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas – SAAE;

IV. Sete Lagoas Lazer e Turismo S/A. – SELTUR.


§1º A vinculação dos órgãos supra-citados não estabelece uma relação de subordinação à Secretaria, mas de harmonia entre estes níveis, sendo objetivo da referida vinculação, a garantia da composição do Sistema Municipal de Desenvolvimento Sustentável.


§2º Os órgãos constantes dos incisos do caput, serão coordenados pela Secretaria a qual estão vinculados, objetivando estabelecer ações em conjunto com os demais órgãos.

Seção IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE E CULTURA - SEMEEC


Art. 164 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura será a seguinte:

I - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

a)  Sub-Secretaria

b) Assessoria Jurídica Setorial

c)  Assessoria de Gabinete

d) Superintendência de Desenvolvimento da Educação

1 – Coordenadoria Pedagógica

1.1 – Gerência de Apoio Técnico Pedagógico

1.1.1 – Sub-Gerência de Avaliação Educacional, Educação Especial, Inclusiva e Biblioteca do Professor

1.1.2 – Sub-Gerência de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino de Jovens e Adultos - EJA

1.2 – Gerência de Projetos Especiais e Tecnológicos

1.2.1 – Sub-Gerência Tecnológica

1.3 - Gerência de Apoio ao Aluno

1.3.1 - Sub-Gerência de Apoio ao Aluno

1.4 - Gerência de Organização e Funcionamento Escolar

1.4.1 - Sub-Gerência de Banco de Dados, Inspeção, Gestão e Registro Escolar

1.5 – Gerência Administrativa e Recursos Humanos

1.5.1 – Sub-Gerência da Dinâmica e Recursos Humanos

1.6 – Gerência de Materiais e Patrimônio

1.6.1 – Sub-Gerência de Materiais e Patrimônio

1.7 – Gerência de Planejamento e Orçamento

1.7.1 – Sub-Gerência de Orçamento, Compras, Caixa Escolar, Contratos e Convênios

e) Coordenadoria de Esportes e Lazer

1. Gerência de Esportes

f) Coordenadoria de Cultura

1 – Gerência de Artes, História e Patrimônio Cultural

1.1 – Sub-Gerência da Biblioteca Pública


Art. 165 A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura tem por objetivo ser agente do desenvolvimento local, assegurando às crianças, jovens e adultos a rede municipal de educação de qualidade, seu desenvolvimento sócio-cultural e artístico , bem como, fomentar práticas de esporte, lazer e atividades físicas. Essas ações articuladas enriquecem e compartilham o conhecimento, criando igualdade de oportunidades para todos.


Art. 166 São competências da Secretaria Municipal de Educação e atribuições exclusivas do titular do cargo, além daquelas comuns, as seguintes:

I. Promover, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução da política educacional do Município, articulando-se com o Conselho Municipal de Educação, em consonância com a do Estado e da União, visando a expansão e a melhoria do ensino municipal;

II. Promover e acompanhar o desenvolvimento de estudos, levantamentos e pesquisas, objetivando o diagnóstico para melhoria da qualidade do ensino, bem como atender às demandas de informações por parte dos diversos setores governamentais;

III. Promover o desenvolvimento, a orientação e a implantação de atividades técnico-pedagógicas  no Município;

IV. Promover e acompanhar a execução de convênios com o Estado e outras esferas, no sentido de definir uma política de ação voltada para a educação infantil e o ensino fundamental;

V. Promover a valorização, a orientação e o aperfeiçoamento dos profissionais do ensino municipal;

VI. Promover a orientação, a supervisão e a inspeção das atividades educacionais e administrativas, inclusive das desenvolvidas nas escolas particulares de educação infantil;

VII. Promover a elaboração dos currículos, observando as diretrizes constantes na legislação e pronunciamentos dos Conselhos de Educação;

VIII. Promover assistência aos responsáveis pelos estabelecimentos de ensino, orientando-os na elaboração e na implantação de seus planos e programas de trabalho;

IX. Coordenar, em nível local, os serviços de apoio ao educando;

X. Promover a análise e a seleção do material didático-pedagógico, providenciando sua aquisição e a orientação quanto à sua devida utilização;

XI. Providenciar o acompanhamento físico-financeiro das obras e projetos educacionais decorrentes de convênios e contratos, bem como a prestação de contas dos recursos aplicados, mantendo o Prefeito informado;

XII. Colaborar em programas educativos a cargo de outros órgãos públicos;

XIII. Promover e supervisionar os serviços relacionados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB);

XIV. Promover a avaliação periódica do sistema municipal, objetivando a sua realimentação e melhoria de qualidade;

XV. Subdelegar competências aos responsáveis pelos estabelecimentos de prestação de serviços de educação que integram ao sistema municipal;

XVI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

SUB-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA


Art. 167 São competências da Sub-Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Auxiliar o Secretário na direção, organização, orientação, coordenação e controle das Escolas Municipais;

II. Coordenar a execução do orçamento da Secretaria;

III. Coordenar as atividades das Coordenadorias de Esporte e Cultura;

IV. Articula-se com os órgãos colegiados;

V. Acompanhar e controlar a distribuição da Merenda Escolar;

VI. Acompanhar os programas pedagógicos e os diagnósticos educacionais;

VII. Controlar os resultados e a metas previstas nas leis orçamentárias;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção II

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 168 As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção III

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 169 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção IV

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO


Art. 170 São competências do Superintendência de Desenvolvimento da Educação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Participar da elaboração, implementação e avaliação das políticas educacionais para a Secretaria Municipal de Educação, fazendo observar o cumprimento das leis e normas educacionais vigentes;

II. Participar de reuniões de Normas e Legislação Educacionais da Educação Básica, para acompanhamento do cotidiano das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino e atendimento às necessidades apontadas;

III. Participar de reuniões descentralizadas para orientações aos gestores e para avaliação da implementação das políticas públicas educacionais no Sistema Municipal de Ensino;

IV. Participar das reuniões descentralizadas com a equipe para implementação e avaliação das políticas públicas educacionais no Sistema Municipal de Ensino;

V. Participar das comissões definidas e coordenadas pelo Departamento Pedagógico e designadas pelo Secretário Municipal de Educação;

VI. Acompanhar e supervisionar o funcionamento das Unidades Educacionais em seus aspectos pedagógico e administrativo de acordo coma legislação educacional vigente;

VII. Acompanhar, atuar e supervisionar o cumprimento dos atos normativos referentes às Unidades Educacionais e à vida escolar dos alunos do Sistema Municipal de Ensino;

VIII. Realizar a conferência de documentos produzidos ou preenchidos pelas Unidades Educacionais cuja responsabilidade couber à supervisão em conformidade com as especificações determinadas em documentos especiais;

IX. Analisar dados com o objetivo de qualificar o trabalho a ser desenvolvido;

X. Realizar visitas periódicas, programadas ou emergenciais, às Unidades Educacionais sob a sua supervisão, a fim de acompanhar o cotidiano escolar, registrando-as em documentos apropriados;

XI. Assessorar, quando necessário, as diferentes instâncias da Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação;

XII. Zelar pela garantia ao direito de vaga da criança/adolescente no Ensino Fundamental obrigatório;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

COORDENADORIA PEDAGÓGICA


Art. 171 São competências da Coordenadoria Pedagógica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Participar da elaboração, implementação e avaliação das políticas educacionais, propondo e implementando medidas que visem a qualificar o processo educacional e a avaliação das políticas educacionais da Secretaria Municipal de Educação;

II. Orientar as diretrizes relativas à elaboração, à implementação e à avaliação do projeto pedagógico das Unidades Educacionais a partir da política educacional da Secretaria Municipal de Educação;

III. Participar de reuniões periódicas com os profissionais do Sistema Municipal de Ensino, visando à implementação e avaliação das políticas educacionais da SME;

IV. Coordenar reuniões periódicas com a equipe pedagógica, gestores e pedagogos do Sistema Municipal de Ensino, visando à implementação das políticas educacionais da SME, no que concerne a elaboração, implementação e avaliação do projeto pedagógico das Unidades Educacionais;

V. Trabalhar junto às Unidades Educacionais em seu processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada;

VI. Realizar visitas periódicas, programadas ou emergenciais, às Unidades Educacionais a fim de acompanhar a implementação do projeto político-pedagógico, registrando suas considerações em documentos apropriados e realizando a devolutiva às Unidades Educacionais;

VII. Organizar e sistematizar estudos sobre o processo educacional nas escolas municipais de Educação Infantil, de Ensino Fundamental e de Educação de Jovens e Adultos;

VIII. Participar da elaboração, orientação, coordenação e acompanhamento da política de formação continuada dos profissionais da Secretaria Municipal de Educação;

IX. Participar de comissões definidas e Coordenadas pelo Departamento Pedagógico e designadas pelo Secretário Municipal de Educação;

X. Propor ações para zelar pela garantia ao direito de vaga da criança/adolescente no Ensino Fundamental obrigatório;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Pedagogia;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO PEDAGÓGICO


Art. 172 São competências da Gerência de Apoio Técnico-Pedagógico e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a elaboração, a implementação e a avaliação das políticas educacionais para o Sistema Municipal de Ensino;

II. Elaborar normas e legislações educacionais, visando à unidade de organização e de procedimentos das escolas de Ensino Fundamental, de Educação de Jovens e Adultos e das Unidades de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino;

III. Orientar a atualização permanentemente do Regimento das Unidades Educacionais de Ensino Fundamental, de Educação de Jovens e Adultos e de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino;

IV. Zelar pelo cumprimento do Regimento das Unidades Educacionais que compõem o Sistema Municipal de Ensino;

V. Zelar pela garantia ao direito de vaga da criança/adolescente no Ensino Fundamental obrigatório;

VI. Analisar e dar parecer sobre questões pedagógicas que envolvam a aplicação de normas e legislação educacionais;

VII. Analisar e dar parecer sobre processos de cursos para formação continuada de educadores;

VIII. Analisar e dar parecer sobre processos de regularização de vida escolar de alunos,  previstos na legislação específica;

IX. Realizar reuniões específicas com os diversos profissionais das equipes educativas, a fim de acompanhar o cotidiano das Unidades Educacionais para proposição e adequação de instrumentos legais que possibilitem o atendimento às demandas explicitadas;

X. fornecer subsídios para formulação e reformulação de políticas e estratégias na área da educação, com vistas à otimização de investimentos públicos e a garantia de indicadores de qualidade educacional satisfatórios;

XI. traçar diretrizes que orientem a prática avaliativa de escolas do Sistema Municipal de Ensino;

XII. monitorar os sistemas, instituições e programas educacionais;

XIII. acompanhar as condições estruturais, pedagógicas e de funcionamento da instituição de ensino, com vistas ao aperfeiçoamento da qualidade de ensino oferecido e com base na proposta pedagógica;

XIV. programar, coordenar e supervisionar a implantação de atividades técnico-pedagógicas no Município;

XV. propor a capacitação e o aperfeiçoamento dos professores, visando o aprimoramento da qualidade do ensino;

XVI. identificar necessidades de treinamento, acompanhar a execução dos programas de capacitação a cargo da Secretaria, bem como participar da  avaliação dos professores e especialistas treinados; 

XVII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Pedagogia;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VII

SUB-GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL, EDUCAÇÃO ESPECIAL E A BIBLIOTECA DO PROFESSOR


Art. 173 São competências da Sub-Gerência de Avaliação Educacional, Educação Especial e a Biblioteca do Professor e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Orientar, coordenar e supervisionar a execução de planos, programas, projetos e atividades relativos ao ensino municipal;

II. Programar, orientar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento de estudos e pesquisas, objetivando a evolução do sistema educacional do Município;

III. Orientar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos nas creches a cargo do Município;

IV. Orientar, coordenar e supervisionar a elaboração e a implantação de programas no campo do ensino noturno regular;

V. Acompanhar e orientar as atividades de supervisão e orientação educacional na SME;

VI. Prestar informações e assistir aos responsáveis pelas escolas a cargo do Município;

VII. Orientar e acompanhar o trabalho administrativo-pedagógico dos estabelecimentos de ensino;

VIII. Sugerir a aquisição do material didático-pedagógico;

IX. Participar da formulação e acompanhamento da programação das atividades educacionais;

X. Promover e acompanhar o atendimento aos educandos portadores de necessidades especiais;

XI. Supervisionar a realização de programas esportivos nas escolas municipais;

XII. Organizar programas de difusão da prática da educação física nas escolas do Município;

XIII. Acompanhar e participar da elaboração dos currículos escolares, conforme a legislação em vigor e as diretrizes dos Conselhos de Educação;

XIV. Coordenar e orientar a execução das atividades de apoio psicopedagógico sob a sua responsabilidade;

XV. Propor a execução de cursos, seminários, encontros e eventos que objetivem o aperfeiçoamento das atividades técnico-pedagógicas a cargo da Secretaria;

XVI. Programar e supervisionar a execução de estudos e pesquisas, visando a melhoria das práticas técnico-pedagógicas;

XVII. Participar da definição de políticas e diretrizes de ação educacional no âmbito do Município;

XVIII. Orientar e acompanhar a implantação de normas e procedimentos técnico-pedagógicos junto às escolas municipais;

XIX. Propor critérios para verificação do rendimento escolar;

XX. Acompanhar o desenvolvimento da Proposta Política Pedagógica das escolas do Sistema Municipal de Ensino através do monitoramento de métodos, técnicas e procedimentos de ensino;

XXI. Incentivar o corpo docente e discente na elaboração e execução de projetos conforme a realidade em que a escola está inserida;

XXII. Atender ao público em geral nas questões educacionais;

XXIII. Interpretar as informações e realizar diagnósticos;

XXIV. Avaliar o rendimento escolar dos alunos, realizada no âmbito dos sistemas nacionais ou estaduais de avaliação do ensino básico;

XXV. Avaliar o desempenho escolar dos alunos e das condições pedagógicas e gerenciais da educação básica, de modo a gerar informações e propiciar uma base para a tomada de decisões pelos órgãos gestores da educação.

XXVI. Ampliar a pesquisa e consulta de material para o professor, de forma a complementar o conteúdo desenvolvido dentro da sala de aula e dar oportunidade para que o profissional se atualize continuamente;

XXVII. Difundir a importância da leitura e os benefícios do uso da informação;

XXVIII. Preservar e disseminar o conhecimento;

XXIX. Analisar os recursos e as necessidades de informação em que está inserido;

XXX. Formular e implementar políticas para o desenvolvimento de serviços da biblioteca;

XXXI. Promover programas de leitura e apoio;

XXXII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VIII

SUB-GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA


Art. 174 São competências da Sub-Gerência de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino de Jovens e Adultos – EJA e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Supervisionar e coordenar, segundo política e diretrizes emanadas da Gerência de Apoio Técnico Pedagógico, o funcionamento das escolas municipais, a execução de programas, a aplicação de métodos e processos e a condução de atividades, com vistas a aprimorar a qualidade e produtividade do ensino;

II. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com a distribuição, lotação e desempenho do pessoal docente e administrativo das escolas;

III. Coordenar o pessoal do magistério da Educação Fundamental, Infantil e EJA, oportunidades de analisar e discutir problemas comuns, bem como formular e desenvolver ações de formação;

IV. Encaminhar à Gerência proposições de projetos de ampliação, reforma e manutenção das escolas;

V. Manter, aprimorar e coordenar as atividades e infra-estrutura das salas do programa de educação de Jovens e Adultos – EJA;

VI. Supervisionar e controlar a aplicação e prestação de contas dos recursos financeiros destinados às caixas escolares;

VII. Zelar pela construção e fortalecimento do Sistema Municipal de Ensino; 

VIII. Elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

IX. Atuar em projeto especial que lhe seja atribuído;

X. Manter cadastro atualizado das escolar, bem como dos diretores,vice-diretores , diligenciando para que os mesmos tenham registro ou autorização;

XI. Coordenar junto com  a Gerência a distribuição e movimentação do pessoal docente e discente nas escolas;

XII. Conferir e encaminhar os dados de freqüência do pessoal lotado nas escolas;

XIII. Reproduzir o material administrativo e didático pedagógico solicitado pelas escolas;

XIV. Realizar, de acordo com parâmetros dados pela Secretaria Municipal de Educação, o cadastro escolar e participar e acompanhar as matrículas

XV. Assessorar e acompanhar a prestação de contas das caixas escolares;

XVI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela chefia imediata;


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo limitado.

Subseção IX

GERÊNCIA DE PROJETOS ESPECIAIS E TECNOLÓGICOS


Art. 175 São competências da Gerência de Projetos Especiais e Tecnológicos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar a execução dos projetos de desenvolvimento da educação;

II. Planejar, programar, monitorar e avaliar a implantação e implementação de projetos especiais;

III. Coordenar e assessorar os projetos pedagógicos da rede municipal de ensino, fazendo cumprir as políticas, diretrizes e objetivos;

IV. Elaborar projetos pedagógicos especiais para a rede de ensino;

V. Assessorar e coordenar reuniões e encontros;

VI. Promover a captação e viabilização de projetos especiais, em articulação com o Órgão Central do Sistema Estadual de Planejamento necessários à execução dos projetos especiais de desenvolvimento do sistema educacional;

VII. Zelar pelo cumprimento das diretrizes, metas, procedimentos e normas legais emanadas dos organismos financiadores, em consonância com o disposto nos instrumentos firmados pelo Governo do Estado.

VIII. Coordenar o sistema tecnológico de Ensino;

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior com experiência comprovada em tecnologia da informação;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção X

SUB-GERÊNCIA TECNOLÓGICA


Art. 176 São competências da Sub-Gerência Tecnológica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar e executar o levantamento de informações junto aos usuários, objetivando a implantação e o bom andamento do sistema GESCOL;

II. Realizar ou participar de estudo de viabilidade, definição de objetivos e especificações de planos de desenvolvimento, operação, manutenção, eficiência e racionalidade de sistemas;

III. Criar backups relacionado ao banco de dados do Programa Gescol para as escolas que estão em rede e em pendriver nas escolas que estão fora da rede;

IV. Atualizar o servidor do GESCOL da Secretaria Municipal de Educação;

V. Desenvolver scripts, executar, implantar e manter os sistemas operacionais funcionando perfeitamente para todos os usuários;

VI. Prestar assistência e suporte nas questões relacionadas a informática;

VII. Executar ou promover as atividades de manutenção preventiva e corretiva, necessárias à conservação dos equipamentos, instrumentos e outros materiais utilizados na área de atuação, acompanhando-as, quando a cargo de terceiros;

VIII. Selecionar, implantar, proceder manutenção  e prestar suporte no uso de software básico, via terminal “Trauma Zero” ou in loco;

IX. Planejar, implantar, administrar e manter rede de computadores interna (Secretaria Municipal de Educação) e externa (Escolas Municipais) em bom funcionamento;

X. Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua especialidade;

XI. Manter o superior imediato informado sobre o andamento dos trabalhos e resultados obtidos, para possibilitar a avaliação das políticas aplicadas, bem como orientar e controlar o desenvolvimento da área de atuação;

XII. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais onde os mesmos se encontram;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Tecnologia da Informação ou outra graduação compatível;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

GERÊNCIA DE APOIO AO ALUNO


Art. 177 São competências da Gerência de Apoio ao Aluno e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Canalizar recursos específicos do Ministério da Educação e da Secretaria de Educação do Estado para obtenção e distribuição de material didático;

II. Dirigir e supervisionar o fornecimento da merenda escolar aos alunos das escolas do Município e desenvolver programas de educação alimentar;

III. Incentivar projetos, objetivando aumentar os recursos para as refeições dos alunos e a qualidade nutricional das refeições;

IV. Participar de programas e campanhas educativas nos setores de higiene sanitária, saúde e nutrição para os alunos das escolas do Município;

V. Programar e coordenar os serviços de transporte escolar gratuito sob a responsabilidade da SME;

VI. Programar e coordenar a freqüência escolar dos alunos nos respectivos estabelecimentos de ensino público ou privado, beneficiados do Programa Bolsa Família do Governo Federal;

VII. Orientar e fiscalizar o transporte escolar gratuito, os trajetos licitados e as condições dos veículos que realizam o trajeto;

VIII. Programar, coordenar, cadastrar e acompanhar a frequência dos alunos beneficiados pelo PTEG/SL (programa de Transporte Escolar Gratuito de Sete Lagoas);

IX. Analisar cadastros dos funcionários da Secretaria Municipal de Educação que solicitam o auxílio transporte de acordo com a Legislação Municipal; 

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

III. Formação de nível médio;

IV. Ter conhecimento de informática;

V. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XII

SUB-GERÊNCIA DE APOIO AO ALUNO


Art. 178 São competências da Sub-Gerência de Apoio ao Aluno e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Promover, coordenar e supervisionar o fornecimento da merenda escolar e de refeições aos alunos das unidades de ensino municipal e conveniadas, em quantidade e qualidade adequadas;

II. Formular e desenvolver programas de educação alimentar, difundindo noções e formando hábitos de boa alimentação nas crianças e junto às suas famílias;

III. Organizar cardápios com base nas normas estabelecidas;

IV. Manter o estoque e exercer a guarda, em perfeita ordem de armazenamento e conservação, dos gêneros alimentícios destinados à distribuição nas escolas, bem como manter limpo o local de armazenamento;

V. Solicitar a compra do material necessário aos serviços sob responsabilidade da Seção;

VI. Coordenar estudos e pesquisas quanto a produtos e gêneros alimentícios a serem utilizados nos serviços de alimentação escolar, considerando qualidade, valor nutricional, sazonalidade e custo;

VII. Promover visitas periódicas nas unidades escolares e fazer zelar pelo cumprimento da programação da alimentação escolar estabelecida pela Secretaria;

VIII. Promover a apuração mensal da freqüência escolar dos alunos nos respectivos estabelecimentos de ensino, público ou privado, planejando ao longo do bimestre a recepção, a consolidação e a transmissão das informações ao MEC;

IX. Promover a atualização das informações necessárias ao acompanhamento da freqüência escolar, principalmente o código de identificação da escola estabelecido pelo Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP e a série ou o ciclo escolar dos alunos;

X. Orientar as famílias sobre a importância da participação efetiva no processo educacional das crianças e adolescentes para a promoção e melhoria das condições de vida, na perspectiva da inclusão social;

XI. Orientar e sensibilizar as famílias para o cumprimento das responsabilidades mencionadas no artigo 11 da Portaria Interministerial n° 3.789, de 17 de novembro de 2004;

XII. Articular com a Secretaria Estadual de Educação o estabelecimento de fluxo de informações objetivando o efetivo acompanhamento da freqüência escolar dos alunos da rede estadual;

XIII. Supervisionar os lançamentos efetuados no sistema de freqüência escolar, responsabilizando administrativa, civil ou penal quando comprovada irregularidade de procedimentos;

XIV. Fiscalizar a utilização do veículo de transporte escolar por parte dos beneficiários, evitando atos de vandalismo ou estragos de maneira geral;

XV. Vistoriar todos os veículos do transporte escolar;

XVI. Fazer a medição das linhas do Transporte Escolar Rural;

XVII. Fiscalizar os trajetos licitados e as condições dos veículos que realizam o trajeto;

XVIII. Elaborar atestados de trabalho realizados pelos motoristas terceirizados;

XIX. Controlar a liberação dos veículos que saem da Secretaria Municipal de Educação;

XX. Elaborar a escala de trabalho dos motoristas da SME;

XXI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XIII

GERÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ESCOLAR


Art. 179 São competências da Gerência de Organização e Funcionamento Escolar e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Participar na comissão de verificação determinada em processos pelo Conselho Municipal de Educação;

II. Participar da verificação das condições de funcionamento de novos cursos em escolas do Sistema Municipal de Ensino e, ainda, da apuração de denúncias;

III. Participar da análise de documentação para admissão ao serviço público;

IV. Acompanhar a autentica relação de concluintes para a publicação em diário oficial, após conferência, no estabelecimento de ensino da regularidade das ações da SME;

V. Analisar solicitações com anexação do parecer do inspetor escolar após pronunciamentos dos profissionais envolvidos e análise específica;

VI. Produzir, criar, executar e administrar a educação;

VII. Orientar o funcionamento da escola, compreendendo a tomada de decisão, planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das questões administrativas e pedagógicas, promovendo uma melhoria na qualidade das ações;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XIV

SUB-GERÊNCIA DE BANCO DE DADOS, INSPEÇÃO,GESTÃO E REGISTRO ESCOLAR


Art. 180 São competências da Sub-Gerência de Banco de Dados, Inspeção, Gestão e Registro Escolar e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Promover estudos que darão suporte e subsidiarão o planejamento da inspeção junto às escolas;

II. Fornecer informações sobre as escolas às demais áreas da Secretaria Municipal de Educação e/ou outras instituições, tendo em vista a articulação e o planejamento de ações conjuntas;

III. Responsabilizar-se pelo Serviço de Inspeção Escolar;

IV. Escolher a estratégia mais favorável ao tipo de trabalho a ser desenvolvido junto às escolas, compondo um plano anual de Inspeção;

V. Orientar e verificar o cumprimento das legislações e normas vigentes, no que se refere ao regimento escolar, reorganização e funcionamento de escola de ensino fundamental completo, educação infantil e ensino técnico profissionalizante municipal;

VI. Fiscalizar a admissão e dispensa de pessoal de escola, visando a composição de seu quadro de pessoal;

VII. Orientar o preenchimento dos instrumentos de registro escolar;

VIII. Responder pelo expediente do Serviço de Inspeção Escolar;

IX. Organizar e manter atualizado arquivos, acervo de leis, decretos, portarias, regulamentos, resoluções, comunicados e outros de acordo com a legislação vigente;

X. Gerenciar e manter o programa de registro de capacidade instalada de pessoal da educação;

XI. Manter e atualizar os dados do pessoal da educação;

XII. Assegurar a realização do Censo Escolar de acordo com as normas específicas;

XIII. Executar as atividades de produção e divulgação de dados e informações estatístico-educacionais;

XIV. Interpretar os dados e informações produzidos, elaborar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos e listagem para divulgação das informações;

XV. Assessorar, prestando apoio administrativo e operacional, à todos os Conselhos Municipais;

XVI. Propor, orientar e avaliar junto à Inspeção Escolar e ao Departamento de Ensino o funcionamento do Colegiado Escolar;

XVII. Propor treinamentos para Coordenador, Diretor, Vice-Diretor Escolar, Colegiado Escolar e Conselheiros Educacionais junto ao Departamento de Ensino que irá planejar, executar e direcionar a avaliação a esta divisão;

XVIII. Responsabilizar pela coordenação do processo indicativo de escolha do Diretor, Coordenador e Vice-Diretor Escolar;

XIX. Organizar, acompanhar e orientar na montagem dos processos de autorização de funcionamento de cursos de Educação Básica e suas modalidades;

XX. Atender as instituições escolares objetivando sanar suas necessidades, de acordo com a legislação vigente;

XXI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XV

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS


Art. 181 São competências da Gerência Administrativa e Recursos Humanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Estudar e dirigir, com os órgãos interessados, a proposta orçamentária da Secretaria na parte referente a pessoal;

II. Orientar as atividades de recrutamento e seleção de pessoal para a Secretaria;

III. Identificar necessidades de treinamento para o pessoal administrativo da Secretaria, articulando-se com o órgão competente da Prefeitura para a sua efetivação;

IV. Providenciar e orientar, anualmente, a realização de levantamentos para o plano de lotação da Secretaria;

V. Tomar as iniciativas necessárias para a revisão periódica do quadro de pessoal da Secretaria;

VI. Dirigir o levantamento dos dados necessários à apuração de merecimento dos servidores, para efeito de progressão e promoção;

VII. Programar, anualmente, a distribuição dos mapas relativos às férias do pessoal da Secretaria;

VIII. Processar, no que lhe diga respeito, todas as fases de concursos e exames para fins de admissão ou promoção de servidores;

IX. Comunicar ao Chefe Imediato irregularidades que se relacionem com a administração de pessoal da Secretaria;

X. Acompanhar a execução das atividades de bem-estar social para os servidores da Secretaria;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XVI

SUB-GERÊNCIA DA DINÂMICA E RECURSOS HUMANOS


Art. 182 São competências da Sub-Gerência da Dinâmica e Recursos Humanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Executar atividades ligadas à seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

II. Preparar documentação para admissão e rescisão de contrato de trabalho, procedendo às anotações na carteira profissional e distribuição de identidade funcional;

III. Elaborar folha de pagamento de pessoal, efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas às obrigações sociais e encaminha-las ao DRH da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas;

IV. Controlar e supervisionar a freqüência dos servidores municipais e fazer o acompanhamento da escala de férias;

V. Fazer o controle de folgas e horas extras dos servidores da SME;


VI. Levantar, controlar e acompanhar as necessidades escolares quanto à contratação de pessoal;

VII. Programar, organizar, orientar e supervisionar os serviços de recebimento, controle, arquivamento e consulta de papéis e documentos administrativos;

VIII. Propor ao Gerente da Seção normas e rotinas sobre recebimento, guarda, conservação e consulta dos processos e outros papéis de interesse da Secretaria;

IX. Providenciar a racionalização dos arquivos de processos, publicações oficiais, jornais e documentos de interesse administrativo e histórico;

X. Providenciar os serviços de seleção e encadernação dos documentos que, pela sua natureza, devam ser guardados em sua forma original;

XI. Providenciar, em colaboração com os órgãos competentes, a seleção dos documentos que, pelo seu valor histórico, devam integrar o acervo de centros culturais do Município;

XII. Orientar funcionários recém nomeados, com relação a segurança no trabalho, prevenção de acidentes e doenças causadas pelo mesmo;

XIII. Orientar e supervisionar as atividades de conservação dos equipamentos leves da Secretaria;

XIV. Orientar e controlar os trabalhos de limpeza, zeladoria, copa, portaria, telefonia e demais  serviços gerais da Secretaria;

XV. Limpar as dependências da Secretaria, varrendo, lavando e encerando assoalhos, pisos, ladrilhos, vidraças e outros;

XVI. Manter a higiene das instalações sanitárias e da cozinha;

XVII. Manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; 

XVIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata. 


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVII

GERÊNCIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO


Art. 183 São competências da Gerência de Materiais e Patrimônio e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Estimar, solicitar, distribuir, controlar, registrar, armazenar, restaurar, abastecer e atender as Escolas Municipais e Órgão Central com os materiais e equipamentos necessários ao pleno funcionamento do Sistema Municipal de Ensino;

II. Orientar a padronização e especificação de materiais, visando uniformizar a linguagem em todas as unidades de  serviço da Secretaria e das Unidades Escolares;

III. Elaborar programação de compras para toda a Secretaria e Unidades Escolares;

IV. Garantir que os materiais adquiridos sejam conferidos segundo especificações contratuais;

V. Controlar e orientar a compra , distribuição e reposição dos materiais do  almoxarifado;

VI. Supervisionar a guarda e a conservação do estoque de material de consumo;

VII. Determinar e coordenar, anualmente, a organização dos bens patrimoniais da Secretaria e das Unidades Escolares;

VIII. Construir, reformar, zelar, conservar , melhorar , adaptar, ampliar e oferecer constante manutenção da rede física das Escolas Municipais e Órgão Central conforme necessidades do Sistema Municipal de Ensino; 

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.





§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XVIII

SUB-GERÊNCIA DE MATERIAS E PATRIMÔNIO


Art. 184 São competências da Sub-Gerência de Materiais e Patrimônio e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Despachar as solicitações de compras das Escolas Municipais, Seções da Secretaria Municipal de Educação e Conselho de Educação;

II. Fazer o levantamento das reais necessidades de atendimento através de acompanhamento da distribuição e consumo dos materiais;

III. Controlar o estoque e liberação de materiais e equipamentos para as Escolas Municipais, Seções da Secretaria Municipal de Educação e Conselho de Educação;

IV. Fazer o registro e controle patrimonial do mobiliário e equipamentos das Escolas Municipais, Departamentos da Secretaria Municipal de Educação e Conselhos de Educação;

V. Realizar visitas in loco para averiguações do estado de conservação dos prédios do Sistema Municipal de Ensino;

VI. Levantar e recolher os bens inservíveis pertencentes à Educação Municipal e destinados à hasta pública;

VII. Fazer o levantamento de terrenos pertencentes ao Município em áreas de demanda de Educação Infantil e Ensino Fundamental para construção de novas Unidades Escolares;

VIII. Participar da política de compra e reposição de materiais sob sua responsabilidade;

IX. Manter sob sua guarda material de consumo relativos à Educação;

X. Fornecer materiais mediante requisições, verificando as especificações constantes da documentação;

XI. Efetuar registros de entrada e saída de material em fichas e livros, bem como, elaborar relatórios, balancetes e inventários de material em estoque e movimentado;

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIX

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO


Art. 185 São competências da Gerência de Planejamento e Orçamento e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar diagnósticos, estudos e pesquisas necessárias ao planejamento das ações da Secretaria e à sua integração ao planejamento do Governo Municipal;

II. Providenciar a coleta e análise de dados estatísticos e a preparação de indicadores necessários ao planejamento das atividades da Secretaria;

III. Organizar e promover a manutenção atualizada de subsídios e informações básicas de interesse para o planejamento das atividades educacionais a cargo da Secretaria;

IV. Identificar métodos de levantamento, tratamento e análise de dados, a respeito das necessidades básicas da Secretaria;

V. Orientar e supervisionar a implantação de um sistema de informações para o planejamento das atividades educacionais no Município;

VI. Realizar estudos e pesquisas complementares necessários para instruir o detalhamento dos projetos a cargo da Secretaria;

VII. Fornecer, sempre que necessário, dados para a elaboração de orçamentos e projetos sob a responsabilidade da Secretaria;

VIII. Fornecer as informações necessárias a outros órgãos municipais a respeito dos dados sobre planejamento armazenados na Seção;

IX. Providenciar a execução de medidas, junto às demais unidades da Secretaria, com o objetivo de implementar normas de planejamento e prioridades para as ações educacionais no âmbito municipal;

X. Acompanhar os trabalhos de revisão e avaliação dos programas e projetos sob a responsabilidade da Secretaria;

XI. Promover a elaboração de mapas, quadros, gráficos e relatórios para controle das atividades programadas;

XII. Promover reuniões com os demais gerentes da Secretaria para ajustar, sob ponto de vista da programação geral, as propostas apresentadas;

XIII. Produzir as informações necessárias para agilizar o processo decisório do sistema de planejamento da Secretaria;

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XX

SUB-GERÊNCIA DE ORÇAMENTO, COMPRAS,CAIXA ESCOLAR, CONTRATOS E CONVÊNIOS


Art. 186 São competências da Sub-Gerência de Orçamento, Compras, Caixa Escolar, Contratos e Convênios atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Pesquisar junto ao FNDE e Instituições Financiadoras parceiras da Educação por meio de Programas, visando captação de recursos para melhoria das Unidades Escolares;Orientar (principalmente os setores internos da Secretaria) sobre o correto planejamento e a melhor forma de agilizar processos para aquisição de bens e materiais;

II. Controlar todas as despesas efetuadas pela Secretaria Municipal de Educação na manutenção e expansão do sistema de ensino;

III. Elaborar requisições de compra e serviços;

IV. Controlar os recursos e o planejamento orçamentário, controlando os empenhos e novos projetos;

V. Solicitar suplementações orçamentárias (levantamento, estudo e providências) e acompanhar a execução orçamentária e financeira dos recursos da Educação;

VI. Efetivar programas federais e estaduais para aquisição de materiais, equipamentos, serviços, treinamentos através da captação de novos recursos;

VII. Fornecer orientações gerais para assegurar a correta forma de aplicação dos recursos e prestação de contas em tempo hábil para evitar perdas ou bloqueios de recursos;

VIII. Inteirar com os Conselhos Municipais para resolução de pendências e saneamento de irregularidades detectadas na aplicação, execução e prestação de contas dos recursos;

IX. Analisar os processos licitatórios nas suas diversas modalidades, opinando acerca da observância ou não, de todos os requisitos previstos na legislação que versa sobre o tema;

X. Acompanhar junto aos órgãos de impressa a publicação dos avisos e editais de contratos, catalogando-os e arquivando em pasta própria;

XI. Controlar a situação das caixas escolares junto a Receita Federal e controlar as certidões necessárias à assinatura de novos projetos;

XII. Criar maior inteiração e fortalecer a fiscalização e acompanhamento de documentos referentes à constituição de caixa escolar, prestação de contas, receitas e despesas;

XIII. Executar o processo de adesão das escolas conveniadas ao PDDE com observância do prazo legal e adoção dos procedimentos necessários para repasse dos recursos;

XIV. Acompanhar, permanente, a execução do PDDE com orientações quanto à documentação necessária a ser apresentada pelas empresas para contratação com a Caixa Escolar;

XV. Orientar quanto à legalidade e funcionamento das Caixas Escolares no tocante às obrigações sociais, para confirmação do regular funcionamento e recebimento de recursos federais;

XVI. Levantar a situação cadastral e fiscal das Caixas Escolares visando regularizar pendências existentes junto Secretaria de Receita Federal e ao Ministério do Trabalho, mediante verificação da RAIS, IRPJ e DCTF;

XVII. Acompanhar as contratações e os termos aditivos no que concerne à legalidade dos trâmites necessários à conclusão dos mesmos; 

XVIII. Controlar as locações das Escolas Municipais e Almoxarifado incluindo a elaboração de requisições, processos de pagamento, controle dos contratos, aditivos e vigência;

XIX. Instruir para o correto preenchimento de formulários, juntada de documentos e montagem das pastas de prestações de contas em conformidade com a legislação vigente;

XX. Levantar custos com pessoal para estudo da viabilidade financeira em convênios a serem firmados com terceiros para melhoria física e pedagógica da rede de ensino do município;

XXI. Receber, montar arquivo e acompanhar todos os Convênios e Contratos Administrativos firmados na esfera municipal, mantidos com recursos educacionais tendo como órgão gestor a Secretaria Municipal de Educação;

XXII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXI

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER


Art. 187 São competências Coordenadoria de Esporte e Lazer e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Zelar pela aplicação das diretrizes da Lei Municipal nº 7.535 de 28 de dezembro de 2.007.

II. Coordenar todos os eventos esportivos realizados no município;

III. Incentivar a prática de esportes por todos os munícipes;

IV. Incrementar a utilização de todos os centros esportivos locais;

V. Elaborar e coordenar projetos para o lazer dos munícipes;

VI. Administrar os centros comunitários, de esporte e recreação;

VII. Fornecer à sua chefia imediata, análises e estudos relacionados com a sua unidade;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXII

GERÊNCIA DE ESPORTE



Art. 188 São competências da Gerência de Esporte e  atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar e gerenciar as atividades desportivas e de lazer do Município;

II. Estimular o recreio e lazer dos munícipes;

III. Programar, juntamente com a Coordenadoria de Esporte e Lazer, jogos, competições e demais eventos esportivos;

IV. Zelar pela boa ordem e conservação do material desportivo do Município;

V. Fornecer à Coordenadoria de Esportes e Lazer, mensalmente, um relatório completo das atividades esportivas do Município;

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIII

COORDENADORIA DE CULTURA


Art. 189 São competências da Coordenadoria de Cultura e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar as atividades culturais do município;

II. Estimular políticas de restauração e proteção histórica;

III. Promover realização de eventos e encontros de fomento ao folclore e manifestações populares;

IV. Organizar acervo de imagem e som das manifestações culturais;

V. Manter o inventário do patrimônio público municipal;

VI. Planejar, supervisionar e garantir a realização de projetos, eventos, atividades e expressões de cunho artístico-cultural e/ou científico-tecnológico;

VII. Gerir a programação e garantir a qualidade técnica dos museus, teatros, auditórios e bibliotecas sob sua responsabilidade;

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIV

GERÊNCIA DE ARTES, HISTÓRIA E PATRIMÔNIO CULTURAL


Art. 190 São competências da Gerência de Artes, História e Patrimônio Cultural e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar as atividades relacionadas às festas folclóricas do município;

II. Coordenar as exposições de artes realizadas no município quer sejam em prédios públicos ou em outras localidades dando apoio logístico e de infra-estrutura;

III. Desenvolver e estimular políticas de resgate dos valores e manifestações de artes populares;

IV. Coordenar as atividades voltadas para preservação da memória histórica do município;

V. Catalogar o acervo cultural e histórico, quanto ao patrimônio público e privado;

VI. Acompanhar legislação de repasses de valores de ICMS referentes a aplicações em preservação do patrimônio histórico;

VII. Organizar acervo de imagem e som das manifestações de folclore, de origem popular e pública;

VIII. Manter e garantir infra-estrutura dos eventos culturais;

IX. Coordenar as atividades de manutenção e conservação dos museus históricos e memoriais cívicos;

X. Disciplinar a visitação e acesso aos museus e memoriais;

XI. Estimular a criação de espaços de manifestação cultural e histórica; 

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XXV

SUB-GERÊNCIA DE BIBLIOTECA PÚBLICA


Art. 191 São competências da Sub-Gerência de Biblioteca Pública e  atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Catalogar as publicações para servirem como fonte de pesquisa em trabalhos escolares;

II. Ampliar o acervo bibliográfico para pesquisa estudantil e do âmbito municipal;

III. Zelar pelo funcionamento da Biblioteca Pública Municipal;

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção X

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - SEMOSUR


Art. 192 A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos será a seguinte:

I- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

a) Assessoria Jurídica Setorial

b)  Assessoria de Gabinete

c) Superintendência de Serviços Urbanos

1 – Coordenadoria de Trânsito e Transporte

2 – Gerência da Frota de Máquinas e Veículos

2.1 – Sub-Gerência de Manutenção Mecânica

2.2 – Sub-Gerência de Trânsito

2.3 – Sub-Gerência de Transporte Urbano

3 – Gerência de Coleta de Resíduos Sólidos

4 – Gerência de Manutenção do Sistema Viário e Rural

4.1 – Sub-Gerência de Praças, Parques e Jardins

5 – Gerência de Acompanhamento Orçamentário

d) Superintendência de Obras Públicas

1 – Coordenadoria de Obras Públicas

1.1 – Gerência de Obras e Edificações Públicas

1.1.1 – Sub-Gerência de Obras e Edificações Públicas

1.2 – Gerência de Arquitetura

1.2.1 – Assistência Técnica de Engenharia

1.3 – Gerência de Extensão de Rede e Iluminação Pública

1.4 – Gerência de Orçamento e Avaliação de Obras

1.4.1 – Sub-Gerência de Topografia


Art. 193 A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos tem como objetivo implantar programas de obras municipais nas áreas de edificação, urbanização, infra-estrutura, e iluminação pública, priorizando a qualidade e a otimização da utilização de recursos públicos, contribuindo para o bem estar da população.



Art. 194 São competências legais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular e Coordenar a política municipal de obras, serviços de infra-estrutura urbana, trânsito e transporte urbano;

II. Planejar projetar, coordenar, controlar e integrar as ações inerentes de trânsito e transporte;

III. Conceder, permitir, diretamente os serviços públicos de transporte coletivo e transporte individual (táxi e moto-táxi) e/ou propor formas de explorar o gerenciamento do trânsito do município;

IV. Formular, planos e programas em sua área de competência segundo as diretrizes governamentais;

V. Executar, fiscalizar e gerenciar as obras públicas do município de Sete Lagoas e participar do planejamento e coordenação das obras a título de colaboração das áreas de saneamento básico e desenvolvimento urbano;

VI. Responsabilizar pela elaboração de planos, programas, projetos e execução das obras públicas;

VII. Instituir normas e padrões técnicos para projetos e tabelas de preços para obras públicas do município de acordo com normas legais;

VIII. Buscar e propor novas fontes de financiamento que assegurem recursos para a manutenção e a operação da infra-estrutura viária, transporte e obras públicas;

IX. Manter articulação com outras esferas de governo, visando a integração do planejamento e da gestão e à viabilização de projetos na área de logística de transportes e obras públicas de interesse estratégico para o município de Sete Lagoas;

X. Firmar convênios com outras esferas de governo para apoio das obras públicas do município de Sete Lagoas; 

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área pública;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 195 As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 196 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção III

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS

Art. 197 São competências Superintendência de Serviços Urbanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar o Secretário da pasta nos serviços de sua competência;

II. Realizar solicitação de aquisição de materiais e serviços pertinentes às áreas de sua competência, dentro das normas vigentes para esse fim;

III. Planejar, gerenciar, coordenar e implementar, através de suas gerências, a ação e a política de manutenção da cidade;

IV. Implementar as ações do verde paisagístico nas praças, parques e jardins do município de Sete Lagoas;

V. Coordenar e fazer manter as ações de limpeza urbana , compreendendo como tal a coleta convencional e seletiva do lixo e sua destinação adequada e racional;

VI. Gerenciar o aterro sanitário;

VII. Coordenar a varrição e capina do viário pavimentado;

VIII. Coordenar e gerenciar a frota de máquinas e veículos da administração direta do poder executivo;

IX. Coordenar e gerenciar o sistema de trânsito e transporte urbano do município até implementação de autarquia municipal para esta competência;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

COORDENADORIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Art. 198 São competências da Coordenadoria de Trânsito e Transporte e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar, gerenciar e operar o sistema de trânsito e transporte público do município de forma direta ou por intermédio de entidades da Administração Municipal Indireta;

II. Planejar, gerenciar e instituir a engenharia de tráfego do município;

III. Planejar, gerenciar e instituir o programa educacional de trânsito;

IV. Operacionalizar a fiscalização de trânsito, inclusive o recolhimento de multas por infrações de acordo com o código nacional de trânsito;

V. Providenciar, gerenciar e manter a análise de dados estatísticos pertinentes ao trânsito;

VI. Gerenciar o controle tarifário do transporte coletivo e do transporte individual;

VII. Supervisionar a fiscalização do transporte coletivo, escolar, táxi do município;

VIII. Supervisionar a administração do terminal rodoviário de passageiros, independentemente de serviços permitidos ou consentidos;

IX. Realizar estudos e executar planos para o ordenamento do sistema viário do município;

X. Planejar, desenvolver e controlar atividades atribuídas ao município pela legislação nacional de trânsito;

XI. Estudar, planejar e propor a municipalização da ações de trânsito;

XII. Gerenciar a frota de máquinas, veículos e equipamentos da Administração Direta;

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Exatas ou Humanas e experiência na área de trânsito;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

GERÊNCIA DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS

Art. 199 São competências da Gerência da Frota de Máquinas e Veículos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Administração Direta,bem como, responsabilizar-se pela sua guarda e conservação;

II. Controlar o consumo de combustível de toda frota municipal por meio de relatórios mensais;

III. Supervisionar o consumo de peças, materiais, pneus, baterias, óleos lubrificantes e todos os serviços utilizados na manutenção dos veículos máquinas e equipamentos da Administração Direta;

IV. Elaborar de acordo com a necessidade, as requisições de compra de peças materiais e serviços que serão aplicados na manutenção da frota, através de serviços de mecânica, funilaria, pintura ou borracharia;

V. Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas na sua gerência;

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção VI

SUB-GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

Art. 200 São competências da Sub-Gerência de Manutenção Mecânica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar as atividades de manutenção de  máquinas, veículos e equipamentos da frota municipal, sejam os serviços permitidos ou concedidos;

II. Controlar e elaborar pedidos de peças e serviços destinados aos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal;

III. Receber, conferir e encaminhar para instalação as peças e serviços destinados aos veículos da frota municipal;

IV. Responsabilizar-se pela guarda e conservação da frota municipal;

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VII

SUB-GERÊNCIA DE TRÂNSITO

Art. 201 São competências da Sub-Gerência de Trânsito e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Dirigir, supervisionar e controlar a execução das atividades específicas e genéricas das unidades que lhe são diretamente subordinadas;

II. Informar à sua chefia imediata, periodicamente, por meio de relatórios e reuniões, o andamento de trabalhos de sua área de responsabilidade;

III. Propor a implantação de projetos de sinalização, reorganização de tráfego, colocação ou retirada de redutores de velocidade nas vias urbanas, estabelecimento das velocidades permitidas, fundamentado em estudos técnicos;

IV. Supervisionar a execução e a conservação de sinalização vertical e horizontal de trânsito;

V. Promover a integração física e operacional entre as diversas modalidades de transporte;

VI. Fiscalizar e controlar os veículos de transporte público de passageiros;

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VIII

SUB-GERÊNCIA DE TRANSPORTE URBANO

Art. 202 São competências da Sub-Gerência de Transporte Urbano e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Fazer cumprir Leis, Decretos, Regulamentos e Atos Administrativos referentes ao serviço de transportes urbanos;

II. Realizar auditoria na contabilidade dos permissionários e titulares de serviços autorizados, examinando livros contábeis, documentos e registros em geral;

III. Analisar e avaliar as informações e os documentos apresentados pelos permissionários e titulares de serviços autorizados;

IV. Realizar inspeções e levantamentos nas dependências dos permissionários e titulares de serviços autorizados, emitindo laudos periódicos;

V. Coordenar, supervisionar, organizar, distribuir e inspecionar o trabalho da área sob sua competência;

VI. Extrair guia de comunicação de infrações verificadas pessoalmente, por seus subordinados ou através de denúncias e reclamações efetuadas pela população usuária do Sistema de Transporte Público Municipal;

VII. Dar parecer conclusivo a respeito dos pedidos de cancelamento das comunicações de infrações, encaminhando o assunto a instância superior, quando necessário;

VIII. Orientar sindicâncias e medidas fiscalizadoras cabíveis para a apuração de denúncias e reclamações efetuadas pelos usuários do Sistema de Transporte Público Municipal;

IX. Realizar fiscalizações externas constantes nas frotas em operação dos permissionários e titulares de serviços autorizados, corrigindo as falhas e enquadrando os infratores dos regulamentos nos respectivos códigos disciplinares;

X. Oferecer críticas e sugestões para melhor andamento dos trabalhos;

XI. Apresentar relatórios sobre as atividades de fiscalização externa para melhor orientação da chefia imediata;

XII. Fiscalizar as viagens constantes em linhas de transportes coletivos e visitas em seus terminais visando assim, a apuração do estado de conservação dos veículos em operação;

XIII. Fiscalizar o preço das passagens, o tratamento dispensado aos usuários, os horários, itinerários, a padronização, as condições técnicas e o estado de segurança dos veículos em uso no Sistema Municipal de Transportes Públicos da Cidade de Sete Lagoas;

XIV. Atender as reclamações do público, constatar a sua veracidade mediante a ação fiscalizadora tomando, em seguida, as providências cabíveis;

XV. Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações enviadas ao órgão competente;

XVI. Lavrar comunicação de multas por transgressões à legislação específica;

XVII. Lavrar auto de apreensão, tirando de circulação os veículos que estejam em desacordo com a legislação em vigor;

XVIII. Fazer comunicações, intimações, interdições e convocações decorrentes de seu trabalho fiscalizador;

XIX. Lavrar termos e fazer as comunicações decorrentes de seu trabalho fiscalizador;

XX. Zelar pela segurança e bem estar dos usuários;

XXI. Elaborar mapas com número de viagens e seus respectivos horários das linhas de transporte coletivo durante a ação fiscalizadora;

XXII. Fiscalizar, quando solicitado, o número de passageiros transportados;

XXIII. Fiscalizar a frota operante por linha de transporte coletivo e complementar;

XXIV. Examinar documentos e certificados, bem como guias, taxas e outros emolumentos de receita;

XXV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IX

GERÊNCIA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 203 São competências da Gerência de Coleta de Resíduos Sólidos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar e manter atualizado o Plano Diretor de resíduos sólidos do município;

II. Gerenciar e manter os serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, industriais e aqueles provenientes da limpeza pública e resíduos de serviços de saúde do Município de Sete Lagoas;

III. Fiscalizar o transporte e da disposição final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, industriais e aqueles provenientes da limpeza pública e resíduos de serviços de saúde;

IV. Elaborar e coordenar a implementação de programas de educação ambiental em articulação com a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável;

V. Efetuar solicitação de material necessários ao bom andamento dos serviços, dentro das normas vigentes e encaminhar para a sua Superintendência; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção X

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E RURAL


Art. 204 São competências da Gerência de Manutenção do Sistema Viário e Rural e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerenciar e Monitorar a execução dos programa de conservação, manutenção e restauração de vias urbanas e áreas especiais a cargo da Secretaria, cuidando para que sejam obedecidos os cronogramas e padrões de qualidade estabelecidos;

II. Programar e supervisionar a execução dos serviços de terraplenagem, encascalhamento, aterro, corte, correção de erosão, pequenos serviços de construção sarjeta, meia-cana, muro de arrimo, meio-fio e recuperação de passeio danificado na execução de serviços da unidade;

III. Executar serviços de abertura e recuperação de estradas vicinais e caminhos de acesso a propriedades rurais;assistir a Gerência de Obras/Edificações Públicas nos casos de obras de intervenção viária para redução e prevenção de riscos em assentamentos precários;

IV. Promover a guarda e o controle da utilização dos veículos, máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade;

V. Promover a organização e manter atualizado o cadastro de vias e estradas sob sua responsabilidade;

VI. Estabelecer o controle físico-financeiro, bem como o controle tecnológico dos materiais a serem utilizados nos serviços;

VII. Efetuar as medições de serviços executados, conforme normas e padrões das Secretaria, sugerindo aplicação de multas e sanções aos executores inadimplentes;

VIII. Fiscalizar e garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho e de trânsito nas obras sob sua administração;

IX. Efetuar solicitação de material necessários ao bom andamento dos serviços, dentro das normas vigentes e encaminhar para a sua Superintendência;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.



§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

SUB-GERÊNCIA DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Art. 205  São competências da Sub-Gerência de Praças, Parques e Jardins e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar estudos preliminares, projetos básicos e projetos executivos relativos a implantação e restauração do paisagismo de praças, parques e áreas verdes;

II. Executar projetos paisagísticos, dimensionando os recursos necessários para a implantação;

III. Elaborar planilhas de quantidades e materiais e submeter à sua gerência para validação;

IV. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

        § 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XII

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Art. 206 São competências da Gerência de Acompanhamento Orçamentário e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar o Secretário na elaboração dos instrumentos de gestão pública orçamentária (PPA/LOA);

II. Elaborar relatório das obras e serviços executados, avaliando os resultados alcançados em detrimento das metas do PPA;

III. Emitir requisições de materiais e serviços;

IV. Indicar dotação orçamentária para obras e serviços;

V. Controlar saldos orçamentários da Secretaria;

VI. Acompanhar os processos de aquisição de materiais e serviços

VII. Solicitar créditos adicionais quando necessário; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

        § 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

  Subseção XIII            

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

Art. 207  São competências da Superintendência de Obras Públicas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Verificar as obras públicas em andamento ou concluídas nos Municípios quanto: a sua existência; a sua qualidade; ao seu custo estimado; a execução dos contratos;

II. Realizar levantamentos objetivando certificar a regularidade das edificações de obras, através de vistoria in loco;

III. Coordenar os deslocamentos de técnicos aos Municípios a serem auditados, para os levantamentos determinados;

IV. Demonstrar com clareza, as irregularidades, falhas e/ou omissões que encontrar, indicando os danos causados ao Município;

V. Emitir parecer, quando solicitado, em todas as despesas relacionadas a obras públicas constantes dos processos em exame no Tribunal;

VI. Organizar seus serviços administrativos, distribuição interna de seus processos, bem como a remessa dos mesmos à tramitação pertinente;

VII. Fixar e controlar prazos de tramitação de processos em sua área, submetendo a fixação à apreciação à sua chefia imediata;

VIII. Submeter mensalmente à apreciação da sua chefia imediata relatório circunstanciado das atividades da Superintendência;

IX. Controlar o expediente do pessoal lotado na Superintendência; 

X. Inspecionar sistematicamente obras e vias públicas, tais como: avenidas, ruas, galerias, dutos e caminhos municipais, promovendo as medidas necessárias a sua conservação;

XI. Agir, em casos de emergência e calamidade pública, diligenciando a execução de medidas corretivas que mantenham operativas as obras públicas e os sistemas viários municipais;

XII. Manter atualizado o cadastro de obras e dos sistemas viários e das drenagens municipais;

XIII. Colaborar com os órgãos e entidades federais e estaduais responsáveis pelas obras de saneamento urbano e dos sistemas viários;

XIV. Promover a execução dos serviços de construção de obras de drenagem, incluindo-se as lagoas de infiltração e estabilização;

XV. Promover a execução dos serviços de pavimentação por administração direta ou por empreitada;

XVI. Promover a operacionalização dos sistemas de drenagem do Município, inclusive das lagoas de infiltração;

XVII. Promover a conservação das obras e vias públicas, através da administração direta ou por empreitada;

XVIII. Desenvolver atividades relativas à usina de asfalto e demais matérias primas, insumos, pré-moldados e equipamentos necessários à construção e conservação das obras e vias municipais;

XIX. Manter atualizado o Plano Diretor de Drenagem do Município;

XX. Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; e

XXI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Engenharia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

        § 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

COORDENADORIA DE OBRAS PÚBLICAS

Art. 208  São competências da Coordenadoria de Obras Públicas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a Execução de projetos e programas, que visem ao desenvolvimento e ao controle das atividades urbanas no Município de Sete Lagoas;

II. Coordenar a execução de atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

III. Coordenar as atividades de projetos de edificações e emissão de certificados de baixa e habite-se;

IV. Coordenar a análise e acompanha a execução de projeto de parcelamento do solo e de infra-estrutura;

V. Coordenar a fiscalização de edificações, de comércio, indústria, prestação de serviços e demais atividades urbanas no que se refere às posturas municipais;

VI. Coordenar a implantação de programas de abastecimento à população, principalmente de baixa renda;

VII. Coordenar projetos de incentivo à indústria, comércio e prestação de serviço;

VIII. Coordenar a execução do licenciamento das atividades dos mesmos;

IX. Coordenar a realização das obras públicas no Município;

X. Realizar serviços de programação, coordenação e compatibilização de obras públicas;

XI. Realizar serviços de licenciamento, fiscalização e acompanhamento de obras públicas; 

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Exatas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

        § 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XV

GERÊNCIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

Art. 209  São competências da Gerência de Obras e Edificações Públicas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerenciar e analisar projetos de edificações;

II. Realizar expedição, informação e aprovação de projetos;

III. Programar, orientar, executar e fiscalizar as atividades de construção de edificações e serviços correlatos, de controle físico e orçamentário, de conservação, restauração e manutenção, de prédios de interesse do município;

IV. Articular-se com os demais órgãos da Autarquia, objetivando o bom cumprimento da sistemática de execução das obras e serviços de edificações, bem como quando da realização de convênios, contratos e acordos;

V. Elaborar estudos para a definição do regime de execução das obras e serviços;

VI. Promover, sob a orientação da Gerência de Administração de Recursos Humanos e Serviços Gerais, o treinamento e atualização de seu pessoal, buscando otimizar os métodos de segurança e de prevenção de acidentes de trabalho nas obras e serviços a seu encargo;

VII. Orientar e executar as atividades relacionadas com o registro, controle e cadastramento das obras e serviços;

VIII. Centralizar e operacionalizar o Sistema de Informações de Obras e Serviços a cargo da Autarquia, articulando-se com a Gerência de Planejamento para o repasse dos dados;

IX. Promover a execução das obras e serviços de construção de edifícios públicos;

X. Promover a elaboração e adoção de normas e padrões técnicos para as obras e serviços de sua responsabilidade;

XI. Promover estudos sobre tipos, modelos, características, desempenho e especificações das máquinas e equipamentos existentes nas edificações públicas, visando à escolha dos que melhor se adaptam ao uso da Administração Pública;

XII. Articular-se com os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais que tratam de restauração de edifícios públicos, buscando uma atuação uniforme e integrada, harmônica e complementar para a correta execução desses serviços;

XIII. Desenvolver outras atividades relacionadas com construção e fiscalização de obras de edificações públicas, determinadas pela Coordenadoria de Obras Públicas; e

XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

          § 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Engenharia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

SUB-GERÊNCIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS


Art. 210  São competências da Sub-Gerência de Obras e Edificações Públicas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Realizar vistoria e acompanhamento;

II. Realizar baixa de construção e habite-se;

III. Realizar vistoria de baixa e habite-se;

IV. Realizar expedição de certidões;

V. Acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços de edificações públicas, ou de interesse do município;

VI. Acompanhar, analisar e fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados para execução de obras e serviços;

VII. Prestar apoio técnico relacionado com conservação, manutenção e restauração aos diversos órgãos da Administração municipal;

VIII. Desenvolver outras atividades relacionadas com construção e fiscalização de obras de edificações públicas, determinadas pela Gerência de Obras/Edificações Públicas; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Edificações;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

GERÊNCIA DE ARQUITETURA

Art. 211 São competências da Gerência de Arquitetura e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas;

II. Elaborar projetos de escolar, hospitais e edifícios públicos e de urbanização; 

III. Realizar perícias e fazer arbitramento;

IV. Participar da elaboração de projetos do Plano Diretor; 

V. Elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; 

VI. Fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral;

VII. Planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; 

VIII. Projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura urbanística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; 

IX. Expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por desrespeito às normas e posturas municipais contatadas na sua área de atuação;

X. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Arquitetura;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVII

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE ENGENHARIA

Art. 212  São competências da Assistência Técnica de Engenharia e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem, vias públicas e de iluminação pública, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural;

II. Executar ou supervisionar trabalhos topográficos;

III. Dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares; 

IV. Projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; 

V. Realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; 

VI. Estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição, examinar projetos e vistorias de construções e iluminação pública; 

VII. Exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; 

VIII. Efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira;

IX. Expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais constatadas na sua área de atuação; 

X. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Engenharia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVIII

GERÊNCIA DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Art. 213  São competências da Gerência de Extensão de Rede de Iluminação Pública e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Gerenciar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas em alta e baixa tensão;

II. Gerenciar trabalhos de ligamento e religamento do fornecimento de energia, visando a continuidade operacional da autarquia;

III. Gerenciar reparos e instalações de rede elétrica interna, quadro de distribuição, caixa de fusíveis, interruptores públicos e residenciais, fazendo os consertos e regulagens ou substituindo seus componentes, utilizando ferramentas manuais convencionais ou especiais, instrumentos, aparelhos ou ferro de soldar, para manter as instalações em bom estado de conservação;

IV. Fornecer suporte para ampliação e manutenção da rede de iluminação pública; 

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIX

GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E AVALIAÇÃO DE OBRAS

Art. 214  São competências da Gerência de Orçamento e Avaliação de Obras e atribuições do titular do cargo, as seguintes:

I. Elaborar planilhas e orçamentos de obras no Município;

II. Manter cadastro de preços conforme tabela de preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais da Secretaria do Estado de transporte e obras públicas;

III. Elaborar cronograma físico-financeiro das obras públicas em articulação com a gerência de obras/edificações públicas; 

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

III. Formação de nível superior em Engenharia com experiência em orçamento de obras;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.

§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XX

SUB-GERÊNCIA DE TOPOGRAFIA

Art. 215 São competências da Sub-Gerência de Topografia e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Prestar apoio técnico na elaboração de projetos de loteamentos e assentamentos; 

II. Realizar serviços de geo-referenciamento;

III. Fiscalizar os serviços topográficos de empresas contratadas e profissionais autônomos;

IV. Apresentar relatório circunstanciado de fiscalização;

V. Elaborar projetos básicos para medição e demarcação topográfica;

VI. Emitir parecer técnico quanto ao credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a realização dos serviços de demarcação topográfica;

VII. Executar levantamento topográfico, bem como providenciar seu registro em desenho;

VIII. Efetuar nivelamento,alinhamento e demarcação de lotes e terrenos;

IX. Fiscalizar a execução de obras empreitadas pela Prefeitura no que se refere a topografia; 

X. Acompanhar as medidas de calçamentos;

XI. Atender as normas de segurança e higiene do trabalho; e

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio e formação em Curso de Topografia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.

§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção XXI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


Art. 216  A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Saúde é a seguinte:

I- Secretaria Municipal de Saúde

a) Assessoria Jurídica Setorial

b) Assessoria de Gabinete

c)  Controladoria

d)  Ouvidoria

e) Sub-Secretaria de Saúde

1 – Coordenadoria Técnica de Vigilância em Saúde

1.1 – Coordenadoria Adjunta de Controle e Avaliação

1.1.1 – Gerência de Planejamento

1.1.1.1 – Sub-Gerência da Central de Leitos

1.1.1.2 – Sub-Gerência da Central de Marcação

1.1.1.3 – Sub-Gerência de SIG Prestadores SUS

2 – Coordenadoria Adjunta de Epidemiologia

2.1 – Gerência do Centro de Controle de Zoonoses - CCZ

3 – Coordenadoria Adjunta de Vigilância Sanitária

4 – Coordenadoria Adjunta de Assistência Farmacêutica

5 – Coordenadoria Adjunta de Odontologia

6 – Coordenadoria Técnica do SAMU

6.1 – Gerência Administrativa Operacional

7– Coordenadoria Técnica de Assistência à Saúde

7.1 – Coordenadoria Adjunta do Sub-Sistema, Urgência e Emergência

7.2 – Coordenadoria Adjunta de Assistência Básica

7..2.1 – Gerência de Módulos I e II

7.2.2 - Gerência de Módulos III e IV

7.3 – Coordenadoria Adjunta de Atenção Secundária

7.3.1 – Gerência da Policlínica

7.3.2 - Gerência da Saúde Mental

7.3.3 – Gerência do Centro de Referência de Saúde  do Trabalhador - CEREST

7.3.4 – Gerência de Fisioterapia

8– Coordenadoria Técnica do Hospital Municipal

f) Coordenadoria Adjunta Administrativa

1.1 – Gerência de Enfermagem do Hospital e Pronto Socorro Municipal

g) Sub-Secretaria Técnica Executiva

1 – Coordenadoria Adjunta de Administração e Finanças

1.1 – Gerência de Transporte

1.2 – Gerência de Contabilidade

1.3 – Gerência de Compras e Licitação

1.4 – Gerência de Tesouraria

1.5 - Gerência de Tecnologia e Informática

1.6 – Gerência de Infra-Estrutura e Almoxarifado

1.6.1 – Sub-Gerência de Patrimônio

1.6.2 – Sub-Gerência de Comunicação

h) Superintendência do Regulação do Trabalho e Educação na Saúde

1 – Coordenadoria Adjunta de Pessoal e de Recursos Humanos

1.1 – Gerência de Gestão e Informação Operacional

1.2 – Gerência de Gestão de Pessoas

1.3 - Gerência da Escola de Saúde Pública de Sete Lagoas

1.3.1 – Sub-Gerência de Educação em Saúde

1.3.2 – Sub-Gerência de Gestão e Finanças

1.3.3 –  Sub-Gerência de Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde.


Art. 217  A Secretaria Municipal de Saúde tem como missão garantir o direito à saúde enquanto direito fundamental do ser humano e garantir o cumprimento das políticas de saúde, por meio de ações individuais e coletivas de promoção, prevenção e recuperação da saúde visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município.


Art. 218  São competências da Secretaria Municipal de Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Administrar a Secretaria de Saúde em observância às disposições legais e normativas da Administração Pública Municipal, e quando aplicável, às da Legislação Federal e Estadual;

II. Propor as diretrizes para formulação da política de saúde no Município;

III. Exercer a supervisão dos órgãos subordinados ou vinculados à Secretaria por meio de orientação, coordenação, controle e avaliação;

IV. Participar da elaboração e implementação do processo de planejamento e orçamento do SUS, no âmbito do município, a se realizar de forma ascendente, no nível central, 2º as diretrizes de seus órgãos deliberativos (Conselhos distritais e Municipal de Saúde);

V. Elaborar, acompanhar a implementação e avaliar os impactos e resultados do Plano Municipal de Saúde, atualizando-o periodicamente;

VI. Participar da elaboração e implementação da política de formação e desenvolvimento de Recursos humanos para a Saúde, em conjunto com outros órgãos governamentais;

VII. Gerir os serviços públicos de saúde;

VIII. Assessorar o Prefeito e outros Secretários Municipais em assuntos  da competência de sua secretaria;

IX. Participar das reuniões com os Conselhos e Comissões a que pertencer, presidindo-as quando lhe competir;

X. Aprovar, articulando com a Secretaria de Planejamento, orçamentos anuais e plurianuais;

XI. Expedir atos administrativos de sua competência;

XII. Despachar diretamente com o Prefeito Municipal; 

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 219  As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 220  As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Saúde, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção III

CONTROLADORIA


Art. 221  A Controladoria prevista na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde será exercida pela Controladoria Geral do Município. 

Subseção IV

OUVIDORIA


Art. 222  A Ouvidoria prevista na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde será exercida pela Coordenadoria de Ouvidoria da Controladoria Geral do Município.

Subseção V

SUB-SECRETARIA DE SAÚDE


Art. 223 São competências da Sub-Secretaria Geral de Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Implantação de uma política de promoção, proteção, prevenção, recuperação e integralidade assistencial na atenção primária, secundária e terciária.

II. Desenvolver a partir da identificação das necessidades de um processo de planejamento, regulação, programação pactuada e integrada a partir das necessidades da atenção básica com os demais níveis do sistema secundário e terciário.

III. Monitorar e avaliar o desempenho assistencial no município, de acordo com os indicadores assistenciais, dando subsídios ao secretário nas tomadas de decisão.

IV. Definir estratégias organizacionais para o funcionamento assistencial.

V. Auxiliar o secretário no processo de tomada de decisão para a gestão do SUS nos diversos níveis.

VI. Auxiliar diretamente as diretorias, supervisões e gerencias nas tomadas de decisão de acordo com as prioridades assistenciais.

VII. Coordenar as ações de gestão de saúde determinadas pelo gestor em sintonia com o Conselho Municipal de Saúde.

VIII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento da legislação vigente aplicável ao Sistema Único de Saúde e da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no Município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02 (dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

COORDENADORIA TÉCNICA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE


Art. 224  São competências da Coordenadoria de Vigilância em Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações desenvolvidas pelas áreas afins;

II. Coordenar, planejar e desenvolver as normas técnicas e padrões destinados a garantir a qualidade de saúde da população;

III. Coordenar a manutenção da atualização da base de dados pertinentes ao setor de vigilância em saúde;

IV. Promover a integração entre as áreas de saúde com as diversas áreas técnicas da assistência à saúde, bem como do Centro de referência do trabalhador  e outros;

V. Desenvolver competências para utilização de métodos e técnicas da epidemiologia nos processos de conhecimento e planejamento das atividades de Vigilância em Saúde;

VI. Participar da gestão das ações desenvolvidas nas áreas afins;

VII. Zelar pelo cumprimento da legislação pertinente;

VIII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área de Ciências Médicas;

II. Ter conhecimento da legislação específica do Sistema Único de Saúde - SUS, de planejamento e gestão;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VII

COODENADORIA ADJUNTA DE CONTROLE E AVALIAÇÃO


Art. 225  São competências da Coordenadoria Adjunta de Controle e Avaliação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Controlar e verificar o cumprimento do programa de trabalho no termo de execução dos procedimentos e das práticas assistenciais e sociais do SUS e do efetivo cumprimento dos contratos, convênios e outros ajustes sobre prestação de serviços;

II. Controlar e processar por meio de registros, inspeções e exames periódicos nos papéis e operações do SUS;

III. Avaliar e identificar os resultados obtidos em relação às metas pré-fixadas nos programas de saúde;

IV. Avaliar e adequar os parâmetros de qualidade, resolutividade, eficiência e eficácia estabelecida pelos órgãos competentes do SUS.

V. Auditar e analisar de forma analítica e pericial, a legalidade e economicidade dos atos que resultam a realização, modificação ou extinção de direitos e obrigações da gestão;

VI. Certificar a regularidade das informações dos documentos técnicos e contábeis do SUS.

VII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia;

II. Ter conhecimento da legislação vigente aplicável ao Sistema Único de Saúde;

III. Ter experiência em auditoria pública;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VIII

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO


Art. 226 São competências da Gerência de Planejamento e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar, coordenar, controlar e acompanhar o plano plurianual, programas e projetos da área de saúde do município;

II. Elaborar o orçamento plurianual de investimentos da Secretaria de acordo com os planos de médio e longo prazo;

III. Introduzir, padronizar e atualizar o sistema de informações estatísticas da Secretaria, proporcionando suporte informativo para elaboração de planos em conformidade com outros órgãos estaduais e federais;

IV. Analisar relatórios de execução de cada uma das unidades, apresentando conclusões e recomendações que assegurem eficiência, tendo em vista seus objetivos.

V. Manter atualizado o planejamento estratégico e secretariar suas reuniões;

VI. Auxiliar a Secretaria Municipal na elaboração de projetos, bem como prospectar novos projetos;

VII. Orientar os serviços credenciados com necessidade de investimento de infra-estrutura física e permanente seguindo as exigências do ministério da Saúde;

VIII. Acompanhar e controlar a Programação Pactuada na esfera micro e macro;

IX. Participar efetivamente nas representações da Comissão Intergestora Bipartite;

X. Organizar o edital de Chamamento para compra de serviços assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento em informática;

III. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção IX

SUB-GERÊNCIA DA CENTRAL DE LEITOS


Art. 227 São competências da Sub-Gerência da Central de Leitos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Organizar e garantir o acesso dos usuários às ações e serviços e tempo oportuno;

II. Organizar a oferta de ações e serviços;

III. Otimizar a utilização dos recursos disponíveis;

IV. Estabelecer mecanismos de acompanhamento PPI Assistencial Microregional;

V. Implantar protocolos clínicos e operacionais;

VI. Criar mecanismos para a identificação da procedência dos clientes do SUS;

VII. Atuar de forma  intersetorial;

VIII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores;

IX. Executar outras atividades correlatas.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção X

SUB-GERÊNCIA DA CENTRAL DE MARCAÇÃO


Art. 228  São competências da Sub-Gerência da Central de Marcação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Melhorar as condições de acesso do cliente do SUS às ações de média e alta complexidade;

II. Garantir agilidade no sistema;

III. Estabelecer um intercâmbio entre as Unidades de Saúde Municipais e entre os Municípios proporcionando meios mais eficientes de atendimento;

IV. Garantir o cumprimento das PPIs Assistenciais Micro e Macroregionais;

V. Seguir as normas existentes para o tratamento fora de domicílio;

VI. Programar perícia médica para autorização de procedimentos normatizados (TFD, exames de alto custo, medicamentos não padronizados);

VII. Controle do acesso assistencial;

VIII. Promover a reorientação e integração dos serviços existentes e serem implantados, possibilitando divulgação imediata a todas as Unidades;

IX. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

SUB-GERÊNCIA DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS – SIG PRESTADORES DO SUS


Art. 229 São competências da Sub-Gerência de Sistema de Informações Gerenciais - SIG Prestadores do SUS e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Atualizar base do CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde;

II. Processar produção ambulatorial e hospitalar dos prestadores de serviços públicos e privados do município;

III. Acompanhar e atualizar versões dos programas do Ministério da Saúde e repassar para os prestadores;

IV. Emitir relatórios para efetivação do pagamento dos prestadores;

V. Emitir relatórios para acompanhamento e auditoria dos processamentos;

VI. Monitorar as ações executadas pelos prestadores de serviços na atenção básica, média e alta complexidade;

VII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio, com conhecimentos específicos em informática;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município; 

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XII

COORDENADORIA ADJUNTA DE EPIDEMIOLOGIA


Art. 230 São competências da Coordenadoria Adjunta de Epidemiologia e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Analisar e acompanhar o comportamento epidemiológico das doenças e agravos de interesse nas 3 esferas de governo;

II. Implantar, gerenciar e operacionalizar os sistemas de informação de base epidemiológica, visando a coleta de dados necessários às análises das situações de saúde do  município;

III. Realizar e avaliar investigações epidemiológicas de casos e surtos;

IV. Executar medidas de controle de doenças e agravos sob vigilância de interesse nas três esferas governamentais;

V. Colaborar na execução de ações pertinentes à situações epidemiológicas de interesse municipal, estadual e federal;

VI. Elaborar e participar de estratégias sociais no âmbito municipal;

VII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Médicas;

II. Ter conhecimento da legislação específica no âmbito epidemiológico e da legislação vigente aplicável ao Sistema Único de Saúde;

III. Ter experiência em auditoria pública;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XIII

GERÊNCIA DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES - CCZ


Art. 231 São competências da Gerência do Centro de Controle de Zoonoses e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar as ações desenvolvidas no Centro de Controle de Zoonoses;

II. Planejar os insumos necessários à execução das ações de controle de zoonoses;

III. Participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde e de suas atualizações anuais;

IV. Estabelecer metas para o controle de zoonoses e indicadores de resultados para o serviço;

V. Avaliar o cumprimento das metas e promover modificações quando necessário;

VI. Estabelecer protocolos para execução das atividades de zoonoses;

VII. Definir e delegar funções à equipe auxiliar, com vistas à maior eficiência no desenvolvimento das ações.

VIII. Participar da avaliação e análise do desempenho do Sistema de Saúde, de sua área como um todo e dos setores específicos, registrando e acompanhando seu desenvolvimento, detectando pontos críticos e apontando soluções planejadas para curto, médio e longo prazo;

IX. Coordenar a equipe técnica administrativa sob sua supervisão, buscando condições de aprimoramento, valorização e avaliação dos membros; e

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento da legislação específica do setor;

III. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos e também na área de zoonoses.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

COORDENADORIA ADJUNTA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA


Art. 232 São competências da Coordenadoria Adjunta de Vigilância Sanitária e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar todas as etapas e processos de controle de bens da produção e consumo relacionadas com a saúde da população;

II. Coordenar o controle do comércio e da prestação de serviços que relacionam com a saúde da população;

III. Coordenar a fiscalização dos medicamentos, equipamentos médico-hospitalares e correlatos, entorpecentes e psicotrópicos, drogas e insumos farmacêuticos, produtos tóxicos e radioativos, alimentos, sangue e hemoderivados, e áreas físicas específicas de estabelecimentos que exijam fiscalização da VISA, dentre outros produtos de interesse na saúde da população;

IV. Acompanhar as atualizações das definições dos produtos constantes na legislação federal e estadual.

V. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter conhecimento da legislação específica aplicável ao Sistema Único de Saúde e das Normatizações da ANVISA;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XV

COORDENADORIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA


Art. 233 São competências da Coordenadoria Adjunta de Assistência Farmacêutica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar as atividades realizadas nas farmácias municipais vinculadas à SMS;

II. Coordenar e fiscalizar as atividades de seus subordinados;

III. Acompanhar a responsabilidade técnica dos farmacêuticos responsáveis de cada unidade;

IV. Verificar e atentar às mudanças na legislação pertinente e dar ciência aos responsáveis pelas unidades farmacêuticas;

V. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Farmácia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos, com experiência em assistência farmacêutica pública.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

COORDENADORIA ADJUNTA DE ODONTOLOGIA


Art. 234 São competências da Coordenadoria Adjunta de Odontologia e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Participar da normatização de padrões de qualidade e parâmetros de produtividade, rendimento e custos que caracterizam a assistência odontológica;

II. Participar de normatização das ações da promoção, proteção e recuperação da saúde de normas técnico-científicas;

III. Participar da coordenação das atividades do planejamento, programação e organização da rede regionalizada juntamente com o Secretario Municipal de Saúde;

IV. Elaborar, implementar e executar programas e projetos estratégicos e de atendimento emergencial, juntamente com áreas afins;

V. Coordenar programas e projetos estratégicos e de atendimento emergencial;

VI. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Ter formação de nível superior em Odontologia;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVII

COORDENARIA TÉCNICA DO SAMU


Art. 235  São competências da Coordenadoria Técnica do SAMU e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar, avaliar e orientar a equipe de reguladores médicos;

II. Executar escalonamento dos servidores de modo a otimizar ações de atendimento;

III. Proporcionar capacitação e continuidade às Ações do SAMU;

IV. Analisar, orientar e coordenar os meios disponíveis do atendimento pré-hospitalar com incentivo para toda a equipe;

V. Ter conhecimento das redes de serviços da região;

VI. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área de Ciências Médicas;

II. Ter conhecimento da legislação vigente aplicável ao Sistema Único de Saúde e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVIII

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA OPERACIONAL


Art. 236 São competências da Gerência Administrativa Operacional e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar e implementar programas e projetos estratégicos e de atendimento emergencial juntamente com outras áreas afins;

II. Coordenar a elaboração e implementação da Proposta Orçamentária do SAMU e o Plano de Aplicações de recursos Financeiros do Fundo Municipal de Saúde;

III. Participar da Normatização da Ações de padrões de Qualidade e parâmetros de produtividade, rendimento e custos que caracterizam a assistência do SAMU;

IV. Coordenar a administração de pessoal; 

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIX

COORDENADORIA TÉCNICA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE


Art. 237 São competências da Coordenadoria Técnica de Assistência à Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar e implementar ações de integralidade da promoção da saúde;

II. Estabelecer prioridades em ações;

III. Identificar necessidades de atenção à saúde por meio de indicadores;

IV. Desenvolver, planejar, regular, programar, monitorar e avaliar ações e prioridades a serem prestadas à comunidade com o objetivo de garantir a qualidade das ações de promoção da saúde à comunidade;

V. Participar e acompanhar a pactuação integrada da Atenção Básica;

VI. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área de Ciências Médicas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XX

COORDENADORIA ADJUNTA DO SUB-SISTEMA 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA


Art. 238  São competências da Coordenadoria Adjunta do Sub-Sistema de Urgência e Emergência e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a operacionalização intersetorial para provimento adequado de meios necessários ao desenvolvimento de ações urgentes e emergentes;

II. Construir e consolidar parcerias efetivas com segmentos governamentais e não governamentais, com o objetivo de desenvolver ações voltadas à prevenção de acidentes e violência para efetiva diminuição de ocorrências no âmbito da SMS;

III. Coordenar o atendimento de casos de urgências/emergências de qualidade, buscando a eficiência e eficácia operacional;

IV. Implementar indicadores que possibilitem melhor gerenciamento de ações em atenção emergência/urgência; 

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Medicina;

II. Ter conhecimento do sistema operacional de atenção emergência/urgência do município.

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXI

COORDENADORIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA


Art. 239  São competências da Coordenadoria Adjunta de Assistência Básica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar junto com a Coordenadoria de Assistência a Saúde e demais áreas técnicas da Secretaria Municipal, as ações de assistência à população dos “Módulos de Saúde”;

II. Buscar parcerias com os diversos segmentos sociais institucionais, visando a melhoria da assistência prestada à população;

III. Executar, coordenar e avaliar as diretrizes na assistência à saúde;

IV. Fortalecer a participação social nos “Módulos de Saúde”;

V. Monitorar as ações pactuadas nas programações definidas;

VI. Identificar e solicitar cursos de aperfeiçoamento para os profissionais de acordo com as necessidades;

VII. Assumir a gestão e execução das ações de vigilância à Saúde, de acordo com as normas vigentes e pactuadas, compreendendo as ações de vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Médicas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXII

GERENCIA DE MÓDULOS I e II


Art. 240  São competências da Gerência de Módulos I e II e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Organizar a integração das equipes de PSF e manter a contínua atividade de atualização das equipes e responsabilidades técnicas;

II. Monitorar as ações pactuadas nas programações definidas;

III. Identificar e auxiliar a execução da assistência básica nas ações assistenciais, promoção, proteção, recuperação e reabilitação; e

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIII

GERÊNCIA DE MÓDULOS III e IV

Art. 241  São competências da Gerência de Módulos III e IV e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I.  Organizar a integração das equipes de PSF e manter a contínua atividade de atualização das equipes e responsabilidades técnicas;

II.  Monitorar as ações pactuadas nas programações definidas;

III. Identificar e auxiliar a execução da assistência básica nas ações assistenciais, promoção, proteção, recuperação e reabilitação; 

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIV

COORDENADORIA ADJUNTA DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA


Art. 242 São competências da Coordenadoria Adjunta de Atenção Secundária e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações desenvolvidas pelas áreas afins;

II. Coordenar, planejar e desenvolver as normas técnicas e padrões destinados a garantir a qualidade de saúde da população;

III. Coordenar a manutenção da atualização da base de dados pertinentes aos setores de atenção especializada;

IV. Melhorar as condições de acesso do cliente do SUS às ações de média e alta complexidade;

V. Garantir agilidade no sistema;

VI. Planejar junto com a Coordenadoria de Assistência a Saúde e demais áreas técnicas da Secretaria Municipal, as ações de assistência à população; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXV

GERÊNCIA DA POLICLÍNICA


Art. 243 São competências da Gerência da Policlínica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar as ações desenvolvidas pela Policlínica;

II. Participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde e de suas atualizações;

III. Gerenciar a quantidade de insumos necessários à execução das atividades desenvolvidas;

IV. Coordenar os processos de trabalho, visando otimizar resultados;

V. Instituir indicadores para gerenciamento efetivo das ações pertinentes ao setor;

VI. Estabelecer metas a serem alcançadas e indicadores para avaliar e gerenciar o cumprimento das ações pré-estabelecidas; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área de Ciências Humanas ou Médicas;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXVI

GERÊNCIA DA SAÚDE MENTAL


Art. 244 São competências da Gerência da Saúde Mental e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Integrar as atividades com outras diretorias os programas e suas responsabilidades técnicas;

II. Participar da elaboração do planejamento institucional inserindo metas e indicadores visando à otimização da prestação de serviços;

III. Elaborar normas e rotinas de serviços institucionais para obtenção, por meio de racionalização, a qualidade de serviços;

IV. Delegar funções, controlar e gerenciar as ações e sua implantação; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Médicas;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXVII

GERÊNCIA DO CENTRO DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST


Art. 245 São competências da Gerência do Centro de Saúde do Trabalhador e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar prestação de contas aos órgãos de controle financeiro nos prazos e formas que forem estabelecidos;

II. Aplicar os recursos financeiros obedecendo ao orçamento anual conforme as Diretrizes Municipais estabelecidas;

III.  Coordenar a administração de pessoal;

IV. Elaborar, implementar e executar programas e projetos estratégicos juntamente com áreas afins;

V. Compatibilizar e complementar as normas técnicas emanadas do nível Federal e Estadual do SUS, adaptando-as à realidade do município; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXVIII

GERÊNCIA DE FISIOTERAPIA


Art. 246 São competências da Gerência de Fisioterapia e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Organizar e estruturar o departamento de fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde e sua responsabilidade técnica;

II. Elaborar o planejamento institucional com metas e indicadores visando a otimização do funcionamento interno dos serviços prestados;

III. Elaborar, implantar e controlar as normas e rotinas de serviços;

IV. Avaliar e analisar o desempenho das áreas administrativas específicas; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Fisioterapia;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIX

COORDENADORIA TÉCNICA DO HOSPITAL MUNICIPAL


Art. 247 São competências da Coordenadoria Técnica do Hospital Municipal e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:


I. Participar ativamente da elaboração do planejamento estratégico para o melhor funcionamento interno no Hospital municipal;

II. Estabelecer indicadores que possibilitem uma avaliação e elaboração de ações para otimização dos serviços internos;

III. Participar da elaboração de normas e protocolos para rotinas dos serviços técnicos;

IV. Responsabilizar tecnicamente pela Instituição Hospital Municipal;

V. Acompanhar e adequar o escalonamento de profissionais médicos de modo a proporcionar completo atendimento ao usuário;

VI. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área de Ciências Biológicas, Humanas ou Médica, com especialização em administração hospitalar;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos e de pelo menos de 01(um) ano em ambiente Hospitalar.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXX

COORDENADORIA ADJUNTA ADMINISTRATIVA


Art. 248 São competências da Coordenadoria Adjunta Administrativa e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar e promover a gestão administrativa e permanente em saúde o Hospital Municipal;

II. Orientar e coordenar o funcionamento da instituição junto à coordenação, administrativa e financeiramente;

III. Implantar metas e indicadores de desempenho institucional para otimização de recursos financeiros e tecnológicos;

IV. Adequar os parâmetros de qualidade, resolutividade, eficiência e eficácia estabelecida pelos protocolos internos; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimentos administrativos hospitalares e da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXI

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL


Art. 249 São competências da Gerência de Enfermagem do Hospital e Pronto Socorro Municipal e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Organizar e controlar todo o setor;

II. Ter responsabilidade técnica;

III. Empenhar suas atribuições com vista à maior eficiência no desenvolvimento das ações;

IV. Participar das rotinas dos serviços institucionais, buscando através da racionalização, a qualidade destes; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Enfermagem e amplo conhecimento em rotinas hospitalares ;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXII

SUB-SECRETARIA TÉCNICA EXECUTIVA


Art. 250 São competências da Sub-Secretaria Técnica Executiva e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar e promover a gestão permanente em saúde;

II. Orientar e acompanhar o funcionamento da instituição junto às coordenações assistenciais, administrativas e financeiras, junto ao Secretário Municipal de Saúde do município;

III. Conhecer a infra-estrutura de saúde do município elaborando metas e indicadores para o cumprimento de ações na área de saúde;

IV. Assessorar e representar o gestor de Saúde junto à CIB, CIT, Conselho Municipal de Saúde e outras entidades correlatas; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXIII

COORDENADORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS


Art. 251 São competências da Coordenadoria Adjunta de Administração e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Propor constante adequação e modernização da estrutura e dos procedimentos administrativos, objetivando seu contínuo aperfeiçoamento e maior eficiência;

II. Elaborar e implementar a definição das instancias e mecanismos de controle e fiscalização contábil e financeira;

III. Participar da normatização de padrões de qualidade e parâmetros de produtividade, rendimento e custos que caracterizam a assistência à saúde;

IV. Executar, com cooperação técnica e financeira, todas as ações de controle e fiscalização de serviços , ambientes e processos de trabalho;

V. Observar rigorosamente a legislação aplicável e demais normas orçamentárias e financeiras constantes da legislação municipal;

VI. Aplicar recursos financeiros obedecendo o orçamento anual conforme diretrizes da Divisão de Planejamento Municipal;

VII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores;

VIII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; 

IX. Coordenar a Administração dos processos de compras, material, patrimônio, serviços gerais e transportes;

X. Orientar, elaborar, coordenar e fiscalizar normas administrativas de material e patrimônio;

XI. Coordenar o Sistema de Controle Interno, fazendo todos os registros próprios de ordem contábil;

XII. Observar rigorosamente a legislação aplicável  e demais normas orçamentárias e financeiras constantes da legislação municipal;

XIII. Orientar as gerências administrativas e financeiras sobre organização e funcionamento institucional;

XIV. Acompanhar e analisar controle orçamentário e financeiro por meio de indicadores, participando os resultados obtidos;

XV. Implementar indicadores das ações para monitoramento das metas a serem alcançadas;

XVI. Planejar, acompanhar e avaliar a execução das atividades administrativas e financeiras a curto, médio e longo prazo; 

XVII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito e Economia;

II. Ter experiência em processos administrativos e financeiros de ordem pública;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXIV

GERÊNCIA DE TRANSPORTES


Art. 252 São competências da Gerência de Transportes e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Cuidar diretamente da frota de veículos, mantendo-a em segurança, higienização, manutenção e observando rigorosamente as normas de trânsito;

II. Responsabilizar pelos controles de saída de veículos, elaborando normas de conduta;

III. Elaborar demonstrativos  de controle mensal de combustíveis e lubrificantes, manutenção e consumo de peças e acessórios dos veículos;

IV. Resolver qualquer pendência referente ao controle de veículos com a diretoria administrativa;

V. Elaborar escalas de plantões motoristas; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXV

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE


Art. 253 São competências da Gerência de Contabilidade e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar o controle da movimentação orçamentária das contas do Fundo Municipal de Saúde.

II. Bloquear os valores a serem executados antes de efetuar a compra de materiais ou serviços.

III. Acompanhar o controle orçamentário de cada conta, extraindo os valores empenhados e levantando os saldos, diariamente.

IV. Apresentar relatório da movimentação, orçamentária analítica principalmente do saldo, ao superintendente executivo sempre que for solicitado.

V. Desempenhar outras tarefas correlatas e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXVI

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO


Art. 254 São competências da Gerência de Compras e Licitação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Receber e analisar os pedidos de compras encaminhados para o almoxarifado.

II. Adotar a modalidade de compra de acordo com a legislação e distribuir no setor.

III. Agilizar os processos de compras, considerando principalmente os serviços de urgências e prioriza-los.

IV. Organizar e controlar os pedidos de acordo com os grupos, de materiais a serem adquiridos.

V. Resolver as pendências com a diretoria administrativa.

VI. Organizar os arquivos e controles de contratos com fornecedores.

VII. Cuidar do controle dos prazos de entrega de materiais e expiração de prazos de prestação de serviços, evitando prejuízos dos serviços de saúde.

VIII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXVII

GERÊNCIA DE TESOURARIA


Art. 255 São competências da Gerência de Tesouraria e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Fazer o controle da movimentação da contas correntes do fundo municipal de saúde.

II. Emitir cheques, fazer pagamentos ou recebimentos, zelando pelos prazos estabelecidos e controlando registros de contas a pagar. 

III. Cuidar da guarda de documentos e processos em poder da tesouraria.

IV. Cuidar do fluxo de caixa emitindo diariamente demonstrativos de acompanhamento.

V. Fazer conciliação bancária.

VI. Acompanhar os saldos financeiros das contas, conciliando-as com a programação de pagamentos.

VII. Dar ciência imediata dos resultados financeiros ao superintendente executivo sempre que for solicitado.

VIII. Seguir rigorosamente a legislação pertinente, principalmente de orçamento e responsabilidade fiscal; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXVIII

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA


Art. 256 São competências da Gerência de Tecnologia e Informática e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar, organizar, executar e controlar os recursos de tecnologia da instituição;

II. Organizar e controlar toda a expansão do parque de informática da SMS;

III. Participar da elaboração de normas e dirigir rotinas dos serviços institucionais, com vistas a maior eficiência no desenvolvimento das ações; 

IV. Participar da avaliação  e analise do desempenho do Sistema de Saúde, em toda a sua extensão, registrando e acompanhamento seu desenvolvimento, detectando pontos críticos e apontando soluções planejadas, para curto, médio e longo prazo.

V. Orientar usuários na formulação de requisitos;

VI. Aconselhar sobre alternativas e implicações de sistema de processamento de dados;

VII. Fornecer projetos dos sistemas em sua área de especialização;

VIII. Definir a estrutura de um novo sistema de informática a partir de exeqüibilidade e avaliação da implantação; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior na área de Ciência da Computação ou graduação equivalente;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXXIX

GERÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA E ALMOXARIFADO


Art. 257 São competências da Gerência de Infra-Estrutura e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Conhecer e detectar os problemas de toda a estrutura física da Secretaria Municipal de Saúde e material permanente existente na rede de serviços de saúde;

II. Planejar manutenção das unidades em suas áreas físicas;

III. Orientar, controlar, coordenar e avaliar as ações de manutenção da rede física da SMS;

IV. Buscar referências de manutenção de aparelhos, equipamentos e utensílios de uso da SMS, principalmente médico-hospitalar;

V. Providenciar licitação para contrato de firmas especializadas na manutenção preventiva e corretiva destes materiais permanentes;

VI. Responsabilizar pelo estoque e acondicionamento de todo o material de consumo da área de saúde;

I. Acompanhar o controle geral de entrada e saída de materiais;

II. Acompanhar, orientar a organização dos materiais por grupos referenciais e validades;

III. Acompanhar os procedimentos de entrada e saída de materiais, considerando a necessidade real, evitando demanda reprimida;

IV. Programar o atendimento sistemático das unidades analisando seus quadros demonstrativos e gerando pedido de compras;

VII. Acompanhar as compras realizadas os prazos de entrega das Ordens de Compras, cobrando o estabelecimento de contratos com fornecedores; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio ;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XL

SUB-GERENCIA DE PATRIMÔNIO


Art. 258 São competências da Sub-Gerência de Patrimônio e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Orientar, elaborar, coordenar e fiscalizar normas administrativas do patrimônio;

II. Administrar o patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde registrando e procedendo  seu seguro, guarda e conservação;

III. Coordenar o cadastro e zelar pelos bens moveis e imóveis tecnicamente identificados, pertencentes ao patrimônio do município, geridos pela Secretaria Municipal de Saúde;

IV. Subsidiar todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde na guarda e manutenção do patrimônio tombado em cada um deles;

V. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XLI

SUB-GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO


Art. 259 São competências da Sub-Gerência de Comunicação e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar, supervisionar e controlar a publicidade institucional dos órgãos e das entidades da administração municipal direta, indireta e fundacional; 

II. Coordenar a implantação de programas informativos;

III. Organizar meios rápidos e práticos de acesso e controle da informação; 

IV. Manter um Portal de Informações atualizado e que corresponda aos interesses do município. 

V. Promover o esclarecimento dos programas e políticas de governo contribuindo para a sua compreensão em todas as comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XLII

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE


Art. 260 São competências da Superintendência de Regulação do Trabalho e Educação na Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Inserir os Recursos Humanos no planejamento municipal de acordo com a decisão política;

II. Proporcionar a qualificação dos trabalhadores;

III. Implementar os programas de proteção à saúde de modo a otimizar a comunicação entre os trabalhadores e os demais órgãos;

IV. Planejar a força de trabalho, definindo o perfil e a composição dos Recursos humanos, levando em consideração as alterações nos processos de trabalho e nas restrições orçamentárias;

V. Implantar e aperfeiçoar a captação e manutenção de recursos humanos por meio de estratégias bem definidas;

VI. Promover processos seletivos e de capacitação de modo a minimizar as disparidades entre o quadro de pessoal;

VII. Implantar processo efetivo de avaliação e desempenho bem como do Plano de Carreiras e Cargos;

VIII. Controlar, coordenar e avaliar relatórios gerenciais que facilitam a tomada de decisão;

IX. Planejar e definir parâmetros referentes aos servidores, definindo quais as modalidades de incorporação de pessoal a serem adotadas;

X. Definir técnica e politicamente o planejamento para o estabelecimento da política de recursos Humanos, em articulação com os órgãos colegiados como também pelas mesas de Negociação.

XI. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

XII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XLIII

COORDENADORIA ADJUNTA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS


Art. 261 São competências da Coordenadoria Adjunta de Pessoal e Recursos Humanos e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Programar, controlar, coordenar as atividades do setor de pessoal.

II. Acompanhar os registros dos funcionários da área de saúde atualizados e ordenados.

III. Acompanhar os controles das ocorrências da situação funcional dos servidores, observando seus direitos e deveres.

IV. Acompanhar o rigor da aplicação da legislação trabalhista.

V. Acompanhar e conferir os lançamentos que geram a folha de pagamento dos servidores.

VI. Resolver com a superintendência executiva as situações pendentes, fora do alcance da coordenadoria;

VII. Implantar, executar e coordenar todas as atividades inerentes ao setor;

VIII. Executar rotinas para garantia da qualidade comportamental de todos os servidores;

IX. Atuar como modificador da cultura organizacional em conjunto com o Departamento de pessoal, da Segurança do Trabalho e da Medicina do trabalho;

X. Mensurar e avaliar por meio de implementação de indicadores de desempenho, os resultados frente às metas pré-estabelecidas junto com os setores pertinentes;

XI. Promover a melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos por meio de desenvolvimento permanente dos servidores;

XII. Adequar as competências requeridas dos servidores aos objetivos da instituição, respeitando a precarização do trabalho na saúde;

XIII. Divulgar e gerenciar as ações de capacitação;

XIV. Assegurar o acesso dos servidores a eventos de capacitação interna ou externa ao seu local de trabalho;

XV. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

XVI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Médicas;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XLIV

GERÊNCIA DE GESTÃO E INFORMAÇÃO OPERACIONAL


Art. 262 São competências da Gerência de Gestão e Informação Operacional e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Programar, controlar, coordenar as atividades do setor de pessoal;

II. Acompanhar os registros dos funcionários da área de saúde atualizados e ordenados;

III. Acompanhar os controles das ocorrências da situação funcional dos servidores, observando seus direitos e deveres;

IV. Acompanhar o rigor da aplicação da legislação trabalhista;

V. Acompanhar e conferir os lançamentos que geram a folha de pagamento dos servidores;

VI. Resolver com a superintendência executiva as situações pendentes, fora do alcance da diretoria;

VII. Planejar, organizar, executar e controlar os recursos de tecnologia do Setor Pessoal;

VIII. Participar da elaboração de normas e dirigir rotinas dos serviços institucionais, com vistas a maior eficiência no desenvolvimento das ações;

IX. Participar da avaliação e analise do desempenho do Setor Pessoal, em toda a sua extensão, registrando e acompanhamento seu desenvolvimento, detectando pontos críticos e apontando soluções planejadas, para curto, médio e longo prazo; e

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XLV

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS


Art. 263 São competências da Gerência de Gestão de Pessoas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

IV. Planejar e controlar os recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde;

V. Cumprir a política salarial;

VI. Selecionar e desenvolver recursos humanos;

VII. Fazer cumprir a legislação de pessoal;

VIII. Aprovar inscrições recebidas e expedir certificados de habilitação, em relação a concurso público;

IX. Aprovar instruções especiais, selecionar docentes e instrutores, expedir certificados e atestados de participação ou aproveitamento conforme o caso, em relação aos programas de treinamento ou desenvolvimento de recursos humanos;

X. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

IV. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

V. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

VI. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XLVI

GERÊNCIA DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE SETE LAGOAS


Art. 264 São competências da Gerência da Escola de Saúde Pública de Sete Lagoas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

III. Organizar, coordenar e controlar todas as atividades no âmbito da ESP/SL;

IV. Administrar os recursos materiais e financeiros da Escola;

V. Cumprir e fazer cumprir disposições legais e instruções de ordem educacional e administrativa emanadas dos órgãos superiores;

VI. Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo;

VII. Subsidiar os especialistas da educação e os docentes quanto à legislação do ensino e normas vigentes;

VIII. Organizar e coordenar as atividades da natureza assistencial;

IX. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

IV. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

V. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

VI. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XLVII

SUB-GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE


Art. 265 São competências da Sub-Gerência de Educação em Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Formular e promover a gestão da educação permanente em saúde e na ESPSL;

II. Promover diretamente ou em cooperação com o estado e outros municípios da região, processos conjuntos de educação permanente em saúde;

III. Incentivar e desenvolver pesquisas de interesse comum de prevenção, proteção e promoção à saúde;

IV. Apoiar e promover aproximação dos movimentos de educação popular em saúde;

V. Incentivar junto à rede de ensino a realização de ações educativas e de conhecimento do SUS;

VI. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Médicas;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento limitado.

Subseção XLVIII

SUB-GERÊNCIA DE GESTÃO E FINANÇAS


Art. 266 São competências da Sub-Gerência de Gestão e Finanças e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar as atividades de contas e tesouraria, visando assegurar o cumprimento de todas as obrigações financeiras da Escola de Saúde pública;

II. Preparar previsão de caixa, visando detectar necessidades de captação e aplicação de recursos;

III. Captar recursos financeiros no mercado, buscando as melhores formas de atendimento à necessidade da Escola de Saúde Pública;

IV. Verificar a exatidão de toda a documentação relativa a gastos conforme as normas e procedimentos estabelecidos;

V. Controlar os contratos de prestação de serviços para a liberação dos pagamentos e prazos estabelecidos;

VI. Desenvolver outros trabalhos no âmbito econômico e financeiro de interesse da instituição;

VII. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio em Contabilidade;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XLIX

SUB-GERÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM SAÚDE


Art. 267 São competências da Sub-Gerência de Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Desenvolver e alimentar banco de dados alimentados pela equipe com as variáveis propostas;

II. Realizar estudos de casos por meio de discussão de tendências, fundamentação e outros elementos passíveis de investigação;

III. Possibilitar a produção de conhecimento científico por meio de ensaios, artigos e monografias.

IV. Realizar melhorias em relação à produção do conhecimento e de sua ação político-prática;

V. Executar tarefas afins no âmbito de sua atuação atendendo às necessidades e/ou a determinação de órgãos hierarquicamente superiores; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento da estrutura funcional da rede de serviços da saúde no município;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Seção XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS


Art. 268 A estrutura organizacional hierárquica da Secretaria Municipal de Assistência Social é a seguinte:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS;

a) Assessoria Jurídica Setorial

b) Assessoria de Gabinete

c) Superintendência de Assistência Social

1 – Coordenadoria de Proteção Social Básica e Especial

1.1 – Gerência de Medidas Sócio-Educativas

1.2 – Gerência de Proteção à Criança e ao Adolescente

1.2.1 – Sub-Gerência de Atendimento à População de Rua

1.3 – Gerência de Gestão de Restaurante Popular

1.3.1 – Sub-Gerência de Segurança Alimentar

1.4 – Gerência de Apoio aos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS

1.4.1 - Sub-Gerência de Benefícios Assistenciais

1.4.2 - Sub-Gerência de Apoio à Geração de Renda

1.4.3 - Sub-Gerência de Programas de Transferências de Renda Mínima e Cadastro Único

1.4.4 – Sub-Gerência de Assistência Jurídica 

2 – Coordenadoria Administrativa e de Articulação Institucional

2.1 – Gerência de Apoio Técnico aos Órgãos Colegiados e Entidades

2.1.1 - Sub-Gerência de Apoio aos Órgãos Colegiados

2.1.2 - Sub-Gerência de Monitoramento e Avaliação dos Benefícios Sócio-Assistenciais

2.2 – Gerência de Vigilância Sócio-Assistencial

2.3 – Gerência Administrativa Geral

2.3.1 - Sub-Gerência Financeira e Contábil

2.3.2 - Sub-Gerência de Controle dos Fundos Especiais


Art. 269 A Secretaria Municipal de Assistência Social tem como objetivo prover um conjunto integrado de ações articuladas com a sociedade civil organizada, planejando, coordenando e executando as políticas públicas assistenciais dirigidas às pessoas que estão em situação de vulnerabilidade e desvantagem sócio-econômica no município.


Art. 270 São competências da Secretaria Municipal de Assistência Social e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

II. Regular, implementar e garantir o funcionamento do sistema municipal de proteção social, baseado na cidadania e na inclusão social, mediante a descentralização de serviços, programas e projetos da Assistência Social;

III. Definir as condições e o modo de acesso aos direitos relativos à Assistência Social, visando a sua universalização dentre todos os que necessitarem de proteção social, observadas as diretrizes emanadas do CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social;

IV. Garantir e regular a implementação de serviços e programas de proteção social especial , inclusive através de parcerias com outros municípios, a fim de reverter situações de vulnerabilidade, riscos sociais e desvantagens pessoais;

V. Coordenar o Benefício de Prestação Continuada – BPC, articulando-o aos demais programas e serviços da Assistência Social, e regular os benefícios eventuais, com vistas à cobertura de necessidades advindas da ocorrência de contingências sociais;

VI. Formular diretrizes e participar das definições sobre o financiamento e orçamento da Assistência Social, assim como a gestão do Fundo Municipal de Assistência Social e outros fundos a ela vinculados;

VII. Articular com as  políticas sociais setoriais com vistas à integração para o atendimento das demandas de proteção social e o enfrentamento à pobreza;

VIII. Implementar o Sistema de Informação da Assistência Social com vistas ao planejamento, controle das ações e avaliação dos resultados da Política Municipal de Assistência Social;

IX. Coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de Assistência Social;

X. Apoiar técnica e financeiramente às organizações não governamentais, entidades, no desenvolvimento de serviços e programas de proteção social básica e especial, dos projetos de enfrentamento à pobreza e das ações assistenciais de caráter emergencial;

XI. Estabelecer diretrizes para a prestação de serviços sócio-assistenciais e regular as relações entre entidades e organizações não governamentais;

XII. Articular e coordenar ações de fortalecimento das instâncias de participação e de deliberação do Sistema Único de Assistência Social;

XIII. Incentivar a criação de instâncias públicas de defesa dos direitos dos usuários dos programas, serviços e projetos de Assistência Social;

XIV. Formular política para a formação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da Assistência Social;

XV. Desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação de proposições para a área, em conjunto com instituições de ensino e de pesquisa;

XVI. Articular com os governos federal, estadual e sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas municipais de desenvolvimento social, compreendendo Segurança Alimentar e Nutricional, Geração de Trabalho e Renda;

XVII. Coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a operacionalização dos Programas de Transferência de Renda Mínima;

XVIII. Coordenar e operacionalizar o Cadastramento Único; e

XIX. Responder às consultas e demais requerimentos devidamente oficializados pela Câmara Municipal, Secretarias Municipais, Ministério Público, Poder Judiciário e outros órgãos externos;

XX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção I

ASSESSORIA JURÍDICA SETORIAL


Art. 271 As atribuições da Assessoria Jurídica Setorial designada para atuar junto a Secretaria Municipal de Assistência Social estão previstas na Seção II - Procuradoria Geral do Município.

Subseção II

ASSESSORIA DE GABINETE


Art. 272 As atribuições específicas da Assessoria de Gabinete a ser designada para atendimento junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, além das comuns, serão normatizadas pela Chefia imediata.

Subseção III

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


Art. 273 São competências da Superintendência de Assistência Social e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Estabelecer as diretrizes municipais na implementação da Política Municipal de Assistência Social, na perspectiva do SUAS- Sistema Único de Assistência Social;

II. Coordenar o estabelecimento de diretrizes assegurando os mecanismos para  a  implementação e execução dos serviços e programas de Proteção Social Básica e Especial;

III. Formular diretrizes  em conjunto com as Gerências na definição do financiamento e orçamento da Assistência Social;

IV. Acompanhar e a avaliar a gestão dos Fundos Especiais vinculados à Secretaria; 

V. Apoiar e fomentar os instrumentos de gestão participativa;

VI. Articular, com as Gerências, os procedimentos legais previstos pelas normativas pertinentes à Assistência Social, para elaboração de relatório de gestão, planos de ação, plano plurianual e todas as solicitações exigidas através  do sistema SUAS/WEB;

VII. Auxiliar na elaboração e formulação de programas, projetos e ações pertinentes à Política de Assistência Social; 

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Serviço Social;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IV

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL


Art. 274 São competências da Coordenadoria de Proteção Social Básica e Especial e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar a implementação e desenvolvimento de serviços e programas de proteção social básica ;

II. Regular os serviços e programas de proteção social  básica quanto ao seu conteúdo, cobertura , ofertas , acesso e padrões de qualidade;

III. Implementar mecanismos de controle e avaliação dos serviços e programas de proteção social básica;

IV. Implementar sistema de informações e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações;

V. Propor  e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as ações relativas à proteção social básica.

VI. Coordenar a implementação e desenvolvimento de serviços e programas de proteção  social especial ;

VII. Regular os serviços e programas de proteção social especial quanto ao seu conteúdo, cobertura, ofertas, acesso e padrões de qualidade;

VIII. Implementar mecanismos de controle e avaliação dos serviços e programas de proteção social especial;

IX. Implementar sistema de informações e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações;

X. Propor  e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as ações relativas à proteção social especial; e

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

III. Formação técnica superior em Ciências Sociais;

IV. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção V

GERÊNCIA DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS


Art. 275 São competências da Gerência de Medidas Sócio-Educativas e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Implementar, monitorar e avaliar os programas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade;

II. Estabelecer processo de acompanhamento, auxílio e orientação ao adolescente autores de ato infracional;

III. Garantir atendimento psicossocial e jurídico aos adolescentes;

IV. Coordenar a equipe responsável pelo acompanhamento da execução dos programas;

V. Referenciar os programas no âmbito do Poder Judiciário e Ministério Público;

VI. Acompanhar a execução do Plano Municipal de  Atendimento Sócio-Educativo- SIMASE, no que couber;

VII. Elaborar, em conjunto com a Gerência, normas complementares para a organização e funcionamento dos Programas; e

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VI

GERÊNCIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE


Art. 276 São competências da Gerência de Proteção  à  Criança e ao Adolescente e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Garantir a proteção especial à crianças e adolescentes nas ruas, vítimas de negligência, abandono, abusos e outras formas de violência, ou com deficiência, promovendo o atendimento em  programas e projetos;

II. Estabelecer conjuntamente com as Equipes de serviço, os planos de atendimento com acompanhamento personalizado;

III. Trabalhar em consonância com as normativas legais pertinentes ao atendimento à criança e ao adolescente;

IV. Consolidar  informações e relatórios das ações desenvolvidas pelas unidades de atendimento;

V. Subsidiar à Gerência, com dados e  informações para realização de estudos e pesquisas nas questões pertinentes .

VI. Executar  a implementação de programas, projetos e  ações para atendimento à criança e adolescentes em situação de risco pessoal e social; 

VII. Articular competências e ações, inter-setorialmente, com vistas  a  ampliação e complementariedade do atendimento; 

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter conhecimento em informática; 

V. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VII

SUB-GERÊNCIA DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE RUA


Art. 277 São competências da Sub-Gerência de Atendimento à População de Rua e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Prestar  atendimento sócio-assistencial à  população de e na rua,  tendo como parâmetro a proteção social,

II. Subsidiar a Gerência, com dados e  informações para realização de estudos e pesquisas;

III. Articular competências e ações, inter-setorialmente, com vistas a  ampliação e complementariedade do atendimento; e

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática; 

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção VIII

GERÊNCIA DE GESTÃO DE RESTAURANTE POPULAR


Art. 278 São competências da Gerência de Gestão do Restaurante Popular e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar e supervisionar o funcionamento e atividade do restaurante popular;

II. Promover articulação inter-governamental nos segmentos sociais  visando o fortalecimento da produção  agrícola do município, através da comercialização  de alimentos com o restaurante popular;

III. Supervisionar o  movimento financeiro, compreendendo a venda das refeições, acompanhamento do caixa, depósito e prestação de contas; e

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção IX

SUB-GERÊNCIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR


Art. 279  São competências da Sub-Gerência de Segurança Alimentar e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Implementar e acompanhar as ações de segurança alimentar;

II. Realizar a articulação e a integração com as demais Secretarias de Políticas Sociais e Sociedade Civil no desenvolvimento de ações de segurança alimentar e combate à fome;

III. Atuar em cooperação técnica com as demais Secretarias/Setores na organização e execução de projetos, programas nesta área de atuação;

IV. Implementar sistema de informações e dados sobre os serviços, programas, com vistas no planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações;

V. Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as ações relativas a educação alimentar e nutricional; e

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática; 

VI. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção X

GERÊNCIA DE APOIO AOS CENTROS DE REFERÊNCIA 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS


Art. 280 São competências da Gerência de Apoio aos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Articular o processo de  implementação, execução, monitoramento, registro e avaliação das  ações e serviços executados pelos CRAS;

II. Articular com a rede de serviços sócio-assistenciais e das demais políticas sociais;

III. Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo entre os demais Setores da Secretaria, com as unidades dos CRAS e a rede prestadora  de serviços no Município;

IV. Referenciar os CRAS, no âmbito da Secretaria;

V. Orientar as equipes dos CRAS, quanto ao cumprimento das normativas legais pertinentes;

VI. Elaborar, em conjunto, com as equipes dos CRAS, os planos de ação; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas;

II. Ter conhecimento em informática; 

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XI

SUB-GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS


Art. 281 São competências da Sub-Gerência de Benefícios Assistenciais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Prestar atendimento direto ao usuário, com vistas  à concessão de benefícios sócio-assistenciais; 

II. Subsidiar a Gerência de Proteção Social Básica na proposição de critérios e normas para a implementação dos Benefícios Eventuais;

III. Promover ações intersetoriais com vistas à potencialização e à qualificação dos benefícios para atendimento das necessidades básicas;

IV. Propor estudos, pesquisas e sistematizações de informações e dados acerca da implementação dos benefícios eventuais e de prestação continuada;

V. Manter organizado sistema de informações e dados  sobre os benefícios, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações; 

VI. Processar todos  os procedimentos para a concessão dos benefícios sócio-assistenciais; e

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio e conhecimento em informática;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XII

SUB-GERÊNCIA DE APOIO À GERAÇÃO DE RENDA


Art. 282 São competências da Sub-Gerência de Apoio a Geração de Renda e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Promover a articulação entre os programas governamentais e as ações da sociedade civil na implementação da política de renda e cidadania;

II. Coordenar a implementação de ações estratégicas para geração de renda, junto à população de baixa renda;

III. Orientar, acompanhar, avaliar e supervisionar plano, programas e projetos relativos à área de renda e cidadania; e

IV. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio e conhecimento em informática;

II. Ter  experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIII

SUB-GERÊNCIA DE PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA 

DE RENDA MÍNIMA E CADASTRO ÚNICO


Art. 283 São competências da Sub-Gerência de Programas de Transferência de Renda Mínima e Cadastro Único e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar e supervisionar o cumprimento das condicionalidades previstas em Lei;

II. Desenvolver ações de fortalecimento do acompanhamento dos critérios de elegibilidade para a participação nos programas;

III. Planejar e desenvolver ações integradas, visando  promover a emancipação das famílias beneficiadas pelos programas;

IV. Atuar para promover a articulação entre as políticas  e os programas dos governos federal, estadual e municipal  ligadas à transferência de renda mínima;

V. Promover a inscrição de famílias no cadastro único;

VI. Administrar o cadastro único;

VII. Orientar  os usuários  quanto  a gestão e metodologia do cadastramento único;

VIII. Orientar e acompanhar o cumprimento das normativas pertinentes; e

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio e conhecimento em informática;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIV

SUB-GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA


Art. 284 São competências da Sub-Gerência de Assistência Jurídica e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Prestar orientações e assistência jurídica ao público usuário da Assistência Social, na área de Direito de Família;

II. Peticionar, ajuizar e acompanhar as ações;

III. Promover conciliações extra-judiciais;

IV. Elaborar relatório mensal de atendimento, bem como, informar fase processual das ações ajuizadas, encaminhando-lhe à Gerência pertinente; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Direito, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

II. Ter conhecimento conhecimento em informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XV

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL


Art. 285  São competências da Coordenadoria Administrativa e de Articulação Institucional e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes: 

I. Coordenar  e promover a articulação necessária à integração das ações, projetos e programas da Secretaria;

II. Promover a articulação da política de Assistência Social com as diversas  áreas de governo, setor privado e entidades da sociedade civil, com vistas à compatibilizar ações e otimizar a alocação de recursos;

III. Formular e implementar estratégias e mecanismos de fortalecimento institucional da Secretaria, especialmente pela identificação de oportunidades e articulação de  parcerias;

IV. Coordenar e promover a articulação intra-governamental, necessária às ações da Política Municipal de Assistência Social ; 

V. Implantar e implementar o cadastro municipal de entidades de Assistência Social e de programas e serviços de entidades sociais que realizam ações assistenciais;

VI. Criar o sistema de informação sobre a rede sócio-assistencial

VII. Normatizar as relações e parcerias.

VIII. Acompanhar e registrar a operacionalização das parcerias de entidades de assistência social;

IX. Acompanhar  as prestações de contas oriundas de repasse financeiro às entidades parceiras;

X. Apoiar tecnicamente  às organizações  da sociedade civil atuantes na área de assistência social;

XI. Coordenar  e acompanhar a execução de convênios, termos de parcerias, contrato de gestão, termos de compromissos firmados entre o município, sociedade civil organizada, governos federal e estadual;

XII. Elaborar projetos e  programas sociais para implementação da Política Municipal de Assistência Social; e

XIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Sociais;

II. Ter conhecimento em  informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVI

GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS E ENTIDADES


Art. 286 São competências da Gerência de Apoio Técnico aos Órgãos Colegiados e Entidades e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Assessorar tecnicamente os Conselhos vinculados à Secretaria;

II. Elaborar instrumentos legais necessários para a efetivação das deliberações dos Conselhos;

III. Emitir pareceres técnicos em matérias, estudos solicitados para subsidiar deliberações dos Conselhos;

IV. Subsidiar as comissões temáticas.

V. Gerenciar conjuntamente com as Mesas Diretoras dos Conselhos, as ações da “Casa dos Conselhos”; 

VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Ciências Humanas ou Sociais;

II. Ter conhecimento em informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º  O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVII

SUB-GERÊNCIA DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS


Art. 287 São competências da Sub-Gerência de Apoio aos Órgãos Colegiados e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Administrar  a “Casa dos Conselhos”;

II. Operacionalizar as ações necessárias para o funcionamento da “Casa dos Conselhos”, compreendendo controle de veículos, coordenação de pessoal, manutenção do seu espaço físico, almoxarifado e patrimônio; 

III. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XVIII

SUB-GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS SÓCIO-ASSISTENCIAIS


Art. 288 São competências da Sub-Gerência de Monitoramento e  Avaliação  dos Benefícios Sócio-Assistenciais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Acompanhar e avaliar os convênios, termos de parcerias, contrato de gestão, termos de compromisso firmados entre o Município , sociedade civil organizada, governo federal, estadual e setor provado;

II. Formular e implementar o sistema de monitoramento e avaliação para consolidação da Política Municipal de Assistência Social; 

III. Propor metas e objetivos a serem  alcançados  na implementação de programas, projetos e atividades afetos à Secretaria;

IV. Desenvolver instrumentos e sistemas de monitoramento e avaliação dos projetos, programas e ações desenvolvidas pela Secretaria; e

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.

§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento em informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XIX

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SÓCIO-ASSISTENCIAL


Art. 289 São competências da Gerência de Vigilância Sócio-Assistencial e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Elaborar sistemas de informação, com indicadores e índices territorializados das situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social que incidem sobre famílias e pessoas;

II. Desenvolver metodologias para o geo-referenciamento das informações constantes dos diversos   bancos de dados da Secretaria; e

III. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação técnica de nível médio;

II. Ter conhecimento em informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XX

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA GERAL


Art. 290 São competências da Gerência Administrativa Geral e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Planejar, coordenar e promover, no âmbito da Secretaria, a execução das atividades de organização e modernização administrativa, de recursos humanos, serviços gerais, planejamento e orçamento, contabilidade e administração financeira, patrimonial e de licitação;

II. Realizar atos administrativos cabíveis aos órgãos da Secretaria e de todo aquele que der causa , perda, extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário;

III. Realizar atos administrativos  pertinentes às faltas disciplinares do servidor público;

IV. Acompanhar e promover a avaliação física, orçamentária e financeira de projetos e atividades,

V. Manter articulação com os demais órgãos da Secretaria, com finalidade de orientá-los quanto ao cumprimento das normas estabelecidas;

VI. Assinar conjuntamente com o Secretário, os cheques e outros  documentos  pertinentes aos recursos  vinculados aos fundos especiais;

VII. Coordenar a prestação de  contas dos recursos aplicados via convênios, Termos de compromisso ou documentos equivalentes, bem como todos  vinculados aos fundos especiais;

VIII. Analisar  e julgar  prestações de contas emitidas pelas entidades conveniadas, mediante  parecer; 

IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível superior em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia;

II. Ter conhecimento em informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXI

SUB-GERÊNCIA FINANCEIRA E CONTÁBIL



Art. 291 São competências da sub-Gerência Financeira e Contábil e atribuições do titular do cargo, além daquelas comuns, o seguinte:


I. Planejar, coordenar, no âmbito da Secretaria, a execução das atividades de planejamento e orçamento, contabilidade e administração financeira, patrimonial e de licitação;

II. Acompanhar e promover a avaliação física, orçamentária e financeira de projetos e atividades,

III. Assinar conjuntamente com o Secretário, os cheques e outros  documentos  pertinentes aos recursos  vinculados aos fundos especiais;

IV. Coordenar a prestação de  contas dos recursos aplicados via convênios, Termos de compromisso ou documentos equivalentes, bem como todos  vinculados aos fundos especiais ;

V. Analisar  e julgar  prestações de contas emitidas pelas entidades conveniadas, mediante  parecer.

VI. Coordenar, executar e controlar as atividades orçamentárias,  e contábeis dos recursos que compõem os Fundos especiais vinculados à Secretaria, com base nas deliberações dos conselhos competentes;

VII. Elaborar relatórios mensais de utilização dos recursos orçamentários executados no âmbito da Secretaria e unidades descentralizadas e submetê-los ao conhecimento da Gerência;

VIII. Auxiliar na elaboração do orçamento da Secretaria;

IX. Executar procedimentos para aquisição de bens e serviços;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela chefia imediata;


§ 1º  O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento de informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo 02(dois) anos.


§ 2º O cargo deste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo amplo.

Subseção XXII

SUB-GERÊNCIA DE CONTROLE DOS FUNDOS ESPECIAIS


Art. 292  São competências da Sub-Gerência de Controle dos Fundos Especiais e atribuições do titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

I. Coordenar, executar e controlar as atividades financeiras  dos recursos que compõem os Fundos especiais vinculados à Secretaria, com base nas deliberações dos conselhos competentes;

II. Elaborar relatórios mensais de utilização dos recursos financeiros  executados no âmbito da Secretaria e unidades descentralizadas e submetê-los ao conhecimento da Gerência;

III. Auxiliar na elaboração do orçamento da Secretaria;

IV. Elaborar   prestação de  contas dos recursos aplicados via convênios, termos de compromisso ou documentos equivalentes, bem como oriundos de transferências automáticas fundo-a-fundo;

V. Acompanhar saldo bancário das contas relativas aos fundos;

VI. Organizar os processos e efetuar pagamentos;

VII. Elaborar prestação de contas sob a coordenação da Gerência de todos os recursos vinculados aos fundos; 

VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela Chefia imediata.


§ 1º O ocupante do cargo constante do caput deverá possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio;

II. Ter conhecimento em informática;

III. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02(dois) anos.


§ 2º O cargo criado neste artigo pertence ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

Subseção XXIII

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL ANTI-DROGAS - SUMAD


Art. 293 Fica criado o cargo de Superintendente Geral junto a Superintendência Municipal Anti-drogas - SUMAD, cujo nível salarial é de R$3.650,00 (três mil, seiscentos e cinquenta reais) correspondente ao quarto nível salarial criado nesta lei.


§ 1º  Ficam revogadas as disposições referentes  ao cargo de Superintendente da Superintendência Municipal Anti-Drogas, instituido pela Lei Municipal nº 7.418/07 e alterado pela Lei Municipal nº 7.519/07.


§ 2º  O padrão de vencimento do cargo de Superintendente Geral Anti Drogas seguirá o determinado pela presente Lei.


Art. 294 Ficam revogadas as disposições dos §§1º, 2º e 3º  e os  respectivos incisos do art. 3º da Lei Municipal nº 7.184/05.


Art. 295 Ficam criados os seguintes cargos na estrutura da Superintendência Municipal Anti-Drogas de Sete Lagoas – SUMAD:

I. 01 cargo de Sub-Gerente de Administração e Planejamento, cuja remuneração será a correspondente ao 12º(décimo segundo) nível salarial criado nesta lei;

II. 01 cargo de Sub-Gerente de  Prevenção à Dependência Química, cuja remuneração será a correspondente ao 12º(décimo segundo) nível salarial criado nesta lei;

III. 01 cargo de Assessoria de Gabinete II de Prevenção Primária e Secundária, cuja remuneração será a correspondente ao 13º(décimo terceiro) nível salarial criado nesta lei;

IV. 01 cargo de Assessoria de Mobilização Preventiva, Comunitária e Relações Institucionais renomeado para 01 cargo de Assessoria de Gabinete II de Mobilização Preventiva, Comunitária e Relações Institucionais, cuja remuneração será a correspondente ao 13º(décimo terceiro) nível salarial criado nesta lei;

V. 01 cargo de Sub-Gerência de Tratamento, Reabilitação e Reinserção Social, cuja remuneração será  a correspondente ao 12º(décimo segundo) nível salarial criado nesta lei;

VI. 01 cargo de Assessoria de Gabinete II de Tratamento, Reabilitação e Reinserção Social, cuja remuneração será a correspondente ao 13º(décimo terceiro) nível salarial criado nesta lei;

VII. 01 cargo de Assessoria de Gabinete II de Serviços Especializados e Apoio à Família, cuja remuneração será a correspondente ao 13º(décimo terceiro) nível salarial criado nesta lei.


§ 1º  Os ocupantes dos cargos constantes nos incisos anteriores deverão possuir as seguintes qualificações:

I. Formação de nível médio ou superior;

II. Ter experiência prática de exercício de sua formação profissional de no mínimo de 02 (dois) anos.


§ 2º Os cargos criados neste artigo pertencem ao quadro de cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 296 O quantitativo dos cargos criados por meio desta Lei estão previstos no artigo 18 e nos Anexos que fazem parte integrante desta lei.


Art. 297 A jornada diária de todos os cargos em comissão criados nesta lei, de recrutamento amplo e limitado será de 08h (oito horas) diárias e 40h (quarenta horas) semanais.



Art. 298 Ao Prefeito Municipal é reservada a prerrogativa de escolha dos cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo, podendo fazer indicação entre pessoas de comprovada idoneidade, qualificação e experiência, desde que atendam às especificações previstas nesta lei.


Art. 299 O provimento dos cargos em comissão de recrutamento limitado, também reservado ao Prefeito Municipal será realizado entre os ocupantes de cargos efetivos e estáveis.

Parágrafo único. Os cargos públicos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração.


Art. 300 Em qualquer modalidade de recrutamento, os requisitos de escolaridade e qualificação especificados em cada cargo deverão obrigatoriamente ser atendidos.


Art. 301 Todos os cargos criados nesta lei são destinados exclusivamente aos cargos de direção, chefia e assessoramento, tendo atribuições individualizadas e comuns.


Art. 302 O servidor efetivo, ocupante de cargo de provimento em comissão poderá optar pelo vencimento de sua efetiva função pública municipal.


Parágrafo único. O servidor público titular de dois cargos públicos municipais, nos casos de acumulação remunerada de cargos prevista no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, ao ser nomeado para cargo em comissão criado nesta lei poderá optar pelo recebimento do somatório dos vencimentos base de seus cargos efetivos. 

 
Art. 303 A extinção de cargos, bem como a relação de cargos criados estão previstos nos Anexos que compõem esta lei. 


Art. 304 Os titulares dos órgãos de primeiro nível hierárquico serão os ordenadores de despesas no âmbito de suas pastas.


Art. 305 Além das disposições comuns afetas ao cargo de Assessoria de Gabinete I, II e III e afetas aos cargos de Chefes de Divisões e Seções, poderão ser estabelecidas atribuições específicas para o exercício das atividades destes cargo, junto a cada unidade administrativa, pelo titular da pasta nos limites desta Lei.


Art. 306 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a transposição de dotações orçamentárias dos órgãos extintos e modificados para os recém criados e renomeados, bem como a abertura de credito adicional especial no montante dos agrupamentos das respectivas dotações orçamentárias, constantes no disposto do artigo 30 da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, nº 7.462 de 03/09/2007, vigente para o exercício de 2008, dando-lhes sustentação legal.


Parágrafo único. As despesas de pessoal, decorrentes desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias específicas em cada órgão do Poder Executivo constante na Lei Orçamentária do Município.


Art. 307 As transposições previstas no artigo anterior não se enquadram no limite estabelecido pelo artigo 5º da Lei Orçamentária Anual nº 7.544 de 21/01/2.008.


Art. 308 Ficam revogadas as disposições da Lei nº 6.479 de 15 de maio de 2001.

Parágrafo único. Fica ressalvado que a formalização das normatizações de atos e procedimentos a serem expedidas pela Controladoria Geral do Município serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.


Art. 309 Ficam revogadas as Leis, artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens  constantes do Anexo V, que faz parte integrante desta Lei.


Art. 310 Esta Lei é composta pelos seguintes Anexos:

I- ANEXO I QUE CONTÉM A ESTRUTURA DE NÍVEIS ESTRATÉGICOS ORGANIZACIONAIS DO PODER EXECUTIVO

a) Anexo 1.1 – Mapa estratégico de competências do Poder Executivo;

b) Anexo 1.2 – Níveis estratégicos e hierárquicos do Poder Executivo;

c) Anexo 1.3 – Estrutura geral organizacional do Poder Executivo.

II - ANEXO II QUE CONTÉM A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO

a) Anexo 2.1 – Gabinete do Prefeito – GAP

b) Anexo 2.2 – Procuradoria Geral do Município – PGM

c) Anexo 2.3 – Controladoria Geral do Município – CGM

d) Anexo 2.4 – Secretaria Municipal de Governo, Articulação Institucional e                          Comunicação Social – SEMGOV

e) Anexo 2.5 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SEMARH

f) Anexo 2.6 – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento – SEMFOR

g) Anexo 2.7 – Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana – SEMPRU

h) Anexo 2.8 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável – SEMDES

i) Anexo 2.9 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC

j) Anexo 2.10 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – SEMOSUR

k) Anexo 2.11 – Secretaria Municipal de Saúde – SEMS

l) Anexo 2.12 – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS

III-  ANEXO III – TABELA DE VENCIMENTOS:

a) Anexo 3.1 - Quadro Financeiro Comparativo

b) Anexo 3.2 – Cargos de Provimento em Comissão – Níveis de Vencimentos

c) Anexo 3.3 – Níveis Hierárquicos de Vencimentos

IV- ANEXO IV – COMPOSIÇÃO DOS CARGOS PROPOSTOS

a) Anexo 4.1 - Quadro dos Cargos de Recrutamento Amplo x Efetivo

b) Anexo 4.2 - Quadro Comparativo – Cargos Revogados x Criado

V- ANEXO V – QUADRO DE REVOGAÇÃO DE LEIS ANTERIORES

VI- ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art.311 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de março de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM N°              /2008.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, CRIA E EXTINGUE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REVOGA LEIS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Submeto a essa Egrégia Câmara Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, a proposição em comento, para fins de apreciação e pretendida aprovação.

A Organização da Administração Direta foi estruturada com o intuito de dar mais funcionalidade ao serviço público, desta forma, foi estabelecido um conjunto de Unidades Organizacionais, que tornará mais ágil a prestação do serviço público, organizadas em um organograma funcional compatível com o que há de mais moderno em termos de administração pública.

A elaboração do projeto em comento demandou um minucioso estudo técnico elaborado pela equipe da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que em um primeiro momento diagnosticou a necessidade de mudanças estruturais para, no momento seguinte, apresentar suas respectivas sugestões.

A partir da análise dessas sugestões iniciou-se um trabalho de debate que envolveu vários órgãos administrativos da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, na difícil tarefa de conceber uma legislação que propiciasse a efetiva e eficiente prestação de serviços públicos a toda a população Setelagoana.

O projeto em referência, constitui a base para que o atual governo possa trabalhar de maneira flexível uma política de inclusão social e sustentabilidade bem definida.

Doravante, constitui prioridade desse Governo diminuir as distorções e absurdos existentes na atual estrutura organizacional, assim como, corrigir, de forma definitiva, as disparidades hierárquicas, salariais e as exigências de qualificação para ocupação de cargos.

Com a aprovação do Projeto de Lei, será possível uma atuação mais efetiva na realização e prestação dos serviços públicos, reduzindo os prazos de atendimento, de acordo com a eficiência a ser implantada, fortalecendo também, as ações da Administração na articulação com os governos Federal e Estadual.

Fica claro, portanto, o sentido de sobrevivência e conseqüentemente a necessidade de qualificar cada vez mais sua atuação, seus serviços, de forma a atender a sociedade qualitativamente e justificar o sentido de sua existência.

É extremamente necessário que o Poder Executivo, bem como, o Poder Legislativo, estes a serviço da sociedade, tenham a consciência do zelo do interesse e patrimônio públicos, buscando assim, um denominador comum: uma sociedade atendida com serviços de qualidade em contrapartida aos impostos que paga.

A crise fiscal que atinge inúmeros municípios, caracterizada pela crescente perda da capacidade de investimento impõe inadiáveis ações no sentido de promover o ajustamento fiscal duradouro, a inovação dos instrumentos de política social e a reforma do aparelho do Município, com vistas a aumentar sua “governança”, ou seja, sua capacidade de implementar políticas públicas.

Neste sentido, é objetivo do governo coibir o desperdício e racionalizar o gasto público, utilizando esta reestruturação como primeiro instrumento de um processo de reforma administrativa geral, através da qual se impedirá que os gastos aumentem, consumindo os recursos, sem que haja uma contrapartida de eficiência e qualidade nos serviços prestados à sociedade.

Destacamos que o impacto  negativo financeiro pretendido nesta proposição é apenas o primeiro passo de uma caminhada em busca dos objetivos acima citados.

Vale ressaltar que esta proposição busca  materializar os princípios norteadores da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, relevando sempre o interesse público em detrimento do interesse particular e trabalhando com a transparência de seus atos.

Tais princípios se encontram inseridos no nosso ordenamento constitucional, através da Emenda Constitucional nº 19/98, a qual deu nova redação ao caput do artigo 37 da Lei Maior, senão vejamos:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:...”

Além do que, eficiência traduz idéia de presteza, rendimento funcional, responsabilidade no cumprimento de deveres impostos a todo e qualquer funcionário, seja ele de entidade pública ou privada, tendo como objetivo a obtenção de resultados positivos no exercício dos serviços prestados, satisfazendo as necessidades básicas dos usuários-clientes. 

Assim, o princípio da eficiência é o que impõe à administração pública direta e indireta e a seus agentes, a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar desperdícios e garantir a tão almejada probidade administrativa.

Assim, tal princípio fica comprometido diante da desprofissionalização do pessoal, a desorganização e a má distribuição interna, fatores impeditivos da qualidade e produtividade do serviço público.

O Município precisa corrigir todas essas distorções para se tornar ágil e eficiente e o servidor público que deve restaurar sua dignidade, responsabilidade e capacidade de criação, de forma a que possa, de fato, cumprir a sua função de contribuir para o bem-estar da população.

É condição “sine qua non” a aprovação do presente projeto para que as demais etapas da reforma administrativa sejam encaminhadas à Câmara Municipal, depois é claro, de estudos minuciosos, capazes de apontar com precisão, as soluções administrativas necessárias.

Convicto de que os Ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação em regime de urgência, dado o relevante interesse público da matéria.

Por fim, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Casa de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de inegável interesse público, solicitando que a sua tramitação se faça em regime prioritário, tendo em vista a relevância da matéria.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de março de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal 


